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Ministério do MeioAmbiente - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Proteção Ambiental • DIPRO

AUTO DE INFRAÇÃO JSmULTA D ADVERTÊNCIA
01. CÓDIGO DA CATEGORIA DO AUTUADO

03. NOME DO AUTUADO

3gA*E£h 4 A
04 FILIAÇÃO

05. NATURALIDADE

06 ENDEREÇO

09 BAIRRO OU DISTRITO
OXlÓgAho, 7-^5

f

02. CPF/CNPJ

M-iSt.w/nág-tf

06. C. IDENT./ TÍTULO ELEITOR/ C. PROFISS.

NUMERO

476534

SÉRIE D

I
-rt

07 EST. CIVIL

10.MUNICÍPIO (CIDADE) 11. UF 12. CEP

.8Al 4£g4o-«oo

s**A to<g/^(4f dr 33'21,3 "5 033o/8/2t,o"pü
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INFRAÇÃO OEACORDO COMO

H.ART I1EM/PARA RAFO

7-2.
ITEM i PARÁGRAFO 15 ART

3'
item;farAsrafo comart [

L^f&&LAL Sfaflis yeo&y fevzeAL. áSMfo*
OflS *

ITEM PARAGRAFi Ii.M PARAQRAFa

OINFRATOR TEM PRAZO DE M(VINTE) DIAS. CONTADOS OADATA DA CIÊNCIA DA AUTUAÇÃO. PARA PAGAR OU APRESENTAR ADEFESA AO IBAMA

AO PAGAMENTO EFETUADO DENTRO DO PRAZO. SERÁ CONCEDIDOODESCONTO DE 30*. JA AO REALIZADO APÓS ESSA 0ATA. SERÁ AFIICAOA AMUITA DE 10%, SE OATRASO FOR ATE 30 (TRINTA) DIAS. E20%,
SEOATRASO FOR SUPERIORA 30 DIAS. ALÉM DISSO. SERÁ APUCADO JUROS EQUIVALENTE ASELIC

EM CASO DE INÉRCIA DO AUTUADO, OU SEJA. NAO REALIZAR OPAGAMENTO DA MULTA NEM OFERECER DEFESA. ESTE INCORRERA EM MORA. DEVENDO ODÉBITO SER INSCRITO EM DMOA ATIVAEOSEU NOME
INCLUÍDO NOCADASTRO OEINADIMPLENTE -CADIN

17. CÓDIGODAUNIDADE / CONVÊNIO

20. HORADAAUTUAÇÃO

24 DATA DAAUTUAÇÃO

27. ASSINATURA DO AUTUADO

18 CÓDIGO DAMULTA

ZvJSvZ.
21.LOCAL DAINFRAÇÃO

25. DATA DE VENCIMENTO

C?J~/Qt//2eOÔ

ÕL^L- oPP: TIA -*^H. Z^S.-Z^

19 VALOR RS

s/4. f<K>, <^o
22. MUNICÍPIO

c^a^^i
26. MATRICULADO AUTUANTE

23. UF

PA

t^rtX-^
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> ^v' M\l\r\!B^/7Ministério do Meio Ambiente-MMA """ '\^\n'
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVB
Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO-

NUMERO

526975
SÉRIE C

TERMOS: apreensão j^J depósito • embargo/interdição

1 - 8ENS APREENDIDOS

PRODUTOS / SUBPRODUTOS FLORESTAIS E PESQUEIROS

ANIMAIS SILVESTRES

ARMAS / PETRECHOS DECAÇA E PESCA

OUTROS(AS)

03 - AUTUADO/DEPOSITÁRIO

BE-A4£eK 6. A
04 - FILIAÇÃO

02 - NATUREZA DO EMBARGO/IN I

FLORESTAIS

COMERCIAL / INDUSTRIAL

OUTROS

05 - NATURALIDADE 06 - C. IDENT / TITULO ELEITORAL C PROFISS 07 - EST. CIVIL

08 • ENDEREÇOENDEREÇO /\ \ *~

p aido/1 <-•. i ni&t on09 - BAIRRO OU DISTRITO

FUNÇÀO DO NÂO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
1 DE ACORDO COM OAUTO DEINFRAÇÃO

10-MUNICÍPIO (CIDADEi • 11-UF 12-CE

ifa.Sfo-OcO

TH0H-P
DATA

\McIq3IIoq5
15 LOCAL DA APREENSÃO OU EMBARGOyiNTERUIÇÃO

M*ó\&A £A, ?^Wta oê0fr>e>o9A ii*"5&pm>''5 0tiolZ'?J2>Q{'vJ
16 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. PETRECHOS APREENDIDOS EOUTROS OU JUSTIFICATIVA DO EMBARGO/IN TERDIÇAO

f^C AtA ArP w-e. «£V<K oos : Jl , /_ ',
~&A Cürt) JA^vtó X? pMfe AMA<^L^ ^y w*^^-7'^***^ "

- oi C^rt) éLJ*uuí 'j^ft^li

M J^^APREENDI/DEPOSiTEI I 1EMBARGUEI / INTERDITEI
TERMO UVRADOAS:

HORAIA DIA MÊS ANO

FICA ODEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE OUE NÂO POOERA VENDER, EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENÍ i LO SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
ANDO RESPONSÁVEL POR QUALQUER DANO OUE VENHA ASER CAUSADO AOS MESMOS ATÉ ADECISÃO FINAL DA AU1 .MPETENTE QUANDO OS RESTITUIRA NAS
L, VAS CONDIÇÕES EM QUE OS RECEBEU (ARTIGOS 1.265 A1281 DO CÓDIGO CIVIL)

W 0 DEPÓSITO

AOS BENS APREENDIDOS CONSTANTES DESTE TERMO FOI ATRIBUÍDO O VALOR DE RS (..

19 ASSINATURA DO AUTUADO

, e&^JL CfF-Z^ '1<\H. s^% - 20
21 • ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO

•:STEMUNHA(NOMEl

24 - ENDEREÇO

\9JM* WfeS M
26 - ASSI

s-) y

20 -ASSINATURA ECARIMBO DO .•> /~y<?

/ —$Gsé Q. filas diQtmka /
Analista Ambiental -IBAMA

Mat. 124 9544

23 - 2" TESTEMUNHA (NOME)

<£fi~ge/L^e> FK,r*/£i'sc*> 9A-_Wt~\A
25-ENDEREÇO

I641A ^fzJ t>A
27-ASSINAI URA
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' Ministério do Meio Ambiente - MMAV

í

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS • IBAMA
<Hjf Diretoria de Proteção Ambiental -DIPRO

RlLÍKMEK?

52fceT6
SERIE C

TERMOS: apreensão • depósito Jsi embargo/interdição \Z3

1 - BENS APREENDIDOS

PRODUTOS / SUBPRODUTOS FLORESTAIS E PESQUEIROS

ANIMAIS SILVESTRES

ARMAS / PETRECHOSDECAÇA E PESCA

OUTROSfAS)

03 - AUTUADO/DEPOV

04 - FILIAÇÃOiAr.in

J§g

02 - NATUREZA DOEMBARGO/INTERDIÇÃO

[ESTAIS

COMERCIAL I INDUSTRIAL

OUTROS

05 - NATURALIDADE 06 - C. IDENT. I TITULO ELEITORAL C PROFISS 07 - EST CIVIL

08-Efv

09 - BAIRRO OU D: Kl - MUNICÍPIO (CIDADE) » 11-UF 12-CEP

13. EM FUNÇÃO DO NAO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
T>DE ACORDO COM OAUTO DEINFRAÇÃO

DATA

^H^ H/oSio0
15 LOCAL DA APREENSÃO OU FMBARGO/INT^gr-.lrün

14 rN^TAPREENDI/DEPOSITEI
TERMO LAVr7 *

EMBARGUEI / INTERDITEI

HORA DIA MÊS

UZ'^0 \/é> | rtAtf-ç<*
ANO

%/lASte^ SA fUATT* s*Mn*jQçnpA. HZ"39UWS OWW&o^uJ
16 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. PEfRECHOS APREENDIDOS EOUTROS OU JUSTIFICATIVA^ EMBARGO».

FICA ODEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER, EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADO ELO SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
MtpO RESPONSÁVEL POR QUALQUER DANO OUE VENHA ASER CAUSADO AOS MESMOS ATE ADECISÃO • DE COMPETENTE. QUANDO OS RESTÍTUIRÃ NAS

•mascondições emoueos receei o códigoc

7 - LOCAL DO DEPOSITO

AOS BENS APREENDIDOS CONSTANTES DESTE TERMO FOI ATRIBUÍDO O VALORDE RS

19 - ASSINATURA DO AUTUADO

21 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO

-/jfc Q/^JL^fJ^t. %rpfiA C
24 • ENDEREÇO

iTl IO* r25 - ASSINATURA

20 - assinatura e carimbo do Al

23 - 2" TESTEMUNHA iNOME)

' ítesé y, ü.)/,;,- dffOli :hc. /
Analista Ambiental -I8AMA

Mat. I<í4 9b44

" TJEREÇO

\&A6AA Stre-5 %A
25 - ENDEREÇO

27 ASSINATURA
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MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE, - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - DPA
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃOAMBIENTAL - CGFA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que objetivando atender o disposto no Art. 41, do Código de
Processo Penal, apresento abaixo, respectivo rol de testemunhas que comprovam aprática do
ilícito ambiental descrito no Auto deInfração n" ^iGS^^-b , lavrado contra

que comprometem-se, na forma da Lei, depor emjuízo, quando devidamente intimados.

01.
NOME ÇUs&efo (f,ZA//£*j-u> zw S/iv% APELIDO

ESTADO ÇLVIL/ » IPROFISSÃO _x—" " v.

RESIDÊNCIAv7%j**/f/<jv&f/e/r •
TELEFONE „ „

PORTADOR.DAC.I.

W&KU4
ÓRGÃO EXPEDIDOR , CPF/CNPJ N°

£úô/9/Cf?-0O

Assinatura da Ia Testemunha

02.

NOME

&Q//d é^&zerfas&c fi&l?er<z
APELIDO

FILIAÇÃO

'MOS*&< tfsTfCi^ *T J/rteA&flsG é^^esT^criZ
ESTADO CIVIL PROFISSÃO

rfjátt 4D&
RESIDÊNCIA

&A
TELEFONE

3iik léfz
PORTADOR DA Cl. N" . , ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF/CNPJ N° ._ _

Assinatura da 2a Testemunha

í*./-VA^o/Z. _ de r-l4KZf^> de sí^O~2)

*-.SlJL.. /A ^/&
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IBAMA

MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - DIPRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FICALIZAÇÂO AMBiENTAL-CGFIS

TERMO DE INSPEÇÃO N°

O Agente de Fiscalização infra-qualificado, em cumprimento a Lei n°9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e demais regulamentos em
vigor, possibilitando, ainda, subsidiar exigência contida no Art. 41 do Códigode Processo Penal Brasileiro, procede a presente inspeção.

T^^/W/^ •
02 DESCRIÇÃO DO OBJETO DA INSPEÇÃO , -J - ^»^_X,' . * *_ _

QUALIFICAÇÃO DO INSPECIONADO
03 MOVEÍiU RAZÃO iOCIALBtAZAO SOCIAL

>/&4f^-e^ S A
04 APELIDO OU NOME FANTASIA

W?S03V/to/?-tf
"RjtM ®Xs'£r*:MCv , ^ T-& 5

07 BAIRROOU DISTRITO , 08 município

CABAÇASU T2?/J-oOtiVA
11 N" 00REG15ISO NO IBAMA^ -, j 12. CATEGORIA

w,MmMf i" 3 n} £/,*'
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

<r
\a longitude

'Ol?°/y' Z?,o" Uü

b)Arenovação do Registroencontra-se atualizada?

J SIM
I I NAO

c) Transporte/recebimentode produtos.subprodutosflorestais'

Com ATPF

Sem ATPF

Em desacordo com a ATPF

15 RELATÓRIO DAINSPEÇÃO

FLORA

a) Natureza da Inspeção

1 Extração/exploração

] Transporte

I Armazenamentovdepósito/consumo

| Beneficiamento/comerdalizacâo \ j

d) Ficha de Controle Mensal • ATPF

jEnlrada: ( )entrega noprazo ( ) ematraso ( }emdesacordo

e>Desmate, exploração emanejo florestal: j com autorização
Tipo de vegetação

Primaria

Secundada

Antropizada

Incentivada

Outros (especificar);

s áreassobcontrole (preservação permanente/reserva legal) eslaodevidamente preservadas?

g)Extração demineral, areia, pedra e outros emárea dedomino público e depreservação permanente

h) Utilização de togo:

I I Com autorização | J Conforme normas estabelecidas

| | Sem autorização | | Sem observar normas estabelecidas

0 Constatadoirregularidade e/oudano ambiental, descreva no campo 16.

PESCA

a) Natureza da Inspeção;

Captura/exploração

Transporto

Outros (especificar):

Saida ( ) entrega no prazo ( ) em atraso ( ) em desacordo

Sem autorização

) estágio médio de regeneração estágio avançado de regeneração

Tipo do desmate/exploraçao constado.

| Mecanizado

I Manual
j Outros (especificar;

Armazenamentoídeposrtofconsumo

•Beneflciamento/comercialização

d) Constatada atividadede pesca proibida?

| I Piraoema I I Espécie proibida

I I Deleso I 1 Quantidade supenor apermitida

I 1 Tamanho mínimo I 1 Petrechos emétodos proibidos

i 1 Outros (especificar):

e) Entrega de Mapa de Bordo: •

SIM

I I Com autorização

| | Emflorestas

| I Limpeza de pasto

LJ NAO
I I Semautorização

I Carnaval

I I Outros (especificar)

b)Arenovação do Registro encontra-se atualizada? c) Licença/Autorização para aatividade (e«. pesca, pesquisa coleta, importação):

J Com ücença/Autonzaçâo

J SemLicença/Autonzaçâo

SIM

CZ1 NAO

Outros (especificar):

| | SIM (assinalar) 1 NAO
I I Áreas proibidas

| | Substancias toxicas-explosivos

I I Transporte

J Beneficiamento

J Comercialização

D \.V. í) Dados de produção mensal | | SIM | NAO g) Relação de estoque | | SIM | 1 NAO



FAUNA

ap Natureza daInspeção:

Caplura/coleta

Transporte

Armazenamento/deposilo/consumo/comeroalizaçâo

Cnadouros/Zoológicos I I outros (especificar):

b)Arenovação do Regislro oncontra-se atualizada? rin~.„.i»,,..j • .-_..,,C) Ücença/Autonzaçâo pauatividade (ex: coleta, import. export e transporte)

IlJ« Com licença/Autonzação
J Sem licença/Autorização

Es
d) Atos praticados contra a fauna

Apanha

Perseguição

Caça

NÂO

| |SIM (assinalar)
Matar

Impedir a procriaçãoda fauna

Outros (especificar):

0Conslatado irregularidade e/ou dano ambiental, descreva no campo 16.

D NAO e) Espécie ameaçada

D
D

SIM

NAO

DEGRADAÇÃO AMBIENTAL
a) Natureza da Inspeção

I Fonle de degradação/poluição
Transporte

I Amlaíenamento/depbsito/consumo/comercializaçáo
d)Lançamento/emissão deefluentes/resíduos poluidores:

Eslado físico: • Llqu,dos _] Gasoso
Dano ambiental: Q Gasosos • Corpos d^água (ex: mar, rios elagos)
e) Utilizando produtos/substâncias nocivos?

SIM

NÂO

b) Aenoyaçâo do Registro encontra-se atualizada? c) Ucença/Autorizaçâo para aatividade (ex: obras, serviços eimportação)

D
D

e) Utiliza

B
f)Existência de área degradada?

LZ] SIM • NAO
g) Constatado irregularidade e/ou dano ambiental, descreva no campo 16.

SIM

NÂO

outros (especificar):

SIM (assinalar):

SOIido

Produtos/substância registrado

SIM

NÃO

Ddulos/si

B

D Nfe

I I Atmosfera

Exislència deestoque?

I SIM
NAO

Com Licença/Autorização

Sem Licença/Autorização

Impacto ambiental

Ser humano

Flora

Fauna

B
Atmosfera

Corpos dágua

16. OUTRAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA INSPEÇÃO/DESCRIÇÃO DA IRREGULARIDADE E/OU DANC
AMBIENTAL

17. DOCUMENTOS EMITIDOS

NUMERO

AUTO DE INFRAÇÃO

VALOR(RJ)

TERMO DEAPREENSÃO E DEPÔSITC

NUMERO

TERMO DE EMBARGO/INTERDIÇÃO

NUMERO

OUTROS

18. ANEXOS

D AMOSTRAS ^FOTOGRAFIAS fj CROQU, fj OUTROS (especifica-)
Estainspeção foi acompanhada por:

7ZZ7- ?4>9.f Zo
19. C?F

^> G*A L"oA<? ,. " ' <?<£4

25. ASSINATTTkAnnarniíOAiiutMTc r>* i.mnr-r-ti.-. —*•25. ASSJNAT3KA DO ACOMPANHANTE DA INSPEÇÃO

Jk./oS_/o_3 ^ g^-TMi.

29. DATA EASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL

/ /

Este Termode Inspeção (oilavrado:

*/ORÃZTZ. Iz/LDÓALÉOaTa 77——=—3—
/V_/hs J_^_mln C^fe^feg.fjie / <£ &J> <-é& ^

28. CARIMBO /ASSINATURA/MATRICULA DO COORDENADOR DA EQUIPE

Analista Ambiental-IBAMÃ



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO
Auto de Infração n* 476534-D
Agente: José Guilherme Dias de Oliveira
Matrícula: 1249544

Auto de Infração n*. 476561-D
Agente: Erik Gaertner Petric
Matrícula: 1511424

1-NARRAÇÃO DO FATO:
1.1 DATA:

16 de março de 2009

1.3 MOTIVAÇÃO:
Relatório de Vistoria às fls. 374/381 e Despacho às fls. 401/402 do processo 2006.000693/1994-
60, apontando irregularidades no funcionamento do criadouro conservacionista da Braskem S A
1.4 EQUIPE:

Erik Gaertner Petric (SUPES/BA), Gilberto Francisco da Silva (SUPES/BA) e José Guilherme Dias
de Oliveira

1.2 ORDEM DE FISCALIZAÇÃO N2
Despacho às fls. 403v do processo

2006.000693/1994-60

1.5 LOCALIZAÇÃO:
Criadouro Conservacionista localizado nas dependências da Planta de Cloro-Soda da Braskem
S.A., na Rua Oxigênio, 765, no Pólo Petroquímico de Camaçari
1.6 COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

12°39*21,3"S 38°18'28,0"W
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1.7 DESCRIÇÃO DOS FATOS:
Em 30 de agosto de 2006 foi realizada uma vistoria no então Criadouro Conservacionista

Salgema, no Pólo Petroquímico de Camaçari. Na oportunidade foram observadas irregularidades
na conduta do criadouro, tais como, recintos em desacordo com a IN 04/2002, ausência de
sistema de marcação dos animais, recebimento de animais, sem autorização do IBAMA. Estas
informações constam do Relatório de Vistoria às fls. 374/381 do processo 02006.000693/1994-60.

O Despacho do NUFAU, às fls 401/402 do processo 02006.000693/1994-60, registra a
entrada de 01 exemplar de jacaré do papo amarelo (Cayman latirostris), em 2001, sem
documentação de origem; desaparecimento de um exemplar de Geranospiza caerulescens, em
2002, que não teve origem comprovada; observação de 10 pombas do Pará, 16 jabutis, 06
cagados e 01 Cebus flavius, sem origem declarada anteriormente e de 04 Saguinus mydas, com
recebimento irregular de acordo com documento emitido pelo responsável técnico do criadouro.

Além disso, o Despacho supracitado dá conta de desaparecimento de 02 exemplares de
jabutis (Geochelone carbonaria), 06 exemplares de pavão verde (Pavo cristatus), 04 exemplares
de Ara araruana e 01 exemplar de Geranoeatus melanoleucus, sem qualquer documento
indicando destinação ou óbito, contrariando, portanto, a Portaria 139-N/93, além da mudança de
gênero de dois espécimes de Amazona aestiva sem justificativa técnica.

A Informação n° 29/2007-NUFAU/IBAMA-BA, de 16 de abril de 2007, às fls 403 do processo
02006.000693/1994-60, solicita do criadouro a adoção de medidas para melhoria na manutenção
e manejo dos animais sob responsabilidade da empresa e, no verso, encaminha o processo à
Divisão de Fiscalização para realização de ação fiscalizatória.

Da análise do processo, constatou-se, de acordo com os fatos registrados nos documentos
supracitados, a incorrência em infrações ambientais, quais sejam: ter em cativeiro animais
silvestres sem origem declarada e fazer funcionar criadouro contrariando as normas legais.

Assim, em 16 de março de 2009, a equipe formada pelos servidores Erik Gaertner Petric,
Gilberto Francisco da Silva e José Guilherme Dias de Oliveira se deslocou até o criadouro da
Braskem S.A. no Pólo Petroquímico de Camaçari, para Ação Fiscalizatória.

Foi realizada um vistoria para verificação da situação dos animais, cuja manutenção em
cativeiro se dava de forma irregular. Foi verificado que o espécime de Cebus flavus, trata-se de
uma fêmea, esta fêmea acasalou com os machos da espécie Cebus apella, tendo dado à luz um
filhote, que se encontrava com ela à época da vistoria. Os Saguinus mydas também procriaram,
tendo sido encontrados oito animais desta espécie no criadouro em 16 de março de 2008.

Com relação às pombas do Pará, há duas considerações a serem feitas: a primeira é de que
trata-se da Streptopelia rísória, uma espécie domesticada originada provavelmente de uma
espécie selvagem africana, portanto, sua manutenção em cativeiro não se trata de infração

(ambiental; a segunda é que em 16 de março de 2009 só havia no recinto 07 animais e não 10,
t. como registrado nas vistoria anterior.

Foram constatados ainda, dois jabutis, além dos dezesseis registrados anteriormente, quatro
cagados, além dos seis registrados anteriormente e um jacaré do papo amarelo, conforme
registros anteriores.

Pôde-se observar também que a circulação de funcionários da fábrica continua ocorrendo
próximo aos recintos.

Diante do exposto, foram lavrados dois autos de infração: um por ter em cativeiro animais
silvestres sem autorização ou permissão e outro por fazer funcionar criadouro contrariando as
normas legais e lavrados os Termos de Apreensão e Depósito dos animais que se encontravam
irregularmente em cativeiro.

Com relação ao Termo de Depósito, foi opção da equipe deixar os animais no criadouro até
definição de encaminhamentos pelo Núcleo de Biodiversidade e CETAS Chico Mendes.
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2. AUTORIA EQUALIFICAÇÃO:

BAlVl „

?L.-Ju

2.1 AUTORIA:

BRASKEM S.A.

CNPJ: 42.150.391/0018-19
END.: Rua Oxigênio, 765, COPEC, Pólo Petroquímico de Camaçari, Camaçari-BA
2.2 QUALIFICAÇÃO:
Criadouro Conservacionista __.^__
2.3 RAZÃO:

Al 476534-D: Terem cativeiro espécimes da fauna silvestre sem origem declarada e
Al 476561-D: Fazer funcionar criadouro conservacionista, contrariando normas legais
2.4 ENQUADRAMENTO:

Al 476534-D: Art. 70 e Art. 72, incisos II e IV da Lei 9.605/98, Art 3o, incisos II e IV e Art. 24, § 3o,
inciso III do Decreto n° 6.514/2008.

Al 476561-D: Art. 70 e Art. 72, incisos II e IV da Lei 9.605/98, Art 3o, incisos II e IV e Art. 66, caput,
do Decreto n° 6.514/2008 e Arts. 4o e 5o da Portaria IBAMA 139-N/1993

3. SANÇÕES:
3.1 MULTAWALOR:

Al 476534-D: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
Al 476561-D: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.2 DOSIMETRIA:

Al 476534-D: R$ 500,00 (quinhentos reais) por espécime
Al 476561-D: de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
3.3 APREENSAO/EMBARGO/DEPÒSITO:
Ficaram apreendidos e depositados no próprio criadouro 01 jacaré do papo amarelo (Cayman
latirostris); 06 (seis) cagados; 16 (dezesseis) jabutis; 01 (um) Cebus flavius e 04 (quatro)
Saguinus mydas
4. RESUMO DE DOCUMENTOS:

AUTO DE INFRAÇÃO TERMO
APREENSÃO/DEPÓSITO

TERMO
EMBARGO/INTERDIÇÃO NOTIFICAÇÃO

NUMERO VALOR (R$) NUMERO NÚMERO NUMERO
476534-D

476561-D

14.500,00
5.000,00

526975-C e 526976-C

5. ANEXOS:

Relatório Fotográfico

Termo de Inspeção

Certidão de Testemunhas

Cálculo de Área de Polígono a Partir de Coordenadas UTM / UPS
CBA

X

^§^





6. LOCAL E DATA:

Salvador / BA, 17de março de 2009.

7. CARIMBO E ASSINATURAS:

- /Y-u^-U^t
^&e&//$*>Z*

viraPias de Oi:
;;;i.ãia*mb»en.a. -

»A»t.

MA

?3?ôtf

Analista Ambiental
Mat.: 1511424
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RELATÓRIO FOTOGRÁFI

Foto 01: Fêmea Cebus flavus com filhote Foto 01: Fêmea Cebus flavus com filhote

•

Foto 03: pombas do Pará Streptopelia rísoria Foto 04: Cayman latirostris

Foto 05: Saguinus mydas Foto 06: Saguinus mydas
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Foto 07: Cagado Foto 08: Jabutis
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Ministério do Meio Ambiente - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA/BA

. NÚCLEO DE FAUNA

DESPACHO

AoChefedaDIPRAM,
Sr. José Luis Maria,

Em relação ao Criadouro Conservacionista em questão, temos a informar que foi realizada
W I^13/0; fte NUFAU' CUJ° re,atóri0 encontra-se às folhas 374 ^381 aponTando anecessidade de serem adotadas medidas para: — 9S1' apomanao a

1. Implementação deárea de fuga no recinto dos tucanos.

2. Reforma no recinto dos macacos para recompor opiso, sendo que este deve ser de
concreto com terra batida por cima para evitar ferimentos aos animais.

3. Implementação de técnicas de enriquecimento ambiental no recinto dos macacos com a
2? aÇ3° df ecíuiPamentos e objetos que exercitem as habilidades físicas e
motoras, o que evita o estresse e estimula os animais.

4' 2ST2 n° ;fcintVas araras Pa'a t«>car atela de proteção, trocar poleiros de ferro
no alto 7^T~bUV alÍTentaÇã° 6m maíS de Um ^^douroPque devem serno alto. A alimentação deve fornecer quantidades adequadas de sais minerais
(sementes). Deve ser construído um espelho d'água neste recinto.

5. Implementação de área de fuga no recinto dos papagaios.

6' ffi!hPla,ÇHo d°f papagaios de outras esPécie* W encontram-se no mesmo recinto(filhotes de pato e ganso).

^ 7. Conserto da área de segurança do recinto das pombas do Pará.
8. Foi observado que os recintos dos animais ficam na área de trânsito dos funcionários da

empresa oque nao é recomendado pela Portaria 139-N de 29 de dezembro de 1993 A
visitação deve ser monitorada e de caráter didático ou técnico. Essa medida deve ser
implementada para resguardar os animais do contato humano não monitorado, evitando
estresse comportamental e a oferta de alimentação indevida.

9. Ocriadouro deve apresentar sistema de marcação dos animais, que não foi observado.

2SL5 ^ obserfalões' sera encaminhada por este NUFAU correspondênciasolicitando readequaçao do criadouro, com posterior vistoria para avaliação.
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SíS£l!^£^£^ rÍSâ° e'fvantamento d° h^órico dos dados plantei
serem apuras: ** 6° qUa' destacamos al9uma* irregularidades a
10.0 desaparecimento de 02 exemplares de jabutis (Geochelone carbonaria) 1999 sem

que exista qualquer documento indicando destinação ou óbito.

"• aHS^rC*j8Caié d° PaP° amare'° (Cayman Mmm) 6m 20°1 S6m
12.0 desaparecimento de 06 exemplares de pavão verde (Pavo crístatus) em 1999 sem

documentação que comprove destinação ou óbito.

13'^?1 Um mf*!° eUma fêmea de Amazona aes"Va Passaram aser identificadoscomo de sexo indeterminado, sem justificativas técnicas. enmicaaos

14'̂ SonHCÍm?°tde ? exemuP,ares de *ra «a™»» em 2001, sem documentaçãocomprovando a destinação ou óbito. ^

15.0 desaparecimento de um exemplar de Geranoeatus melanoleucus em 2002 sem
documentação de destinação ou óbito.

16' comprovada" eXemP'ar ^ Geran0sp/za ca™lescens em 2002 que não teve origem
17'FahntÍ00nJOTm^ObSeT,df dUrante a Vist0ria no criadouro, 10 pombas do Pará, 16£S£' °lCágad0S(e 01 de Cebus «awiis sem origem declarada anteriormente. Além

destes, 04 exemplares de Sao/j/nus mydas foram observados no criadouro e
documento apresentado pelo responsável técnico do criadouro (fl. 382) comprova oseu
1"CGDlíTiGntO.

De acordo com a Portaria 139-N/1993, os criadouros só podem receber animais de depósito
Tr^TatadTl° 'BAMA °U qUa'qUer °Utra aut0ridade' °<ue nâ0 «oneu e££mZ™d! HqUanl° ° f U?sP°nsavel técni">. oSr. Marco Túlio Rodrigues Brasileiro, agiram
ZnZZÍ°nCOm a e,9,SlaÇa0- ASSÍm COm° a °ri9em dos animais de*e ser comprovada, oóbito também deve ser documentado, oque não ocorreu em alguns casos citados acima.

?^rTl°S 2t3SJ*Trí?Çfie8 àS considerações da Chefia da DIPRAM informando que em
V ZÍr^ 3 P°r Se tratarem de Pendências únicas oNUFAU tratará diretamente

«l?m ° 30S 'tenS de 1° 917' P°r Se tratarem da constatação de irregularidades
ti8 qUt?HPr0CT) S6Ja encaminhad0 a Divisao ^ Fiscalização para que sejam

adotadas as medidas pertinentes. J

do rpntndH?paf°-d0H PDmatf (fa9ü"?ÜS mydas)' estamos a9uarda"do opronunciamentodo Centro de Proteção de Pnmatas Brasileiros.

Atenciosamente,

Samanta Levita Coutinho
Analista ambiental/NUFAU

Matrícula n° 1461922 <-#§.
SUPES-BA #Va

3$"
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INSTITUTO

Diretoria de ProteçãoAmbiental - DIPRO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAÍS.RENOVAVEIS - I3AMA
Proteção Ambiental - DIPRO J

476561

AUTO DE INFRAÇÃO Jg] MULTA • ADVERTÊNCIA SÉRIE D

01. CÓDIGO DACATEGORIADO AUTUADO

03. NOME DO AUTUADO

04. FILIAÇÃO

05 NATURALIDADE

98. ENDEREÇO

19. BAIRRO OU DISTRITO í

gof^C-

02. CPF/CNPJ

<Q.. JSO. 39 l/OO-tg-19

06. O IDENTJTlTULOELEITOR/ C. PROFISS.

10.MUNICÍPIO (CIDADE)

07. EST. CIVIL

1.UF 12. CEP

6A (j^io- QQQ13.DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

/£€Cv£.£02» fUATot^i^ C^lADoüIrtO Co^S€JCU£vC4 0rvjVSTA P$
^ta^^a <s) L^esre^ w^tYv/a, CoArreA/e\Aoj)o AS wo*lma5
ÒS<£A\<> Co^tOrtMp i)€5^CHO TLS.^OI £ W J)o ffejBSSo

INFRAÇÃO DEACORDO COM O

14. ART.

4o
ITEM/PARÁGRAFO COM ART ITEM I PARÁGRAFO 15. ART. IIEMÍ PARÁGRAFO

3L (c(c
ITEM/ PARÁGRAFO 16.AJU. iTEM .'PARÁGRAFO COM ART.

5-

ITEM/PARÁGRAFO

da;oo .

cei r^õ, ^aosfaç, «Wifeí
OA/DO

óoer I8AMA J3S-M A9^3
OBS:

. 0 INFRATOR TEMPRAZO DE20 (VINTE) DIAS. CONTADOS OADATA DACIÊNCIA DAAUTUAÇÃO, PARA PAOAR OU APRESENTAR A DEFESA AOIBAMA

.AO PAGAMENTO EFETUADO DENTRO OO PRAZO. SER* CONCEDIDO ODESCONTO OE 30%. JA AO REALIZADO APÔS ESSA DATA. SERÁ APLICADA AMULTA DE 10%, SE OATRASO FOR ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, E20%.
SEOATRASO FORSUPERIOR A 30 DIAS. ALEM DISSO.SERÁAPLICADO JUROSEQUIVALENTE ASEUC.

EM CASO DE INÉRCIA DOAUTUABO, OU SEJA. NAO REALIZAR OPAGAMENTO DA MULTA NEM OFERECER DEFESA ESTE INCORRERÁ EM MORA. DEVENOO O0EBITO SER INSCRITO EU DtVBA ATIVA EOSEU NOME
INCLUÍDONO CADASTRODE INADIMPLENTE - CADIN.

17. CÓDIGO DAUNIDADE / CONVÊNIO 18. CÓDIGO DA MULTA

Qo^qoc
19. VALOR RI

S.ooo.oO
20 HORA DAAUTUAÇAO 21. LOCAL DAINFRAÇÃO

Ã/gv4SK^H -CS ÇAM>AfiAiC
1'MR *4&TÕJ

22 MUNICÍPIO

24. DATADAAUTUAÇAO I

27. ASSINATURA DO AUTUADO

25. DATA DE VENCIMENTO

os/o** 09
* < n

*
^32 >^ C/P: ZZ?. *W. S^S -2o
MOD.07.034 1- VIA (BRANCA) PROCESSO: 2'VIA (AZUL) ADM. CENTRAL; 3- VIA (JjTMtattStraiAlHlbientai VIA (ROSA) UNIDADE EMITENTE

t
26. MATRICULA DO AUTUANTE

Erik Gaertner Petric

Mat.: 1511424
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MMA- IBAMA.
Documento

02006.001013/09-47
BA/PROTOCOLO
Daia:ÍQ_ll^ld^ Prazo: / /

instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renováve.s
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA MA BAHIA

Eu' -Mfi<?rn ranm Qr>b>ciA Çtog^, üeflsi i_ei &o
(nacionalidade) &K ft S/k,f i fl<o . (profissão) Mfi f^( r^> \J FTC- Qx nJ(\Q. (n
portador (a) de Carteira de identidade n" 3 Z9 ZnS % expedida pelo
-SSf—Z-M em\Slo3l Q& edo CPF n" 3430^0^35- OO
r^idente -MOAJTe COAJ^PL^o. '-ng -q <C fr p \Ag g. M£ t. M. O
CfiP9 l 9 <£> 3¥<ridade ^LUAOQ^ __ ÜF g^
telefone (gjj gft£j - 3oQ^_. e-mail TVlLH Q6<7ftlfr. CoM - ftr?

Na qualidade de; t i Procurador "Adjuditia"'et extra"

( ) Representante com procuração nes autos

( ) Titular do direito ou interesse

VQ Terceiro interessado £éSP. TifCUi Cú PeAX> OC-I ^ (^OO f2<D

Processo Administrativo ri", Oc-íbüC- OCO 5 S %/ loo 9 —5*9

Quanto aoobjeto do requeriniento

' )Vista dos autos em repartição pÇi Copia do inteiro teor dos autos ( )Cópia parcial dos autos

Com a finalidade de:

oeffes^

Salvador.^ de f-Aftfl ÇCo ii. »<J
3.0

10 3

w"

Y<J^*̂
j,-**-

Constituição federal de 1988:
>• An.'' 5" 'i;i CoHsJituicilri tr-jiíji dos direitos c íinmm fundamemais e doa direitos <• devera individuais c
citlfiiviw - Incisos XXXIII c XXXIV, alíneas n c I).
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SERVIÇO PÚBLICOFEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA - SUPES/BA

OFÍCIO N". 343/09 - GAB/SUPES/BA

IBAMA

Salvador, 02 de abril de 2009

À VOSSA EXCELÊNCIA
DR. ANTÔNIO SÉRGIO MENDES
PROMOTOR DEJUSTIÇA- COORDENADOR DO NÚCLEO MATA ATLÂNTICA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPE
.Rua Pedro Américo, n° 13,3o andar, Jardim Baiano
Salvador - BA Ccp: 40.050-340

Recebií
REF: COMUNICAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS

' Excelentíssimo Senhor Promotor,

Com os devidos cumprimentos, encaminhamos, em anexo, cópia dos Autos de Infração (AI)

abaixo relacionados, bem como demais anexos referentes a crimes ambientais, ocorridos em

municípios do Núcleo Mata Atlântica deste MPE, objetivando atender à Lei Federal n°. 9.605/98 (Lei

de Crimes Ambientais):

AIn°. TAD/TEI n°. AUTUADO PROCESSO n°. MUNICU»IO DATA DA

LAVRATURA
368040 D 573II2CTAD Antônio Laurêncio dos

Santos

02006.000387/2009-16 Itabuna/BA 13/03/2009

476263 D 526934 C TAD

525720 C TAD

Antônio Raimundo

Filgueira de Souza

02006.000401/2009-81 Camaçari/BA 20/03/2009

476262 D

«c

576951 C TAD Antônio Sérgio Couto de

Carvalho

02006,000373/2009-01 Mata de São João/BA 17/03/2009

476520 D 526974 C TAD Augusto Augusto

Alimentos Lida

02006.000390/2009-30 Salvador/BA 13/03/2009

476534 D 526975 C TAD

526976 C TAD

Braskem S.A 02006.000358/2009-54 Camaçari/BA 16/03/2009

476561 D ***********
Braskem S.A. 02006.000367/2009-45 Camaçari/BA 16/03/2009

476094 D 525042 C TAD

525050 C TAD

João Alves de Jesus 02006.000364/2009-10 Salvador/BA 07/03/2009

476093 D 525041 C TAD

525476 C TAD

Joilson dos Sanlos de

Santana

02006.000365/2009-56 Salvador/BA 07/03/2009

368043 D 5731I4CTEI Jonas da Silva Cerqucira 02006.000389/2009-13 Mascote/BA 12/03/2009

Av. Juracy Magalhães Jr.. n° 608 - Rio Vermelho - Salvador- BA CEP: 41.940-060

Tel. (71) 3172-1653/1652/1650 Fax. (71) 3172-1750 c-mail. supes.ba@ibama. gov. br www.ibama.gov.br/ba
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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAI.
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA - SUPES/BA

OFICIO N". 343/09 - GAB/SUPES/BA

- IBAMA

Salvador, 02 de abril de 2009

Aln°. TAD/TEI n°. AUTUADO PROCESSO n°. MUNICÍPIO DATA DA

LAVRATURA

476098 D 525040 C TAD

525043 C TAD

525047 C TAD

525048 C TAD

Raimundo Jorge Urbano

Teixeira

02006.000352/2009-87 Salvador/BA 07/03/2009

549164 D 526170 C TAD

526171 C TAD

Wilde Carlos Ferreira de

Freitas

02006.000397/2009-51 Itabuna/BA 18/02/2009

368039 D 573111 CTEI Wilson Almeida Nunes 02006.000388/2009-61 Camacan/BA 11/03/2009

Sem mais para o momento, desde já agradecemos as providências adotadas e nos colocamos à

disposição de V. Exa. parao que se fizer necessário.

Atenciosamente,

elio Costtí Pinto/
Superintendente

IfíAMA-EA

VÔ.A'M^

Av. Juracv Magalhães Jr.. n° 608 - Rio Vermelho - Salvador- BA CEP: 41.940-060

Tel. (71) 3172-1653/1652/1650 Fax. (71) 3172-1750 e-mail: suDes.ba@ibama.gov.br www.ibama.gov.br/ba
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ADVOGADOS

ILMO. SR. GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA/BA:

Documento

02006.001315/09-1.4
BA/PROTOCOLO;. ...-•

Data: ':ltv/lCfj-Prazo: / /

MMA- IBAMA

Ref. Autos de Infração n° 476534 e n°47656I

BRASKEM S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 42.150.391/0018-

19, com sede na Rua Oxigênio, o° 765 - Camaçari - BA - CEP: 42.810270, vem, perante V. Sa.,

por suas advogadas in fine assinadas, regularmente constituídas na forma do instrumento de

Mandato anexo (Doe 01), face à lavratura dos Autos de Infração acima referenciados, prestar os

seguintes esclarecimentos:

Em 16/03/2009, a Braskem tomou ciência da lavratura dos Autos de Infração acima

referenciados. O Auto de Infração n° 4765340 consigna a seguinte infração:

"Ter em cativeiro 01 jacaré do papo amarelo (cayman latirostris), 01 geranospiza

caerulescens, 16 jabutis, 6 cagados, 01 (um) cebus jlavus e 04 (quatro)

saguinusmydas sem origem declarada, de acordo com o despacho às folhas 401/402

do processo 02006.000693/94-60."

Já o auto de infração n°476561, assim descreve a infração:

/
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"lazer funcionar estabelecimento utilizador de recursos naturais, criadouro

conservacionista de fauna silvestre nativa, contrariando as normas legais conforme

despachofls. 401 e 402 do processo 02006.000693 94-60. "

Em 30/08/06, foi realizada pelo IBAMA uma vistoria ao criadouro conservacionista da Braskem,

tendo sido constatada a presença de alguns animais em cativeiro fruto de doações efetuadas pela

comunidade local, que, pela distância, tem dificuldades em encaminhá-los ao Centro de Triagem

do IBAMA. Ademais, o IBAMA identificou necessidade de algumas melhorias nos recintos dos

animais e de implementação de sistema de marcação dos mesmos.

Em 16/04/2007, o IBAMA encaminhou à Braskem a informação n° 29/2007, solicitando a

adoção das referidas medidas de melhoria na manutenção e manejo dos animais presentes no

criadouro.

Visando cumprir a determinação do IBAMA, foi então iniciada uma seqüência de reformas no

criadouro e estudo sobre as novas técnicas de medidas e marcação que seriam adotadas.

Ademais, foram encaminhados ao IBAMA, por duas vezes (05/10/06 e em 22/03/07), ofícios

(Does. Anexos) informando acerca da presença de animais doados pela comunidade e colocando

estes animais à disposição deste órgão ambiental federal.

Sem embargo, infelizmente, não houve resposta a estes ofícios por parte do IBAMA, tendo os

referidos animais permanecido sob a guarda do criadouro da Braskem.

Diante do exposto, foi com surpresa que a Braskem tomou conhecimento de que a nova inspeção

realizada pelo IBAMA, em 16/03/09, gerou a lavratura de dois autos de infração e aplicação de

penalidades de multa (R$14.500,00 e R$5.000,00), respectivamente, pela manutenção em

cativeiro de animais sem autorização ou permissão, e por fazer funcionar criadouro em

desacordo com as normas legais.

Embora entenda a Braskem que sua conduta não justifica a aplicação das penalidades de multa,

já estão sendo adotadas as medidas para quitação dos valores referentes às multas em questão

Ademais, diante das dificuldades que vêm sendo enfrentadas junto ao IBAMA, a Braskem

\\ Laneredo Neves l632,Salvador Frade Center, ForreSul, L9o andar-Caminho dasÁrvores
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Salvador, 06 de março de 2009.

OAB-Ba 12.817
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adotará as medidas cabíveis para viabilizar o fechamento do Criadouro Conservacionista e para

promover a adequada destinação dos animais.

Sem mais para o momento, renovamos votos da mais alta estima.

Vânia Rapold Valois Nunes

OAB-Ba 19 959

/\\ Eancredo Neves, 1632, Salvador EradeCenter, Dome Sul, 1%. andar-Caminho das Árvores
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Salvador. 05 de outubro de 2006 - ^ •••-_ . - - —-.-.- .••-• -

Ilma Dr3 Conceição Pires
Coordenadora do setor de vidasilvestres/ ÍBAMA - Ba

Pelo presente documento venho comunicar a Vsa, que se encontra nas
dependências do Criadouro Conservacionista de Animais Silvestres -
Braskem.-fcnéb-este a minharpessoa como responsável técnico, quatro
Sagüis cia Amazônia ( Saguinus mydas). sendo 1macho e 1fêmea aduita. e
um" casal (filhotes) procriados no criadouro, fato não comunicado
anteriormente, pois os mesmos haviam sido doados a minha pessoa por
uma senhora que os criavam (os dois adultos, quando doados a remea
estava prenha), como estavam debilitados ebastantes estressados, levei-os
ao criadouro afim de prestar a estes assistência veterinária e fornecer a
estes um período de melhor conforto erecuperação, melhoras comprovadas
por seu desempenho comportamentai esanitário. Diante do exposto, coloco
a vossa disposição as . i espécimes, caso julgue necessário tira-los de
nosso criadouro. mostro-me ac inteiro dispor de ieva-Ios presencialmen
vossa ilustre pessoa, pois acredite que tomaras o poi amento corretc: ie
destino destes animais.
Aproveito a ocasião para lhes comunicar a evasãi tossas ar
alojadas no viveiro maior de araras, fato que também seria comunicado no
Censo 2006.

Em prol cie nossa eterna luta ;.\ eservaçâí ia áa silvestre, agradeço a
vossa compreensão e mostro-me ao seu inteiro dispor para quaisquer tipo
de informação.

Atenciosamente.

•Marco Túllio Rodrigues Brasileiro
' Médico Veterinário^- CRMV.BA Í341

Responsável Técnic .'onservaeionista de Animais
Silvestres 3raskem-üCS

f
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amaçari, 22 de março de 2007i_
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Ilm3 Dr°Maria Conceição Pires
Coordenadora do Seior de Vida Silvestre - SAMA / Ba

Fazendo-se cumprir com a Portaria de n° 139 - N/ Artigo 6, venho na qualidade de
responsável técnico pelo Criadouro Conservacionista de Animais Silvestres - Braskem.
apresentar (anexo) c censo 2007.
Tenáo em vista a ocorrência de óbito de um primata, da espécie Cebus apetla, sexo
feminino ocorrido no dia 01 de novembro de 2006, venho apresentar (anexo) olaudo ce
necropsia, realizado pelo Prof Dr° Eduardo Luiz Trindade Moreira, médico vetennano e
professor do curso de Medicina Veterinária da União Metropolitana de Educação e
Cultura (Universidade ÜNIME). ressalvo que no item 6do referido laudo de necropsia. o
animal apresentou achados anátomo- patológicos que permitiram concluir que a causa
rnortis" deveu-se ao quadro de insuficiência renal crônica decorrente de nns poücísticos
congênitos Oanimal quando em vida nada apresentava anível de sinais clínicos, nem tac
pouco anível de exames laboratoriais, por se tratar de uma enfermidade congênita, sue
morte foi de caráter súbito
Gostaria também de lhes comunicar que estamos colocando a disposição cesta
conceituada instituição (conforme oficio protocolado de n02006,005342/06-88 de 0j> de
outubro de 2006), quatro (4) primatas da espécie Saguinus mydas, senco um casai adulto
eum casai juvenil'(sendo 2 doados ao criadouro e 2já nascidos aqui), e i6 jabutis ca
espécie Geockdone carbtmáric, sendo 11 machos e5fêmeas, a 10 cagados (sendo 8
fêmeas e 2machos tos ssses animais foram entregues ao criadouro voluntariamente
por pessoas que tiveram noticia de nossa existência; aos animais íbram dispensados toda t
"assistência, desde aparte de ecintos, alimentação e aspecto sarútanc
Aproveitamos aoportunidade para lhes informar, que em decorrência do período de férias
das universidades conveniadas, começamos os periódicos (exame de fezes, sangue, urina e
secreções) dos animais do criadouro no dia 09 do mês corrente, visando estes estabeiecer
um monitoramento zoosanitário dos nossos animais: ao cone x: todo este processe,
estaremos lhe enviando os resultados
Por finalizar, comunico a Vsa que iniciamos a reforma dos viveiros irecintos) dos animais,
dando prioridade aqueles de caráter emergencial.

Atenciosamente.

Dr° Marco falho Rodrigues Brasileiro
Médico Veterinário - CR.MV.3a 134i
Responsável Técnico p douro Conservacionista - Braskem





Braskem

SUBSTABELECIMFNTn

Substabeleço. com reserva de iguais, os poderes que me
foram conferidos por BRASKEM S.A., sucessora por incorporação da TRIKEM S.A., esta
última anteriormente denominada CPC - COMPANHIA PETROQUÍMICA CAMAÇARI
com sede na Rua Eteno. 1561. Complexo Petroquímico, Camaçari/BA, inscrita no CNPJ
sob o n< 42.150 391/0001-70, às Dras ROBERTA CASALI BAHIA DAMIS VÂNIA
RAPOLD VALO.S NUNES e TAÍS DE SOUZA ANDRADE, brasileiras, advogadas
insanas na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Bahia, sob os n°s 12.817, 19.959
e 24.232. respectivamente, integrantes da sociedade de advogados MENEZES
MAGALHÃES, COELHO EZAR.F SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com Contrato Social
registrado na OAB - BA sob n« 1090/2003 SI, escritório na Av Tancredo Neves. 1.632
19- andar. Torre Sul, Salvador/BA, especialmente para. agindo em conjunto ou
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, defender os direitos e
.nteresses da BRASKEM S.A. nos autos do Inquérito Civil n- 003.0.181693/2008 perante
oM,n,stério Público do Estado da Bahia, podendo impugnar, acordar, transigir, conciliar
receber documentos, requerer e retirar certidões, receber notificações e intimaçóes
sendo expressamente vedado osuhst.Merimento ti terceiros e*r*m ^ pn**»» p^
obtenção de vistas e cópias reDrooráfir.a«;

Camaçari/BA, 13de janeiro de 2009

CRISTIANE SILVESTRE
OAB/SP n° 173.604

'SEN VALOR econoiico

Total: RS 2,90 ll!»l«

- E5CFEVEME MIT.
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BKM-073/2008

PROCURAÇÃO

Pelo presente inslaimento particular de mandato ena melhor forma tle direito BRASKEM SA atual
denominação social de COPENE -PETROQUÍMICA DO NORDESTE S.A, com sede na Rua Eteno
1561. Pólo Pelroqulmico. Camaçari/BA, inscrita no CNPJ sob o n' 42.150.391/0001-70 neste ato
representada por seus Diretores infra-assinados, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os
Drs. CRISTIANA LAPA WANDERLEY SARCEDO. brasileira, casada, advogada, inscnla na OAB/SP
sob on° 173.114 eno CPF/MF sob n° 281.798.748-93, CRISTIANE SILVESTRE, brasileira solteira
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 173 604 e no CPF/MF sob n» 265.924.308-50; DENISE
PASELLO VALENTE NOVAIS. brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob on° 228 271-B
6no CPF/MF sob n° 026.915.949-55: MARCELLA MENEZES FERREIRA DE SOUZA FAGUNDES
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 219.773 e no CPF/MF sob n°
971.113.927-87. residente edomiciliada na Al. Franca. 63 -apto. 72 -Jardim Paulista, São Paulo/SP-
MAURÍCIO DANTAS BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob on» 17 868
e no CPF/MF sob n' 861.028.185-04; RODRIGO OLIVEIRA DO AMARAL SANTOS brasileiro
solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n9 227.502 e no CPF/MF sob n° 214.649.803-02J
SUSAN BARRIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n" 238 887 e no CPF/MF
sob n« 283.038.528-41 e TALITHA CORRÊA CHAVES, brasileira, casada, advogada inscrita na
OAB/SP sob orf 196956 e no CPF/MF sob n» 269.181.368-10. todos com escritório na Avenida das
Nações Unidas. 4.777 - 3o andar - Alio de Pinheiros. São Paulo/SP. aos quais confere poderes
especiais para defender os d.reílos einteresses da Outorgante em quaisquer procedimentos judiciais
e/ou administrativos, conferindo-lhes os poderes da cláusula "AO JUDICIA ET EXTRA" para o foro
em geral, perante qualquer instância ou Tribunal, inclusive perante repartições públicas federais
estaduais e municipais, autarquias, empresas públicas, privadas ou de economia mista, conselhos
regionais o federais, sindicatos e demais associações de classe, incluindo, mas não se limitando
perante delegacias, secretarias e inspetorias dos fiscos federal, estadual a municipal, órgãos da
Previdência Social. Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Comissão de Valores
Mobiliários (GVM), Banco Central do Brasil, Juntas Comerciais, podendo, ditos procuradores que
agirão em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, propor a
acompanhar ações, contestar, impugnar, interpor recursos, confessar, acordar, concordar, discordar
transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar termos e compromissos, receber citações!
notificações o intimações. ser e nomear preposto, promover quaisquer processos cautelares ou"
preparatórios, preventivos ou incidentes, interpelações e notificações, promover levantamentos de
depósitos, podendo, ainda, defender os direitos e interesses da Outorgante em quaisquer
assembléias, comitês e órgãos de credores em processos de falência e recuperação judicial ou
extrajudicial, votando e deliberando sobre quaisquer matérias no melhor dos interesses
Outorgante. inclusive substabelecer. no todo ou em oarte. desde que com reserva rin pnri»r»«

Camaçari/BA, 25 de novembro de2008

/ t5>
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BRASKEM S.A.
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Processo 02006.000358/2009-54

Interessado: Braskem S.a

Cgc/cpf/matr:
Telefone:

Endereço:
Bairro:
Cep:
Municipio:
Tipo Interessado: Pessoa Jurídica

Processo 02006.000358/2009-54

Resumo Assunto: Por Ter Em Cativeiro Varias Espécimes da Mais
Assunto: Auto de Infração

Data Protocolo: 19-03-2009 10:34:02

Documento Original: Ai476534/d Ta 526975/c Td 526976/c

Page 1of1

Seq Destino
Tipo

Destino
Data

Tipo
Movimento

Despacho
Movimentado

por

1 Ssa/dicof Ibama
19-03-2009

10:34:02
Entrada

01 Jacaré Papo Amarelo, 06 Cagados, 16 J
Mais..

Btania

/í

bicar;

T
V /

OL44o
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_ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB

REGULAR

——

USUÁRIO: ANA

03/10/2009 16:15

INSCRIÇÃO: 27/12/1999NI-CPF : 822.794.895-20

NOME : ALINE VIANA BARBOSA

DT NASC: 19/06/1981

MAE : ESTHER VIANA BARBOSA

TIT. ELEITOR: 01.006.752.205-07

NATURAL DE :

SEXO: F ESTRANGEIRO: N ÓBITO:

ENDEREÇO: R DA GRAVIOLA,2 64,AP901

41820-360 CAMINHO DAS ARVORES,SALVADOR

DDD

EMAIL

: 0071 TELEFONE: 34513169

: ALINE.VIANA@BRASKEM.COM.BR

PRÓXIMO NI-CPF:

T25A

PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

FAX: COD.MUN.: 3849 BA

COD.UA : 0510100

DADOS CADASTRAIS

uat. nii^s^

^cU-cÀeu^a^ Ç^oírhc-cUi. a tu&-**~ 4^l_ om**^- >*>

Q£á oi, Ol o03, f Quau-fo *~ /áu<z £'<**<%£ <**" *- "rf***-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA DA BAHIA - SUPES/BA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO ECONTROLO -DICOF

INFORMAÇÃO

DO: Analista Ambiental, José Guilherme Dias de Oliveira
À: Técnica Administrativa, Ana Fiúza

PROCESSO: 02006.000358/2009-54

INTERESSADO: BRASKEM S.A.

ASSUNTO: Al 476534-D

Ref: Solicitação de informação às fls. 37do processo 02006.000358/2009-54

Sra. Ana Fiúza

Atenciosamente,

Salvador, 21 de outubro de 2009

Em atendimento à solicitação referenciada acima, informo quea pessoa queassinou o Auto de Infração
e os Termos de Apreensão e Depósito às fls. 01, 02 e 03 é a Sra. Aline Vieira Barbosa, funcionária da
empresa autuada, BRASKEM S.A., queacompanhou a equipe de fiscalização no dia da autuação.

Considero desnecessária a composição do processo por documento de declaração da empresa ou
cópia de procuração uma vez quea assinatura doAuto de Infração e dos Termos de Apreensão e Depósito
já cumpriu seus efeitos, pois a empresa está ciente do conteúdo destes documentos, tendo inclusive já
protocolado documento 02006.001315/09-14, em referência ao Al 476534-D às fls. 18/20.

é GuilhermeíJias de Oliveira

Analista Ambient

Matr.: 1249544

s de Ouve

iental

in/in
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SUPES/BA

NÚCLEO DE OPERAÇÕES -NOP

À Equipe Técnica - IBAMA/SUPES/BA

^fUlr^

Segue o presente processo para análise e procedimentos de competência da
Comissão Técnica desta SUPES-BA, em conformidade com o art. 6o da IN IBAMA 14 de
15 de maio de 2009.

AginteAmblefitól Federa
Wajiaa/supes/ba

Mat.l365273Port.i258/'

Salvador/BA, 18 de fevereiro de 2009.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DA BAHIA.,

EQUIPE TÉCNICA - IINSTRUÇÃO NORMATIVA 014/2009

DESPACHO N°. 322/2010

A PFE/IBAMA-BA.

Tendo em vista as disposições da IN n° 14/2009 e considerando que
encontram-se anexados aos processos abaixo relacionados documentos de defesa
administrativa elaborada e assinada por advogado habilitado e legalmente constituído
pelo autuado(a). procedemos sua remessa a essa Procuradoria Federal para análise e
parecer jurídico, conforme entendimentos recíprocos no sentido de que tais defesas
devem ser analisadas pelo corpo jurídico da PFE.

INTERESSADO PROCESSO

Antônio Luiz Ximenes Saraiva 02006.000341/09-05

Pescamar Frutos do Mar Ltda ME 02006.001164/09-76

Pescamar Frutos do Mar Ltda ME 02006.001165/09-11

Iromar Rodrigues Neves 02006.001760/09-56

Perville Construções e Empreendimentos S.A. 02006.001183/09-01

Manoel Gomes de Lima 02006.001469/09-88

Jozeny Santos de Almeida 02006.000514/09-87

Joaldo Santos de Souza 02006.000695/09-41

Qualimar Comércio Import. e Exportação Ltda 02006.000086/09-92

Condomínio Nirvana Beach Ltda 02006.001139/09-92

Braskem S.A. 02006.000358/09-54

Salvador - BA. 07 de julho de 2010.

João I udcs Gusmão Pereira

Analista Ambiental

IBAMA7SUPES/BA

Solange M. F. Borges de Moura
Analista Ambiental

IBAMAÁSUPES/BA

0L
Elcio de Almeida Ribeiro

Analista Ambiental

IBAMA/SUPES

-*£%%,£&)
às, h.

0003^8/^.-3
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA e ICMBio - Bahia
Av. Manoel Dias da Silva, 111 - Edf. Spazio Montalto - Pituba - Salvador-Ba

CEP 41.830-001 -Tel/fax: (71)3172-1698/1696

DESPACHO N° 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA

Referência: Processo n.° 02006000358200954
Autuado: BRASKEM S A

llm° Sr. Superintendente do IBAMA/BA:

BRASKEM S/A foi autuado em 16 de março de 2009 pela Equipe
de Fiscalização, por ter em cativeiro 28 animais da fauna brasileira sem a
origem declarada (fl.01).

A autuação teve como fundamento os seguintes dispositivos
legais: art.70 §1° c/c art 72, II e IV, da Lei 9.605/98 e art.24, §3°, III, c/c
art. 3° Inciso II e VII, do Decreto 6.514/08.

Em virtude da infração praticada, foram aplicadas as seguintes
sanções administrativas: multa de R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos
reais) e depósito de 28 animais no próprio criadouro.

Além do Auto de Infração e do Termo de depósito sob n°
526976-C, às fls. 01 e 02, instruem os autos, dentre outros, os seguintes
documentos: Certidão do Rol de Testemunhas (fl.03), Termo de Inspeção
(fl.04), relatório de fiscalização (fl.05/08), fotografias (fl. 09/10), despacho
(fl.11/12), Ofício encaminhado ao Ministério Público com a comunicação de
crimes ambientais (fls. 16/17), Defesa (fl. 18/20), documentos do autuado
(fl.21/33), relação de débitos (fl.35).

Ocorre que, para que esta Especializada possa analisar a matéria
referente o Auto de Infração e os documentos dos autos, se faz necessário a
CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE, as questões suscitadas na
defesa, colacionadas à fl. 18/20. em especial, para esclarecer o argumento
suscitado na defesa de que foram encaminhados ao IBAMA dois ofícios,
juntados pelo autuado nas fls. 21 e 22. informando o recebimento de
alguns animais no criadouro por doações da comunidade, colocando-os em

Página 1 de 2 do Despacho n°
AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA

2010 MG 335 - BRASKEM S A - Processo n.° 02006000358200554 -
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i.e9aiid:f(irprert;rg^rdaXcresmento dos animars eiidir,am a
sobre oreferido caso° %?££*"" ^" ^^' um P—r jurídico

Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Gabinete da
SKTos^sPara Ciênda edeV,d° —"«<>• Depois df^ndidl

Salvad

Atenciosamente,

RIBEIRO
'rocurador Federal

'CARDOSO
Estagiária de direito

IBAMA/BA

AGSGF/PFl/IBAMA7°BADeSPaCh° "" ^ M° 335 " BRASKEM S A" Processo n° 02006000358200954 -



[l i\uvfa AúTtóivtu: <w C^uíl^wO-

Vanfe Ma. deSantana Nascimento
-^Superintendente Substituta

IBAMA/BA
Port.1500/09
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BODOQUENA
R. Olívio Jacques, 795 - V. Donária - Bonito, MS 79290-000

Tel. (67)3255-3979

Bonito, 30 de maio de 2011

CONTRADITA

PROCESSO: 02006.000358/2009-54

INTERESSADO: BRASKEM S.A.

ASSUNTO: AI 476534-D

Em atendimento ao DESPACHO N° 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA, seguem

informações:

Sobre "se realmente não houve resposta do IBAMA aos ofícios enviados" informo

que não sei. Os ofícios referidos foram enviados à, então, coordenadora do setor de vida

silvestres/IBAMA (sic), Conceição Pires. Desconheço os encaminhamentos dados a partir das

informações constantes nestes ofícios no período compreendido entre o seu recebimento, em 05 de

outubro de 2006, e o Despacho sem número e sem data, às fls. 11 do processo 02006.000358/2009-54.

Este último despacho deu origem à ação fiscalizatória de que participei, culminando com a lavratura do

Auto de Infração 476531-D, de que tratamos aqui.

I

Sobre se "os ofícios informando o recebimento dos animais elidiriam a ilegalidade

presente na guarda deles" opino, a partir de interpretação literal do § 5o, do art. 24, do decreto 6514/08,

que não. Segundo este parágrafo, o agente autuante deverá deixar de aplicar as sanções daquele decreto

em caso de entrega espontânea dos animais em guarda, o que não se verificou no caso, já que avisar a

guarda de um animal é diferente de entregar o animal que tem em guarda.

Atenciosamente,

José Guilherme Dias de Oliveira

Analista Ambiental / ICMBio

PARNAda Serra da Bodoquena
Matr.: 1249544
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ICMBio/CDoc

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DACONSERVAÇÃO DABIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BODOQUENA
Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade-ICMBio
Rua Olivio Jacques, 795, VilaDonária, Bonito-MS, CEP: 79290-000

Ofício n° 029/2011 - PNSB/ICMBio

Bonito-MS, 30 de maio de 2011

Ao Senhor

Célio Costa Pinto

Superintendente
Superintendência do IBAMA no Estado da Bahia - SUPES/BA
Salvador-BA

CEP: 41.900-325

Assunto: encaminhamento do processo 02006.000358/2009-54

Sr. Superintendente

1. Em virtude da impossibilidade de encaminhamento do processo
02006.000328/2009-54 através do sistema de movimentação de protocolo do IBAMA, estamos
fazendo o encaminhamento através deste ofício.

2. Desta forma, segue anexo, já com os devidos esclarecimentos e manifestações
requeridas do analista ambiental, José Guilherme Diasde Oliveira, o processo supracitado.

3. Solicitamos o encaminhamento do processo à Divisão Jurídica (DIJUR), de onde
veio de acordo com o sistema.

4. Segue também anexo o recebimentos do processo devidamente assinado.

5. Solicito a retirada do processo da carga BODOQUENA no sistema, fazendo-os
retornar ao SSA/DDUR.
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6. Na certeza de que às questões postas serão dados os melhore
despeço-me.

Atenciosamente,

HERME D

efe Substituto do Parque Nacional da Serra daBodoquena.
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R. OlMo Jacgues, 795-VDonária - Bonito, MS /S-000
Tel. (67)3255-3979 ^^

Bonito, 30de maio de2011

PROCESSO: 02006.000358/2009-54
INTERESSADO: BRASKEM S.A
ASSUNTO; AI 476534-D

CONTRADITA

informações:
Em atendimento ao DESPACHO N» 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA7BA,

seguem

Sobre "se realmente nâo houve resposta do IBAMA aos ofícios enviados» informo
que não sei. Os ofícios referidos foram enviados à, então, coordenadora do setor de vida
silvestres/IBAMA (sic), Conceição Pire, Desconheço os encaminhamentos dados a partir das
informações constantes nestes ofícios no período compreendido entre oseu recebimento, em 05 de
outubro de 2006, eoDespacho sem número esem data, às fls. 11 do processo 02006:000358/2009-54
Este último despacho deu origem àação fiscalizatória de que participei, culminando com alavratura do
Auto de Infração 476531 -D, de que tratamos aqui.

Sobre se "os ofícios informando orecebimento dos animais elidiriam ailegalidade
presente na guarda deles" opino, apartir de interpretação literal do §5», do art. 24, do.decreto 65H/08
que não. Segundo este parágrafo, oagente autuante deverá deixar de aplicar as sanções daquele decreto
em caso de entrega espontânea dos animais em guarda, oque não se verificou no caso. já que avisar a
guarda de um animal édiferente de entregar oanimal que tem em guarda.

Atenciosamente,

afo^ívtr?^^)
PARNAda Serra da Bodoquena

Matr.: 1249544
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TERMO DE JUNTADA POR

APENSAÇÃO

Nesta data foi apensado a este o processo n°

02006.000693/94-60, numerado e rubricado corretamente.

Unidade Solicitada: SSA/DIJUR

Em, 03/02/2012

Ducinalvp Queiroz
tch>iêlJaT5l&F-IBAMA/BA

NOAbysiíPEsmÂ022007
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ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA NO ESTADO DA BAHIA:

MMA/ IBAMA/SUPES/BA
Documento

JUCC\^C^> fálfcU 02006.000378/2012-21
JLAAX tÚo^l^Oi* Data. tfiJQgj^

?*°C Pmvc^L o2„l ,
>vc'

Ref.: Processo Administrativo n° 02006.000367/2009-45

Autos de Infração n° 476561/D

BRASKEM S.A., pessoa jurídica de direito privado, qualificada nos autos dos processos

administrativos acima referenciados, tendo tomado ciência, através do ofício n°

21/12/GAB/SUPES/BA, em 23/01/2012, da decisão que julgou procedentes o Auto de

Infração n° 476561/D, tendo em vista a quitação integral do débito, vem, por sua advogada,
expor e requerer o que se segue:

A decisão n° 01/2012 exarada pela Autoridade Julgadora, ao final, determina o

encaminhamento dos autos para o "NUBIO para a ciência de acompanhamento, visando a

regularização do criadouro conservacionista, conforme recomendação da Equipe Técnica".
Com efeito, a Braskem S.A. informa que não há pendências quanto à regularidade do
criadouro, conforme demonstrado abaixo,

Em 03.11.2011, a Braskem protocolou a CT-SSMA 089/11 (Doe. Anexo), nos autos do

processo administrativo n° 02006.000693/94-60, objetivando informar que todos os animais

que estavam sob guarda e responsabilidade do Criadouro Conservacionista Sal da Terra

Braskem S.A. foram devidamente destinados a locais apropriados e com anuência deste
IBAMA.

Desse modo, foi requerido o encerramento oficial do criadouro (registro IBAMA n°

1/29/2000/00526-3) com a baixa desta atividade no SICAF - Sistema de Cadastro,

/

Av. Tancredo Neves. 1632. Salvador Trade Center. Tone Sul. 19o. andar. Caminho das, Árvores
41820-020-Salvador-Ba e-mail: mmcz't/mmez.iul\ hr . Phnnr- (711 "m mnn i-vnhMiwn.nn™
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Arrecadação e Fiscalização. O pedido fora prontamente atendido, consoante anexo

despacho, que consta na fl. 607 do processo IBAMA n° 02006.000693/94-60.

Sendo assim, não restam pendências procedimentais em relação ao encerramento da

atividade do criadouro conservacionista que fora promovida pela Braskem S.A., pelo

que requer o arquivamento definitivo dos autos.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Salvador, 13 de fevereiro de 2012.

Tais de/5^óúzTÂnc

OAB/BA 24.232

2

A\. Tancredo Neves, 1632. Salvador Trade Cenler, Torre Sul. 19o.andar. Caminho das Árvores
JllilIUnil.lílIvdilnr.Rj ,,.m«;i'mnn„imn^,,lJ. k. Dl.,,...,. í TI • 111 1/11111 t~_.../-, 1 . 1 t 1 HWIIIIimil,
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• BRASKEM SA

RuaOxigênio, 765
Pólo Petroquímico deCamaçari
42.810.270 Camaçari - BA - Brasil
Fone 55. 71.3413 2778
Fax 55.71.34131770

www.braskem.am.br

CT-SSMA_089/11
Camaçari, 25 de outubro de 2011

MMA-IBAMA
Documento
02006.003189/2011-29

Data: »$/// / //

ÇÇL-of^oV-O

Braskem

...J>2vC-

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

NÚBIO/ Fauna

At.: Sras. Samanta Levita Coutinho e Simone Campos

Ref.: Processo Administrativo n° 02006.000693/94-60. Encerramento do Criadouro
Conservacionista.

Prezadas Senhoras,

OCriadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A., registrado nesse IBAMA sob o
n° 1/29/2000/000526-3, vem, por meio de seu representante Aline Milani Medeiros, expor
e requerer o que se segue:

Como é do conhecimento deste órgão ambiental, após a lavratura dos Autos de Infração
n° 476561/D e 476534/D, foi decido pela diretoria da Braskem que seriam adotadas as
medidas cabíveis para viabilizar o encerramento do Criadouro Conservacionista
localizado na sede da unidade da empresa em Camaçari. Daí foi providenciado um
inventário dos animais que se encontravam sob responsabilidade do criadouro, sendo
promovida a doação dos animais domésticos e o encaminhamento dos demais animais
para criadouros autorizados pelo IBAMA.

Foram dadas, então, as seguintes destinações aos animais silvestres que estavam sob
responsabilidade doCriadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A.:

Quantidade

(exemplares)

06

16

Espécie

Saguinus midas

Geochelone

carbonaria

Destino

Criadouro Comercial Free Power

Criadouro Comercial de Jabutis Santa Cruz
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• BRASKEM SA

RuaOxigênio, 765
Braskem

/
Pólo Petroquímicode Camaçari
42.810.270 Camaçari - BA - Brasil
Fone 55.71.3413 2778

Fa* 55.71.3413 1770

www.braskem.com.br

01 Caiman crocodilus RIOZOO

14 Ara araruana Criadouro Conservacionista Santa Tereza

03 Trachemys dorbigni Parque ZoobotânicoGetúlio Vargas

01 Batrachemys

tuberculata

Parque Zoobotânico Getúlio Vargas

01 Acanthochelys

radiolata

Parque ZoobotânicoGetúlio Vargas

f"

V
02 Sternotherus odoratus Parque Zoobotânico Getúlio Vargas

02 Caiman latirostris Criadouro Conservacionista Fundação

EducacionalJayme AJtavila - Fejal

05 Cebus Apella Criadouro Conservacionista da Braskem/AL •

Com a transferência dos últimos espécimes no plantei, quais sejam 5 macacos prego
(Cebus apela), restaram concluídas as atividades práticas relacionadas ao encerramento

das atividades no Criadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A.

Desse modo, requer a declaração deste IBAMA de encerramento oficial do

criadouro (registro IBAMA n° 1/29/2000/000526-3), com a exclusão apenas desta

categoria do Cadastro Técnico Federal, relacionado à Braskem S.A, CNPJ n°

42.150.391/0018-19, com endereço na Rua Oxigênio, 765, Complexo Petroquímico
de Camaçari, Camaçari/BA.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para os esclarecimentos e

orientações adicionais. Desde já agradecemos a usual atenção dispensada e renovamos
os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

•y
une ilani Medeiros

Braskem S.A.

Unidade Polímeros - Planta CS-BA

^tyfêt^
Jutt rfiovde Souza

iskem S.A.

' Unidade Polímeros - Planta CS-BA
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https://ibarnanet.ibama.gov.br/sicafi/
PfOC.

FL_ie

JniOadedeTrabaho:

:LUZORNELLASMENDOI
Perfil:

SICAF© SISTEMA DE CADASTRO, ARRECADAÇÃO EFISCALIZAÇÃO Nome

' Cadastro ArrecadaçSo Fiscalização Jurídica • Solicitação de Serviços Câmara Sair

IctentWa^foclaPèwo» Dona do» Puto»

Número deCadastro: [510524

CPF/CNPJ: l42.150.391/0O18-19
Nome/Razào Social: BRASKEM S.A.

Data da consufta: .IÕ7/12/20.1.1 09:56:56 - -
Visuaízar* i Afivicfedes ativasBTísiSncp das" Alterações

Voltar para selecionar outro relatório
Voltar para selecionar outra pessoa

Relação de Atividades PotencialmentePoluidora*

WCód.

21-3

18-1

3 18-8

187

Categoria

Atividades
diversas

MuStria Química

Transporte,
Terminais,
Depósitos e
Comércio

Transporte,
Terminais,
Oeposltos e

IÇomérçto.—

usuários de subslãncias
controladas pelo
Protocolo de Mxitreal

e fabricação de produtos
químicos....

comércio de produto*
perigosos-rnercúrio
metálico

.,„.. Uso de Recursos icriadorconservacionista
: Najurais _ de fauna sitvestrenativa

Uso de Recursos

r**íal«
8120-12
Ir para página: 1
Registros de 1 à 6.
Total de registros: 6
Visualizar 50 registros por vez.

Js>t/(/ntr>
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fc oMm^J^^u^, #C fif^M

a/03/2 014 jLzi/nfíw
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Vhnih**
inahcta Amrjienra-

IBAMA BA

CcnnoNíCCTílde.íefcmálcí-CNT- VcrUo I.OAgtfWM

^A« Ã~rfL S/C*r/

Data: 07/12/11 - Quarta-Felra
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Processo 02006.000693/94-60

Interessado: Trikem S/a

Cgc/cpf/matr:
Telefone:

Endereço:
Bairro:

Cep:
Município:
Tipo Interessado: Pessoa Física

https://ibanianet.ibaniit.gov.br/prolocolo/sisprot/proc_detalhe.php?n.

Processo 02006.000693/94-60

Resumo Assunto: Criadouro Conservacionista

Assunto: Registro de Criadouros
Data Protocolo: 18-06-1996 00:00:00

Documento Original: Camarari

Processo 02006 000367/2009-45 foi apensado em 30-01-2012 14:57:46

Fls __ái2i
Rub.Jk22d,

Próximo

Seq Destino
Tipo

Destino
Data

Tipo
Movimento

Despacho
Movimentado Documentos

por Anexados

51 Ssa/dijur bama
30-01-2012

14:58:59
Andamento

Conforme Despacho do Nubio/ba
o Proc 020 Mais

Almeida

50 Ssa/coad Ibama
30-01-2012

14:5623
Andamento

Movimentado Conforme

Solicitação do Nubi Mais..
Valmeida

49 Ssa/flora bama
30-01-2012 ,,„.,,..,„„14:1811 |Andamento vVluciene 02006.000213/12-04

48 Ssa/nub bama
07-12-2011

14:59:27
Andamento

Ao Nubio informamos Que o

UsuÁrio Proce Mais..
Csimone

47 Ssa/nuq Ibama
02-12-2011

14:41:13
Andamento vVluciene

46 Ssa/nub Ibama
02-12-2011

Andamento
Ao Coordenador do Nubio,

Suaenndo Exclu Mais..
Scampos 02006.003189/20-30

11:39 20

45 Ssa/fauna bama
01-07-2011

11:33:00
Andamento vVluciene

44 Ssa/nub bama
22-06-2011

11:49:40
Andamento

Ao Sr. Coordenador do Nubio.

para Apreci Mais
Scampos

43 Ssa/fauna Ibama
22-06-2011

11:36:32
Andamento

Processo Passado por
Solicitação da Dra Mais..

Belizabete

42 Ssa/dicof bama
16-11-2010

16:16:08
Andamento

Ao Cetas Chico Mendes, por
Solicitação

S a manta

41 Ssa/fauna bama
06-07-2010

10:53:49
Andamento Scampos 02006 001749/10-40

40 Ssa/fauna bama
01-07-2010

14:08:20
Andamento

Devolvendo Processo com

Licença Assinada
Aadnana

39 Ssa/dicof Ibama
30-06-2010

11 39:25
Andamento

Para Apreciação da Solicitação ScarnD0S
de Prorro Mais..

38 Ssa/fauna bama
30-06-2010

11:24:14
Andamento Scampos 02006.001854/10-24

37 Ssa/fauna Ibama
08-06-2010

09:57:51
Andamento Devolvendo Ao Nubio. Aadnana

36 Ssa/dicof Ibama
06-05-2010

11 18 52
Andamento

Juntado Despacho N°010/2010,
Acompanhado Mais.

Scampos

35

34

Ssa/fauna bama
11-03-2010

11:19:35
Andamento Jalencar

Ssa/coad bama
11-03-2010

08:23:59
Andamento

Para Colocar no Sisprot Que Os
Seguintes Mais..

Elianam 02006.000687/10-59

33 Ssa/gabin bama
10-03-2010

16:14:43
Andamento Para Assisnatura da Licença Aadnana

32 Ssa/dicof Ibama
09-03-2010

18:38:00
Andamento

Encaminha Informação Técnica
n° 002/2010 Mais.,

Scampos
02006 000380/10-76

02006.000382/10-00

02006.000381/10-39

31 Ssa/fauna bama
01-02-2010

12:38:47
Andamento

Retorne-se a Fauna com Licença
de Transp Mais..

Aadriana
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Processo 02006.000693/94-60
.

https://ibamanet.ibama.gov.br/protocolo/sisproL/proc detalhe.php?n.

30 Ssa/dicof bama
01-02-2010

12:15:54
Andamento

Encaminha Minutas das Licenças
de Transp Mais.,

Scampos

02006.000294/10-36

29 Ssa/fauna bama Scampos29-01-2010

19:28:32
Andamento 02006 000295/10-07

02006.000303/10-25

02006 004674/09-15

28

27

Ssa/fauna Ibama
30-12-2009

16:02:50
Andamento

Juntado Memo Nubio/fauna n°

015/2009.
Scampos 02006.004676/09-41

02006.004675/09-88
____^

Ssa/fauna bama
21-05-2009

09:53:47
Andamento

A Coordenador do Nuibio. segue
Anexo In Mais..

Emedeiros
02006.001636/09-10

02006.001794/09-61
—— J

PHFENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE

BRASKEM S.A

RUA OXIGÊNIO, 765 - COPEC
CAMAÇARI/BA
CEP: 42.810-000 OFÍCIO N° 21/12-GAB/SUPES-BA

J I L J L

Cl ARACÂO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO! / DISCRIMINACION

•\AÁ){,

natureza do envio ' nawre de lenvoi

h prioritária/ prioritaire
^]ems
]] SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIQ/JÁIURE ÕtkRÈCEPTEUR DAtADE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

NOME LEGÍVEL DORECEBEDOR / NOM LISIBLE OURÊCEPTEUR

N°DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICAE MAT DO EMPREGADO/
SIGNATURfbEidG£UT

>flvJ')
ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO NO VERSO/ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203 D FC0463/16

• DE EM
DEDTSTINO

ÇDESTINATION

114 x 186 mm
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ADVOCACIA-GÈRAL DA UNIÃO
a», m P?°CURAD0RIA FEDERAL ESPECI/ UZADA - IBAMA - BahiaAv. Manoel Dias;daSjlva 111 - Edf Spazio Montalto -Pituba -Salvador-Ba

•CEP 41.830-001 - Tel/fax: (71) 3172 - 1698/1696

DESPACHO Ne 465/2012/MG/PFE/irAMA-BA/PGF/AGU

REFERÊNCIA: Processo n.s 02006000358200954
INTERESSADO: BRASKEM S A
ASSUNTO: Parecer instrutório com dilação probatória

ÀEquipe Técnica:

Cuida-se de auto de infração lavrado em face de BRASKEM SA.

Orito processual para os presentes autos, após a apresentação de
defesa, é disciplinado pelos arts. 98 e seguintes da Instrução Normativa IBAMA
n^ 14/2009, de 15 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União de
19/05/2009, que regula os procedimentos para apuração de infrações
administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente:

"art. 98. Apresentada defesa, sp/v pedido de conversão de multa,
será elaborado parecer instrutório com dilacão probatória que tem
por objetivo caracterizar a infração, considerando a autoria,
materialidade, antecedentes, enquadramento legal, sanções
aplicáveis e elementos da infração.

§I* P parecer instrutório de que trata o caput deverá observar
o modelo e conteúdo mínimo constantes de Portaria publicada com
tal finalidade, (com redação daria Dela IN n°27. de 08 de outubro
de 2009 - DOU de 9/10/2004)

§ 2s Ausentes os elementos técnicos e fáticos para a
elaboração do parecer instrutório, a equipe técnica deverá
requisitar informações, documentos, contradita, promovendo
todas as diligências necessárias para a completa instrução
processual, (com redação dada pela IN ns 27, de 08 de outubro
de 2009- DOU de 9/10/2009)

§3° Aelaboração doparecerinstrutório estará condicionada ao
esgotamento das diligências para completa instrução processual
(com redação dada pela IN n<> 27, de 08 de outubro de 2009
DOU de 9/10/2009)





Continuação do DESPACHO N° 465/2012/Mf/PFE/IBAMA-BA/PGF/AGU

S£$So$* Pda *n92Z ^ °8 dB °UtUbr° ae 200g -DOU de
art. 99 Opare :er instrutório encerra afase de instrução.

t^dtzt^^o^r»n527dT°° *
~ím^^^-nãju!Mça_en^

^JoTd^io^^^
Prü?rág?í0 rÚnJC°- £erã0 obrigatoriamente submetidos à

L " emnZT 'T™' f****** /»* P^ecêrjuríoiTóscaso]em que a multa cominada for superior a R$ 2000 000 OOÍdnímilhões de reais), ainda que não exista matfriafunZ em
discussão nos autos, (com redação dada pela IN „* 27 deoaZ
outubro de2009 - DOU de 9/10/2009)

• T* Tonnní!IínnÕef CUJ° k'?- atribuíd0 amulta seJa superior aR$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), os autos serão
FlZTr9™/^, encam'nhados ã Procuradoria Federalf.nrirJ al '"dePen^ntemente da existência de controvérsiajurídica suscitada nos autos. "uuveisia

art 103 Sendo sugerida no parecer instrutório a anulação ou
Zan£Tt0 d° AUt° ~de ***** pe!a constatação de Veioinsanável ou a correção de vícios sanáveis, os autos serão

TurídTca àPrOCUr*do,ia ™«*l ^cializada, pZ análise
Parágrafo único. Cancelado oauto de infração, deverá o aoente
autuante ser notificado para conhecimento dos motios que
n7T7T° ca"C(í/ament°- (com redação dada pela IN n* 27 de08deoutubro de2009 - DOU de9/10/2009)

art 104 Quando não se constatar controvérsia jurídica nos autos
e nos casos em que a defesa limitar-se a alegações de
TSmT/CimeT da~'ei' de P0breza ou de Capacidade de pagar
EspeciaiizVa M° ^ 5ubmetidos aProcuradoria Federa,

Parágrafo único. OProcurador Chefe Nacional junto ao IBAMA
poderá consolidar teses, em outras hipóteses não previstas no
caput circunstancia em que o entendimento será aplicado oeia
TadTc!Íe''IUfclra' 5em rC6SSldade de Parecer%r1d7coPemcaaa caso. (Gnfos nossos)

Assim sendo, é necessário que a EQT siga os procedimentos
previstos nos arts. 98 a 101 retro, devendo elaborar Parecer técnico instrutório
e abrir o prazo para alegações finais do autuado.

2012 MG 465 -BRASKEM SA-Processo n.» 02006000358200954 -AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA
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Continuação do DESPACHO N= 465/2012/MG/PFE/IBAMA-BA/PGF/AGU

los em itens, de modo claro eespecifica Pr0curadoria' dev^ formula-

Atenciosamente,

Salvador, 21 de

2012 MG 465 -BRASKEM SA-Processo „.• 02006000358200954 -AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA

CERTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE ERRO DE PAGINAÇÃO

INTERESSADO: BRASKEM S.A.

PROCESSO: NQ02006000358/2009-51

Vista o que reza a Portaria Normativa ns05, de 19 de
dezembro de 2002, da Secretaria - Adjunta de Logística e
Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento,
Orçamentário e Gestão, referente aos serviços de protocolo
utilizados na Administração Pública Federal.

Tendo em vista que houve erros, estamos realizando as
referidas repaginações das fls.04 a 48 foram efetuadas na
época sem registro nos Autos.

Esclarecemos, que não temos conhecimento
do motivo da ocorrência de tais erros nas folhas certificadas
do presente processo.

Salvador, 04 de outubro de 2012.

IBA n
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DABAHIA.

EQUIPE TÉCNICA - INSTRUÇÃO NORMATIVA 014/2009

Processo n°. 02006.000358/2009-54

Interessado: BRASKEM S/A

Auto de Infração: n" 476534-D

AO NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE DA SUPES/BA

URGENTE

AOS CUIDADOS DO SETOR DE FAUNA

lendo em vista necessidade de elaborar. Parecer Técnico Instrutório para decisão da
Autoridade Julgadora, onde verifica-se, dentre outras coisas, se a sanção pecuniária imposta
encontra-se em acordo com as disposições legais, neste caso, com o contido nos incisos I e II do
artigo 24 do Decreto n°. 6.514/2008 abaixo transcrito:

Art.24 -Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utijizar espécimes dafauna silvestre, nativos
dii cm rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização daautoridade
competente, ou em desacordo com a obtida:

Multa de: ,

I-RS 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de listas oficiais de risco
ou ameaça de extinção;

i

H-JiS 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais defauna
brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de Comércio Internacional das

, Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES. (Redação dada pelo
Òecreto n°6.686, de 2008).

Venho através deste solicitar a prestação das informações abaixo discriminadas com a
maiorbrevidadepossível, visando instrução do processo.

No Auto de infração constam relacionadas as quantidades apreendidas, bem como os
seguintes nomes populares e científicos de animais:

Quantidade Nome popular Nome científico observações
01 Jacaré-do-papo-amarelo Cayman latirostris
01 Não relacionado Geranospiza caerulescens
16 Jabutis Não relacionado No despacho às folhas 12 e

13 a Analista Ambiental

subscritora refere-se a

espécie Geochelone
carbonária.

06 Cagados Não relacionado

.9
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01 Não relacionado Cebus Flavus No despacho às folhas 12 e
13 a Analista Ambiental

subscritora refere-se a

espécie Cebusflavius.
04 Saguinus Mydas

Considerando o exposto:

1) A espécie listada na CITES como Chelonoidis carbonária é a mesma citada no processo
como Geochelone carbonária (jabutis)?

2) Qual o nome científico da* espécie conhecida popularmente como cagado? A mesma se
encontra relacionada nas listas aliciais brasileiras de espécies ameaçadas de extinção ou na
CITES?

Encontram-se listadas na CITES espécies com grafia diferentes das contidas no processo:
Caiman iatirostris (ao invés de Cayman latirostris) e Saguinus Midas (ao invés de Saguinus
Mydas).

Por último, não vislumbrei que a espécie conhecida comi» Cebus Flavius estivesse
relacionada na CITES ou nas listas oficiais brasileiras de espécies ameaçadas de extinção, fato
que solicito confirmação.

Salvador, 23/10/2012

Mm A*
Alline Alvarez da Ctista

Analista Ambiental

IBAMA/SUPES-BA

tó
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Caiman latirostris Página 1de 2

tI
CITES species database

New search Help

Names Distribution Status Legal References Resources Photos Ali
Kingdom: ANIMALIA

Phylum : CHORDATA

Class: REPTILIA

Order: CROCODYLIA

Family: ALLIGATORIDAE

Genus: Caiman

Taxon : Caiman latirostris (Daudin, 1802) Comment on this entry
Legislation Details:

CITES

Appendix
Country Date listed Notes

II 18/09/97

Popn of AR; included with Crocodylia spp.

l/w Italy (IT) 01/01/84

l/r Italy (IT) 31/12/79

l/w

United Kingdom
of Great Britain

and Northern

Ireland (GB)

03/07/78

On behalf of HK

l/r

United Kingdom
of Great Britain

and Northern

Ireland (GB)

31/10/76

OnbehalfofHK

1 01/07/75

Taxon : Caiman latirostris CITES Appendix I populations Comment on this entrv

Legislation Details :

CITES

Appendix
Countrv Date listed Notes

I 01/07/75

Taxon : Caiman latirostris CITES Appendix II population Comment on this entrv

Legislation Details :

CITES

Appendix
Countrv Date listed Notes

II 18/09/97
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Caiman latirostris Página 2de 2

'"6M
Do you see an error in what is shown? Or do you know more about the species than we are showing? Your help
is greatly appreciated. Why not send us an email with further information so that we can correct or extend the
information provided?

Citation : UNEP-WCMC. 23 Octbber, 2012. UNEP-WCMC Species Dalabase: CITES-Listed Spe<
On the World Wide Web : http://www.unep-wcrnc-apps.org/isdb/CITES/Taxonorny/tax-species-resMlt.cfrn'isdb/ClTES/Taxonomv/tax-species-
result.cfm^Genus^aiman&Species^atirostris&source^animals

V2 Comments ^ ©UNEP-WCiViC ?Help

Site map Search the site Contáct us Home
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Saguinus midas

CITES species database

Página 1 de 3

%&

New search

Names Distribution Status Legal References Resources Photos AH

Help

Kingdom :

Phylum :

Class:

Order:

Family:

Genus:

Taxon :

ANIMALIA

CHORDATA

MAMMALIA

PRIMATES

CEBIDAE

Saguinus

Saguinus midas
(Linnaeus, 1758)

Legislation Details :

CITES

Appendix
Countrv

Date

listed

04/02/77

Comment on this entrv

Notí s

CITES Export Quotas (refers to specimens of wild origin uniess stated otherwise)

Year

2012

2012

2011

2011

2010

2010

2009

2009

2008

2008

2007

2007

2006

2006

Country
of Origin

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Guyana

Suriname

Quota

200

320

200

320

200

320

200

320

200

320

200

320

200

320

Notes

live [Note: The export quotas of Guyana cover the period from 4 April 2012 to
3 April 2013.]
www.cites.org, Updated: 29/02/2012

ive, wild-taken
www.cites.org, Updated: 14/05/2012

live [Note: The export quotas ofGuyana cover the period from 4 April 2011 to
3 April 2012.]
www.cites.org, Updated: 18/05/2011

live, wild-taken
www.cites.org, Updated: 07/04/2011

ive [Note: The export quotas of Guyana cover the period from 9 March 2010 to
8 March 2011.]
www.cites.org, Updated: 12/05/2010

live, wild-taken
www.cites.org, Updated: 01/03/2010

ive

www.cites.org, Updated: 04/03/2009

live

www.cites.org, Updated: 04/03/2009

live *

www.cites.org, Updated: 18/12/2007

ive

www.cites.org, Updated: 18/12/2007

live

www.cites.org, Updated: 10/05/2007

live

www.cites.org, Updated: 30/03/2007

live

www.cites.org, Updated: 14/02/2006

ive

www.cites.org, Updated: 14/02/2006
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Saguinus midas Página 2 de 3.

2005 Guyana 200

• fcfe •
live &
www.cites.org, Updated: 21/03/2005

2005
Suriname

320
live

www.cites.org, Updated: 03/03/2005

2004 Guyana 200
live

www.cites.org, Updated: 23/04/2004

2004
Suriname

320
live

www.cites.org, Updated: 23/04/2004

2003 Guyana 200
live

www.cites.org

2003
Suriname

320
live

www.cites.org

2002 Guyana 200
live

www.cites.org

2001 Guyana . 200 live

CITES Notif. No. 2001/041

2000 Guyana 200
live

CITES Notif. No. 2000/053

1999 Guyana 200
live

CITES Notif. No. 1999/47

1998 Guyana 200
CITES Notif. No. 1998/36

1997 Guyana 200
CITES Notif. No. 994

Taxon :

Saguinus midas
(Linnaeus, 1758)
ssp. midas
(Linnaeus, 1758)

Comment on this entrv

Legislation Details:

CITES

Appendix
Country Date

listed
Notes

II 04/02/77

CITES Export Quotas (refers to specimens of wild origin uniess stated otherwise)

Year
Country
of Origin

Quota Notes

2002
Suriname

383
live

CITES Notif. No. 2002/x

2001
Suriname

320
live

CITES Notif. No. 2001/041

2000
Suriname

320
live

CITES Notif. No. 2000/053

1999
Suriname

320
live

CITES Notif. No. 1999/47

1998
Suriname

462
CITES Notif. No. 1998/07

1997
Suriname

462
CITES Notif. No. 994

Do you see an error in what is shown? Ordo you know more about the species than weare showing? Your help
is greatly appreciated. Why not send us an email with further information so that we can correct or extend the



J



^

Saguinus midas Página 3de 3

information provided?

Citation : UNEP-WCMC. 23 October, 2012. UNEP-WCMC Species Dalabase: CITES-Listed Species
On the World Wide Web : http://vvww.unep-wcrnc-apps.org/isdb/CITES/Taxonorny/tax-specJes-result,cfrn/isdb/CITES/Taxonomy/tax-species-
result.cfm?Genus=Saguinus&Species=midas&source=animals

Sü Comments Ç ©UNEP-WCMC ?Help

Site map Search the site Contact us Home
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Geranospiza caerulescens Página 1de 1

CITES species database
à

New search

Names Distribution Status Legal References Resources Photos Ali

Help

Kingdom :

Phylum :

Class:

Order:

Family :

Genus:

Taxon :

ANIMALIA

CHORDATA

AVES

FALCONIFORMES

ACCIPITRIDAE

Geranospiza

Geranospiza caerulescens
(Vieillot, 1817)

Legislation Details

CITES

Appendix

IIl/w

IIl/r

Country

Denmark (DK)

Denmark (DK)

Costa Rica (CR)

Date listed

28/06/79

28/06/79

24/10/77

28/10/76

Comment on this entrv

Notes

Included with FALCONIFORMES spp.

Listed under Accipitridae spp, (Costa Rican
species)

Do you see an error ín what is shown? Or do you know more about the species than we are showing? Your help
is greatly appreciated. Why not send us an email with further information so that wecan correct or extend the
information provided?

Citation : UNEP-WCMC. 23 October, 2012. UNEP-WCMC Species Database: CITES-Listed Spa i
On lhe World Wide Web :http://www.unep-wcmc-apps.org/isdb/CITES/Taxonomy/tax-species-result.cfrn/isdb/CITES/Taxonomy/tax-species-
result.cfm?Genus=Geranospiza&Species=caerulescens&source=animals

^(/Comments

Site map Search the site

© UNEP-WCMC

Contact us

?Help

Home



J

J



Chelonoidis carbonária Página 1 de 3

é

CITES species database

New search Help

Names Distribution Status Legal References Resources Photos Ali

Kingdom : ANIMALIA

Phylum : CHORDATA

Class : REPTILIA

Order: TESTUDINES

Family : TESTUDINIDAE

Genus: Chelonoidis

Taxon :
Chelonoidis carbonária
(Spix, 1824) Comment on this entrv

Legislation Details :

CITES

Appendix
Countrv Date listed Notes

M/w

United

Kingdom of
Great

Britain and

Northern

Ireland

' (GB)

03/07/78

OnbehalfofHK

H/r

United

Kingdom of
Great

Britain and

Northern

Ireland

(GB)

31/10/76

OnbehalfofHK

li 01/07/75

CITES Export Quotas (refers to specimensofwild origin uniess stated otherwise)

Year
Country of

Origin Quota Notes

2012 Colômbia 7163
live, captive-bred
www.cites.org, Updated: 15/06/2012

2012 Guyana 704
live [Note: The exportquotas of Guyana cover the period from 4 April
2012 to 3 April 2013,]
www.cites.org, Updated: 29/02/2012

2012 Suriname 630
live, wild-taken
www.cites.org, Updated: 14/05/2012

2011 Colômbia 3500
live, captive-bred
www.cites.org, Updated: 24/03/2011

2011 Guyana 704
live [Note: Theexport quotas of Guyana cover the period from 4 April
2011 to 3 April 2012.]
www.cites.org, Updated: 18/05/2011

2011 Suriname 630
ive, wild-taken

www.cites.org, Updated: 07/04/2011

2010 Colômbia 2000
ive, captive-bred

www.cites.org, Updated: 12/05/2010

2010 Guyana 704 ive [Note: The export quotas of Guyana cover the period from 9 March
2010 to 8 March 2011.]
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Chelonoidis carbonária

2010 Suriname 630

2009 Colômbia 5024

2009 Guyana 704

2009 Suriname 630

• 2008 Guyana 704

2008 Suriname 630

2007 Guyana 704

2007 Suriname 630

2006 Guyana 704

2006 Suriname 630

2005 Guyana 704

2005 Suriname 630

2004 Guyana 704

2004 Suriname 630

2003 Guyana 704

2003 Suriname 630

2002 Guyana 704

C 2002

2001

Suriname

Guyana

705

704

2001 Suriname 630

2000 Guyana 704

2000 Suriname 630

1999 Guyana 704

1999 Suriname 630

1998 Guyana 704

1998 Suriname 630

1997 Guyana 704

www.cites.org, Updated: 12/05/2010

live, wild-taken
www.cites.org, Updated: 01/03/2010

live, captive-bred
www.cites.org, Updated: 04/03/2009

ive

www.cites.org, Updated: 04/03/2009

ive

www.cites.org, Updated: 04/03/2009

live

www.cites.org, Updated: 18/12/2007

live

www.cites.org, Updated: 18/12/2007

live

www.cites.org, Updated: 10/05/2007

ive

www.cites.org, Updated: 30/03/2007

live

www.cites.org, Updated: 14/02/2006

live

www.cites.org, Updated: 14/02/2006

live

www.cites.org, Updated: 21/03/2005

ive

www.cites.org, Updated: 03/03/2005

live

www.cites.org, Updated: 23/04/2004

ive

www.cites.org, Updated: 23/04/2004

live

www.cites.org

ive

www.cites.org

ve

www.cites.org

live

www.cites.org

live ,
CITES Notif. No. 2001/041

live

CITES Notif. No. 2001/041

live

CITES Notif. No. 2000/053

live

CITES Notif. No. 2000/053

ive

CITES Notif. No. 1999/47

ive

CITES Notif. No. 1999/47

CITES Notif. No. 1998/36

CITES Notif. No. 1998/07

CITES Notif. No. 994

Página 2 de 3
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Chelonoidis carbonária Página 3 de 3

1997 Suriname 702
CITES Notif. No. 994

Do you see an error in what is shown? Or do you know more about the species than we are showing? Your help
isgreatly appreciated. Why not send us an email with further information so that we can correct orextend the
information provided?

Citation : UNEP-WCMC. 23 October, 2012. UNEP-WCMC Species Database: CITES-Lisled Species
On the World Wide Web :http://www.unep-wcmc-apps.org/isdb/CITES/Taxonomy/tax-species-result.cfm/isdb/CITES/TaxonomY/tax-soecies-
result.cfm?Genus=Chelonoidis&Species=carbonaría&source=animals

^Ç? Comments ^ ©UNEP-WCMC

Site map Search the site Contact us Home

?Help
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Biodiversidade-Ba

PAR. 02006.000022/2015-30 NUBIO/BA/IBAMA

Assunto: resposta para o processo nQ 02006.000358/2009-54

Origem: Núcleo de Biodiversidade-Ba

Ementa: Trata do processo n9 02006.000358/2009-54,
ao qual estão apensados o processo n2
02006.000367/2009-45 referente ao Auto de
Infração nQ 476561 e o processo ns
02006.000693/1994-60 que trata do
registro do criadouro conservacionista
requerido à época pela CQR.

Trata do processo n° 02006.000358/2009-54 ao qual estão apensados o processo nQ
02006.000367/2009-45 referente ao Auto de Infração nQ 476561 e o processo nQ
02006.000693/1994-60 que trata do registro do criadouro conservacionista requerido à
época pela CQR.

Processo nQ 02006.000367/2009-45.

Consta nesse processo às fls 43 informação de que o débito foi quitado e o pagamento é
considerado legal e mais o despacho do NUBIO no verso da fls 44 que informa sobre a
destinação dos animais e encerramento das atividades do criadouro e sugere a apensão
dos processos.

Processo nQ 02006.000693/1994-60

Este processo nQ 02006.000693/1994-60 de interesse da BRAKEM S.A, refere-se ao
criadouro conservacionista instalado na área industrial da empresa. Este processo, à
época, foi requerido pela CQR.

O criadouro foi autorizado na categoria de Criadouro Conservacionista em 1996 (fls.
210-214), registrado no CTFsob n° 1/29/2000/000526-3. Posteriormente, todos os animais
do criadouro foram destinados e, em conseqüência, o interessado requereu o
encerramento do criadouro e encerramento da atividade no CTF, conforme documento às
fls 602-603.

O despacho do Núcleo de Fauna no verso da fls 602 encaminhou o processo à
Coordenação do NUBIO sugerindo a exclusão da atividade no CTF do requerente e
mandar arquivar o processo.

O despacho da Coordenação do NUQUA, às fls. 607, informa que as atividadesde criador
conservacionista e mantenedor da fauna foram excluídas do CTF da empresa.

Não foi atendido apenas a sugestão de arquivamento do Processo.

IBAMA pag.1/3 10/02/2015-12:16



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Biodiversidade-Ba

Em relação ao Criadouro não há nenhuma pendência ™P«d*^
nrocesso entretanto como ele esta apensado ao processo 02006.0003o8/2UU9 b4 oseu
arquivamento só será viabilizado com oarquivamento desse processo principal.

Processo ng 02006.000358/2009-54 (processo principal)

Este processo trata Auto de Infração, Apreensão eDepósito dos animais relacionados no
Termo nfi 476534 "D".

Foi encaminhado ao NUBIO /Setor de Fauna pela EQT mediante documento acostado às
fls 61-62 solicitando as seguintes informações:

1- Se aespécie listada na CITES como Chelonoides carbonária eamesma citada no
processo como Geochelone carbonária. ^
Resoosta- Sim. As 02 únicasespécies de répteis nativas do Brasil da Família Testudinidaedfnomes comuns jabiti-tinga ejabuti-piranga,tiveram alteração de Gênero Geochelone
para Chelonoidis1

2- Qual onome científico da espécie conhecida como cagado? Amesma se encontra
ameaçada de extinção e na CITES?

Resposta: Comumente são chamadosde cágadososrépteis de diferentes espécies que
vivem parte de sua vida nadando em água doce.Como se sabe a que espécie odocumento
está se referindo, não se tem como informar se e uma espécie ameaçada e se e uma espe
cie que está relacionada na CITES.

3- Qual éa grafia correta? Ciamam latirostris ou Cayman latirostris? Epara Saguinus
midias?

Respostas: Todas as pesquisas realizadas nas listas de répteis do BrasiPapresentam a
grafia:Ca/man/atirostris (Daudin, 1802).Da mesma forma, todas as pesquisas apresentam
a grafia Saguinus midas3-

4 - Na lista de espécies ameaçadas publicada pelo MMM em 2003 não constava a
espécie Cebus flavus, tendo em vista que asua descrição ocorreu em 20054. Ja na
nova lista das Espécies Ameaçadas, publicada pelo ICMBio na Portaria n*
444/2014, a espécie macaco-prego-galego consta com nova nomenclatura:
Sapajus flavus, que está classificada como espécie em perigo de Extinção.

Atendido ao despacho, sugerimos a devolução processo à EQT.

É o que temos a informar.

IBAMA
pag.2/3 10/02/2015^12:16
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Biodiversidade-Ba

Àconsideração da Coordenação do NUBIO.

hüiru/Jwww .La rlarugas.avph.com .br/jabut.ipiranga ,hf m_
http://www.sbherpetologia.org.br/index.php/repteis
2

fjitp.:7iwjr™,.sMmTjetoJi)^

3L „
htt&dlwmJmsmxojiLhilMams

4http://pt.wikipedia.org/wiki/Sapajus flavius

IBAMA

Salvador, 10 de fevereiro de 2015

Maria Cótríéíçao Santana Pires
Analista Ambiental cfò NUBIO/FAUNA/SUPES BA/IBAMA

pag. 3/3 10/02/2015 • 12:16
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Proc.

Fio. "7*
MM* r, ,
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Núcleo de Biodiversidade-Ba

DESPACHO 02006.000459/2015-73 NUBIO/BA/IBAMA

Salvador, 25 de fevereiro de 2015

Ao Núcleo Téc. Setorial Descentralizado de Instrução Processual de Autos de Infração - Ba

Assunto: PROCESSO N°02006.000358/2009-54 INTERESSADO: BRASKEM SA.

Encaminho o processo em referência com o Parecer 02006.000022/2015
NUBIO/BA/IBAMA DO NUFAUNA em atendimento ao solicitado por esse Núcleo às fls.
61/62.

<MOYS£â MlXOTO AQUINO
Chefç do/NUBIO/BA/IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO,DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
„. „ . SUPERINTENDÊNCIA DO LBAMA NO ESTADO DA BAHTANÚCLEO TÉCNICO DESCENTRALIZADO DE INSTRUÇÃO PROCESSAI^ÍÍ^OS DE INFRAÇÃO -NUIP

INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA N° 10/2012

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2015

OInstituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos ter
mos do art. 122 do Decreto n° 6.514/2008 eart. 78 da Instrução Normativa IBAMA n° 10/12
(D.O.U. de 13/12/12), torna pública arelação dos processos administrativos de Auto de Infração
aptos para julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS aapresentarem as Alegações Fi
nais, no prazo de 10 (dez) dias acontar da presente data.

INTERESSADO

ÂNGELO BRAGA DACOSTA
ANTÔNIO DE CARVALHO MOSCATO

ANTÔNIO DE JESUS SACERDOTE
ANTÔNIO MARCOS LIMA FERNANDES

BERNADINQ DIAS CARDOSO

BRASKEM S.A

COMERCIALEINDUST. CANABRAVA LIDA
DAVID FERNANDES BRAGA

DOMICIO NOVAIS DE ALMEIDA
EMAM-EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

FLORISVALDQ DO CAR.MQ CARVALHO
INDUSTRIA DEAZULEJOS DA BAHIA S/A
ISAS MATERIAIS DECONSTRUÇÃO LTDA

JASQN OLIVEIRA DEJESUS
JORGE NOGUEIRAGOMES

JOSÉCÂNDIDO ROCHAARAUJO
LUCIENE DACONCEIÇÃO SILVA SANTOS

MARIAAGUIDADE ALMEIDA
MAYSES BARRETO SANTOS - ME

MINERAÇÃO DOOESTE LTDA
PROD. AL1M. MACHADO SAMPAIO LTDA

WILSON MACHADO CORRF1A

N° CPF/CNPJ

002.866.995-91

512.657.705-06

669.983.445-20

291.352.048-00

043.775.728-57

42.150.391/0018-19

00.432.572/0001-40

137.330.444-87

981.878.565-72

04.420.916/0006-66

020.111.938-26
15.126.626/0001-16
04.304.973/0001-75

159.034.005-15
038.629.744-48

119.246.595-49
733.261.005-15

355.911.965-00
13.718.424/0001-38

13.194.410/0005-96
15.215.31270001-90

117.249.355-34

N° PROCESSO

02006.001158/2006-76

02006.001146/2012-90
02006.000554/2011-43

02006.000378/2009-25

.02006.003217/2001-19
02006.000358/2009-54

02006.002254/2006-31

02006.001466/2009-44

_02006.002342/2003-91
_02006.0011117/201M7

02006.003587/2003-35

02006.000377/2014^8
02006.002085/2001-25

02006.002394/1998-93

_02006.001920/2007-03
.02006.001515/2011-63

02001.002202/2010-91

02006.004086/2002-51
02006.002099/2001-41

02058.000091/2010-23

02006.002097/2001-15

02006.002144/2008-31

N° AUTO

DEIN-

FRAÇÃO
214238/D

734228/D

367936/D

467515/D
124559/59

476534/D

548363/D

478200/D

081798/D

712504/D

365413/D

9060812/D

124647/D

079764/D

734337/D

607187/D

520688/D

210477/D

030510/D

605067/D

030508/D

549268/D

mMlAmÍato08 ^^* ** ^ ^^^^ d°S respectlV0S Processos na Superintendência do
Salvador, 13 de março de 2015.

Melina Wiering Vilas Boas

NTJIP/D3AMA/SUPES-BA

Coordenadora

Av. Manoel Dias da Süva, n° 111- Ed. Spazio Montalto - Amaralina- Salvador/BA -CEP: 41.900-325
Tel. (71) 3172-1673/1675/1650
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1NST1TUTO NACIONAL 00 MEIO AMBIENTE mhm^S^

2015

Ref. Processo
no 02006.000358/2009-54 (476534/D)

Termos em que

Pede deferimento.

Salvador, 16 de março de 2015.

^SSÍ^ÍSíSsÀ de Souza TT
OAB-BA 42.737
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ADVOGADOS

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS PARA MIM, aos advogados LORENA

MAGALHÃES SANCHO, BRUNO MOITINHO ANDRADE DE SOUZA e GILBERTO

LYRIO NETO, inscritos na OAB/BA sob os respectivos nos 14.461, 42.737 e 25.435,

com escritório profissional no endereço em nota de rodapé, os poderes que me foram

outorgados pela BRASKEM S.A., para fins de acompanhamento do processo n°
02006.000358/2009-54 em trâmite perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA, bem como a todos aqueles vinculados ao

referido processo.

Salvador, 16 de Março de 2015.

OAB/BA 12.817

Av, rancredo Neves, 1632, Salvador rradeCenter, toneSul, I9o. andar - Caminho das Árvores
41820-020-Salvador-Ba 1e-mail:mmez®mmcz.adv.br I Tel.:(71)3273.3000 I Fax:(71)3341.4837/3341.7799
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me
foram conferidos por BRASKEM S.A., sucessora por incorporação da TRIKEM S.A, esta
última anteriormente denominada CPC - COMPANHIA PETROQUÍMICA CAMAÇARI,
com sede na Rua Eteno, 1561, Complexo Petroquímico, Camaçari/BA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 42.150.391/0001-70, às Dras ROBERTA CASALI BAHIA DAMIS, VÂNIA
RAPOLD VALOIS NUNES e TAÍS DE SOUZA ANDRADE, brasileiras, advogadas,
inscritas na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Bahia, sob os n°s 12.817, 19,959
e 24.232, respectivamente, integrantes da sociedade de advogados MENEZES,
MAGALHÃES, COELHO EZARIF SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com Contrato Social
registrado na OAB - BA sob n° 1090/2003 SI, escritório na Av. Tancredo Neves, 1.632,
19° andar. Torre Sul, Salvador/BA, especialmente para, agindo em conjunto ou
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, defender os direitos e
interesses da BRASKEM S.A. nos autos do Inquérito Civil n° 003.0.181693/2008, perante
o Ministério Público do Estado da Bahia, podendo impugnar, acordar, transigir, conciliar,
receber documentos, requerer e retirar certidões receber notificações e intimações,
sendo expressamente vedado o suhstabelecimento a terceiros, exceto os poderes para
obtenção de vistas e cópias reprooráficas.

Camaçari/BA. 13 de janeiro de 2009

'j"M)(Xftü y^íèrô
CRISTIANE SILVESTRE

OAB/SP n° 173.604

•• • /
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SKM-073/2008

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, BRASKEM S.A, atual
denominação social de COPENE - PETROQUÍMICA DO NORDESTE S.A.. com sede na Rua Eteno.
1561. Pólo Petroquímico, Camaçari/BA. inscrita no CNPJ sob o n* 42.150.391/0001-70, neste ato
representada por seus Diretores infra-assinados, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os
Drs. CRISTIANA LAPA WANDERLEY SARCEDO. brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP
sob o n° 173.114 e no CPF/MF sob n° 281.798.748-93; CRISTIANE SILVESTRE, brasileira, solteira,
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 173.604 e no CPF/MF sob n° 265.924.308-50; DENISE
PASELLO VALENTE NOVAIS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 228.271 -B
e no CPF/MF sob n° 026,915.949-55; MARCELLA MENEZES FERREIRA DE SOUZA FAGUNDES,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 219.773 e no CPF/MF sob n°
971.113.927-87, residente e domiciliada na Al. Franca, 63 - apto. 72 - Jardim Paulista. São Paulo/SP;
MAURÍCIO DANTAS BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n' 17.868
e no CPF/MF sob n' 861.028.185-04; RODRIGO OLIVEIRA DO AMARAL SANTOS, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 227.502 e no CPF/MF sob n° 214.649.808-02;
SUSAN BARRIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 238.887 e no CPF/MF
sob n0 283.038.528-41 e TALITHA CORRÊA CHAVES, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/SP sob o n° 196956 e no CPF/MF sob n° 269.181.368-10, todos com escritório na Avenida das
Nações Unidas, 4.777 - 3o andar - Alto de Pinheiros. São Paulo/SP, aos quais confere poderes
especiais para defender os direitos e interesses da Outorgante ern quaisquer procedimentos judiciais
e/ou administrativos, conferindo-lhes os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" para o foro
em geral, perante qualquer instância ou Tribunal, inclusive perante repartições públicas federais,
estaduais e municipais, autarquias, empresas públicas, privadas ou de economia mista, conselhos
regionais e federais, sindicatos e demais associações de classe, incluindo, mas não se limitando,
perante delegacias, secretarias e inspetorias dos fiscos federal, estadual e municipal, órgãos da
Previdência Social, Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), Banco Central do Brasil, Juntas Comerciais, podendo, ditos procuradores, que
agirão em Conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, propor 8
acompanhar ações, contestar, impugnar, interpor recursos, confessar, acordar, concordar, discordar,
transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar termos e compromissos, receber citações,
notificações e intimações. ser e nomear preposto, promover quaisquer processos cautelares ou
preparatórios, preventivos ou incidentes, interpelações e notificações, promover levantamentos de
depósitos, podendo, ainda, defender os direitos e interesses da Outorgante em quaisquer
assembléias, comitês e órgãos de credores em processos de falência e recuperação judicial ou
extrajudicial, votando e deliberando sobre quaisquer matérias no melhor dos interesses da
Outorgante, inclusive substabelecer. no todo ou em parte, desde que com reserva de poderes.

. •

Camaçari/BA, 25 de novembro de 2008
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Data do documento

17/03/2015

MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N° do documento Nosso Número

00000000023359840

Banco

001

Data do Processamento

17/03/2015

(=) Valor do documento

75,10

(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Outras deduções (+) Mora / Multa/ Correção

*•*.*.*»**

;») Outros Acréscimos

**********

Nome: BRASKEM S.A,

CPP/CNPJ: 42.150.391/0018-19

Endereço: RUAOXIGÊNIO

CAMAÇARI - BA

CEP: 42810-000

Informações:

Receita: 1287 - 0 - 958410 - Serviços administrativos diversos

Unid. Arrecadação: Superintendência do Ibama no Estado da

Bahia (BA/SUPES)

Finalidade: Emissão de Cópia Pigital do Processo n°

02006.000358/09-54, num total de 736 cópias.

LD. 00199.53412 00000 000000 23359.840214 1 63730000007510 Autenticação mecânica

j@£ «AfjcoooBrasil |001| 00199.58412 00000.000000 23359.840214 1 63730000007510

Local de Dagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

17/03/2015

N° da conta ' Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

17/03/2015

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da Uni;

Sacado

Nome: BRASKEM S.A.

Endereço: RUA OXIGÊNIO
CAMAÇARI - BA

CEP: 42810-000

Sacado / Avalista

W

c " =c
3 ri.

X —

!

a cvi
y

Vencimento

20/03/2015

Agência / Código do cedente

1607-1 333n 18-0

Nosso Numero

0000000002335984Ü

M Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

♦) Mora ; Multa / Correção

*) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

5

ir

X

3
D

75,10
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ILMO. SR. GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA/BA.
MMA/IBAMA/SUPE

oi i. nenít _

Data «^^

Ref. Processo n° 02006000358/2009-54 (476534-D)

BRASKEM S.A., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do

processo administrativo acima referenciado, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa.,

por intermédio de seus advogados que esta subscrevem, em atenção à Notificação veiculada
em 13 de março de 2015, apresentar suas

ALEGAÇÕES FINAIS

consoante disposto no artigo 122 do Decreto Federai n° 6.514/2008, e do art. 78 da Instrução
Normativa IBAMA n° 12/2012, com base nos fundamentos a seguir expostos:

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO E DOS FUNDAMENTOS QUE JUSTIFICAM A

IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2009 foi lavrado o Auto de Infração n. 526976
sob o argumento de que a Braskem mantinha em cativeiro no seu Criadouro Conservadionista^

/

Av. Tancredo Neves. 1632, Salvador Trode Center. Torre Sul. 19o. andar -Caminho das Arvores
Jisiíunn _ ç.,i......i.-,, u , !... ..,„:i. , :. i. ,_.. i -r.i . .-,1. -.^-.-. ...,.« , .- ,_ ., /
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Sal da Terra "01 jacaré de papo amarelo (cayman latirostris), 01 geranospiza caerütêsvènsv-W
jabutis, 06 cagados, 01 cebus flavus e 04 saguinus mydas sem origem declarada, de acordo
com odespacho às folhas 401402 do processo 02006.000693/94-60". Dada a suposta infração,
foi aplicada penalidade de multa no valor de R$ 14.500,00 e, na oportunidade, lavrados os
termos de apreensão e de depósito dos citados animais silvestres, sob o número 526975.

A atividade de fiscalização decorreu de vistoria prévia - como sustentado em Relatório de

Fiscalização acostado às fls. 06-11 -, mas, diferentemente do quanto esperado pela
Companhia, ignorou as providências que vinham sendo adotadas para afastar as
irregularidades, dentre estas, aquelas indicadas pelo IBAMA em 16.04.2007.

Isso porque, em cumprimento ao quanto determinado pelo órgão ambiental, em especial às
novas técnicas de medidas e marcações dos animais em cativeiro, a empresa protocolou, por
duas vezes, ofícios (05/10/06, fl. 22, e 22/03/2007, fl. 23) que informavam sobre a existência
de animais doados pela comunidade local e se colocando à disposição ao IBAMA. No entanto,
não houve qualquer resposta do órgão.

Aatitude da empresa denotava a sua boa-fé e, ao que parece, justificou a manifestação da
Procuradoria Federal, datada de 05/10/2010 (folhas 43/44), para que o agente autuante, em
contradita, esclarecesse sobre a falta da resposta aos ofícios encaminhados pela Braskem e se
este fato ilidiria a ilegalidade da prática de manutenção das espécies em cativeiro.

Em 30/05/2011, fls. 45 e 48, a contradita foi apresentada pelo agente, tendo este declarado
que desconhecia os "encaminhamentos dados a partir das informações constantes nestes
ofícios no período compreendido entre o seu recebimento, em 05 de outubro de 2006, e o
Despacho sem número e sem datas, ás fls. 11 do processo 02006.000358/2009-54", mas,
estranhamente, concluído pela manutenção da autuação.

Fala-se em estranheza, pois, diferentemente do que faz parecer oautuante, odever de entrega
dos animais ao IBAMA não era da empresa, mas sim daqueles que omantinham em cativeiro,
isto é, daqueles que o entregaram à Braskem. Salienta-se que a BRASKEM só os mantinham
no Criadouro por um único e exclusivo motivo, qual seja, prestar-lhes as assistências
necessárias até orecolhimento por parte do IBAMA, como se lê nos excerto transcritda seguirl

7
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t

Am

l



MMC^ZARIF
A D v ° ü SüPÊaA s

Gostaria também de lhes comunicar que estamos colocando a jJigppslçãó"
desta conceituada instituição conforme ofício protocoladb^fle n.
02006.005342/06-88 de 05 de outubro de 2006, quatro (4) primtas da espécie
Saguinus mydas, sendo um casal adulto e um casal juveniol 9sendo 2 doados
ao criadouro e 2 já nascidos aqui), e 16 jabutis da espécie Geochelone
carbonária, sendo 11 machos e 5 fêmeas, e 10 cagados (sendo 8 fêmeas e 2
machos). Todos esses animais foram entregues ao criadouro voluntariamente
por pessoas que tiveram noticia de nossa existência; aos animais foram
dispensados toda a assistência, desde a parte de recintos, alimentação e
aspecto sanitário.

A situação em tela corresponde a subsunção do comportamento a hipótese excludente
prescrita pelo §5° do art. 24, do Decreto n° 6.514/2008, que assim prevê:

§ 59 No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade
competente deixar de aplicar as sanções previstas neste Decreto, quando
o agente espontaneamente entregar os animais ao órgão ambiental
competente.

- Grifos nossos -

De mais a mais, não se pode olvidar que, posteriormente, os animais silvestres que estavam
sob a proteção da Braskem foram encaminhados para locais autorizados pelo IBAMA, como se

lê no comunicado protocolado pela empresa (fls. 52), tendo, inclusive, sido formulado

requerimento objetivando a expedição de declaração noticiando o encerramento das atividades

do criadouro. Esta solicitação foi cumprida pelo órgão ambiental em 07/012/2011, conforme
despacho constante às fls. 54.

Às fl.s 61-62, em 23/10/2012, a Equipe Técnica do IBAMA requereu ao seu Núcleo de
Biodiversidade esclarecimentos sobre as espécies listadas. Posteriormente, quase 03 (três)
anos após, em 10/02/2015, foi expedido o Parecer 02006.000022/2015-30. Apartir da leitura
deste não é possível extrair qualquer conduta lesiva ao meio ambiente por parte da Braskem.

Contudo, em que pese discordar da autuação, a Braskem efetuou o pagamento da multa que
lhe fora imposta, conforme Relação dos Débitos acostado à fl. 41, o que, conseqüentemente,
lhe faz requerer sejam restituídos, se porventura vier a ser reconhecida a improcedência da
autuação.

Acaso venha ser reconhecida a procedência da autuação, mas constatado qu
deduzido o desconto proposto pelo art. 106 da Instrução Normativa n° 10/2012, tran

c

3
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em tela:

Não havendo mais possibilidade de recurso, o infrator será intimado para
promover o pagamento do débito em cinco dias, com o desconto de 30% (trinta
por cento).

Isso porque, a luz dessa Instrução, os pagamentos realizados na fase de instrução deverão

sofrer o desconto de 30% (trinta por cento) sobre o valor fixado a título de multa, sob pena de,

assim não procedendo, estar-se a chancelar o enriquecimento sem causa da administração.

\j\jr i.'jiun

in verbis, necessário arestituição do percentual de 30% (trinta por cento) propr^Wpet^^tg©

CONCLUSÃO

Ante as razões acima delineadas, pugna-se pelo reconhecimento da improcedência da

autuação e, porconseqüente, pela restituição do valor adimpiido a título de multa, devidamente

corrigido, em virtude do disposto no art. 24, §5°, da Decreto n° 6.514/2008.

Alternativamente, em não sendo este o entendimento deste Instituto, isto é, acaso julgado
procedente o presente auto, requer seja declarada a quitação da autuação e, ainda, verificado

se o pagamento realizado pela Companhia fora feito com o desconto proposto pelo art. 106 da

Instrução Normativa n° 10/2012.

Termos em que,

Pede e espera deferimento,

C Salvador, 20 de março de 2015.

Bruno Moitinho Andradríino Moitmho Andrade de Souza

OAB/BA 42.737

Bahia Damis Gilberto Lyrio Neto

OAB/BA 12.817 OAB/BA 25.435

4
Av, Tancredo Neves, 1632, Salvador Trade Center, Tone Sul. 19o. andar - Caminho das Árvores
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Checklistof CITES Species

Chelonoidis carbonária

Chelonoidis carbonária (spix, 1824)
ITestudo boieiWagler. 1833, Tastudo carbonária Spix. 1824. Geochelone
carbonária ISpix. 1824), Testudo nercules Iruncala Gray. 18301

Chordata . Reptilia . Testudines . Testudmidae

EN - Red-footed Tortoise. Wood Tortoise

ES- Jabuti. Karumbé, Tortuga de patas rojas
FR - Tortue charbonnière
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Checklist of CITES Species

caiman latirostris

Caiman latirostris (Daudin, 1802)
(Crocodilus latirostris Daudin. 1802. Alligalor cynocephalus Duméril &
Bibron, 1836. Caiman üssipes Spix, 1825)

Chordata . Reptilia . Crocodylia . Alligatoridae

EN - Broad-nosed Caiman, Broad-snouted Caiman

ES - Calmân de hocico ancho. Caiman hociquiancho, Yacaréde
hocico ancho, Yacaré overo

FR - Caiman á museau large

9»
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Saguinus midas

Saguinus midas (Linnaeus, 1758)
(Saguinus tamarin/Link. 1795))

Chordata . Mammalia . Primates . Cebidae

EN - NegroTamann,Red-handed Tamarin
FR - Tamarin aux mains rousses

cm
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Autoridade Julgadora-Ba

SUPES/0A
DESPACHO 02006.001270/2015-06 AJG/BA/IBAMA R $4

Salvador, 23 de abril de 2015

À: Divisão Técnico Ambiental-Ba

Assunto: Encaminhamento do processo administrativo na 02006.000358/2009-54.

Tendo em vista o descritivo do Auto de Infração n° 476534/D (fl. 01), do Termo de
Apreensão ne 526975/C (fl. 02), o contido no Parecer nQ 02006.000022/2015-30
NUBIO/BA/IBAMA (fl. 72/73) e os documentos em anexo obtidos no sítio da CITES, deverá
ocorrer a atualização no Sistema Corporativo do IBAMA referente ao Auto de Infração em
epígrafe, a saber:

1. Enquadramento legal: em vez do § 3e, Inciso III, art. 24 do Decreto Federal n9
6.514/2008 aplicar-se-á o Inciso I, II, § 3* Inciso III, art. 24 do Decreto Federal n°-
6.514/2008.

2. Ovalor da sanção pecuniária R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais),
resultante do somatório (1 xR$ 5.000,00) +(6 xR$ 500,00) +(16 xR$ 5000 00) + (1 x
R$ 500,00) + (4 x R$ 5000,00).

Após atendimento ao pleito retornar opresente processo a este NUIP.

0-
ELCIO DE ALMEIDA RIBEIRO

Autoridade Julgadora de le Instância da AJG/BA/IBAMA

nV

V^IASS0SD(XS SANTOS
OiefedaDlTEC/BA

Port 297/15

IBAMA oao. 1/1 "11 ifi .4 n/i i ir > • <i i
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO -CGFIS
MW A

CONSULTA -AUTO DE INFRAÇÃO - MULTA
DADOS DO AUTUADO

Nome: BRASKEM S.A.

Endereço: RUA OXIGÊNIO

Bairro: COPEC

Município/UF: CAMACARI-BA

CPF/CNPJ: 42.150.391/0018-19

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO

Proc..

Rub,_

3WQ7

Número do Auto:

Data de Autuação:

Nome do Autuante:

Nome do Autuado:

Forma Entrega:
Municipio/UF:

Local da Infração:

Descrição do Auto:

476534 Série: D N° dodébito: 2462638
16/03/2009 Data do Vencimento: 05/04/2009
JOSÉ GUILHERME DIAS DEOLIVEIRA
BRASKEM S.A.

Não Cadastrada!

CAMAÇARI - BAHIA

CRIADOURO BRASKEM-RUA OXIGÊNIO, 765-POLO PETQ.CAMAÇARi
TER EM CATIVEIRO 01- JACARÉ DO PAPA AMARELO (CAYMAM LATIRASTRIS ), 01- GERANOSPIZA
CAERULESCENS, 16 JABUTIS, 06- CAGADOS, 01- CEBUS FLNUS E 04 SAQUINUSMYDAS SEM
ORIGEM DECLARADA, DE ACORDO COM DESPACHO ÂS FOLHAS 401, 402 DO PROCESSO N°
02006.000693/94-60

N° Ordem:

Status Atual: Lavrado

Matrícula: 1249544

AÇÃO FISCALIZATÓRIA

N° Ação Fiscalizatória: Não Cadastrado!
Nome Operação: Não Cadastrado1
Unidade Ibama: Não Cadastrado!

Data Ação Fisc: Não Cadastrado!

ARRECADAÇÃO

Código da Infração: 509902
Tipo da Infração: Fauna

Código Arrecadação: 201201

Unidade Arrecadação: BA/SUPES -Superintendência do Ibama no Estado da Bahia
Valor do Auto: 108 500.00 No do Processo. |BAMA: 02006.000358/2009-54
Localização Processo: Núcleo de Biodiversidade em Salvador/BA

BIOMA

Mata Atlântica

CLASSIFICAÇÃO ÁREA

Nenhuma classificação de área foi cadastrada para este registro!

COORDENADAS GEOGRÁFICA(S):
Latitude: 12° 39'21.3" Norte Longitude: 38° 18' 28,0" W

OPERAÇÃO EORDEM DE FISCALIZAÇÃO
Descrição: Fortuito
Operação: Não Cadastrada
Ordem De Fiscalização: Não Cadastrada
N° SISLIV: Não Cadastrado

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL
ARTIGO INCISO, § OU ALÍNEA COM ARTIGO
70 |72
24 I- II § 3°

TESTEMUNHAS ENVOLVIDAS

Nenhuma testemunha envolvida foi cadastrada neste Auto!

INCISO, § OU ALÍNEA Da/Do

I Lei
Decreto

NÚMERO
I 9605/98
6514/2008



PESSOAS ENVOLVIDAS

Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada neste Auto!

EFETIVO ENVOLVIDO

Nenhum efetivo envolvido foi cadastrada neste Auto1

ANEXOS DO AUTO DE INFRAÇÃO
N° Anexo Tipo Descrição
FLS 02 Documento TAD N° 526975/C
FLS 03 Documento TAD N° 526976/C
FLS 04 Documento CERTIDÃO
FLS 05 Documento TERMO DE INSPEÇÃO
FLS 06 a 14 Documento RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

ESPÉCIES APREENDIDA

Nenhumaespécie foicadastrada neste auto!

POLÍGONO

Nenhum poligonofoi cadastrado nesteAuto!

12L«* ~ Co *J~ Of* °®*^ »**&* .
I / A / / Vnoee ootwhoK-oej tf*0*'

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
COORDENAÇÃO GERAL DE FISCALIZAÇÃO -CGFIS

M M A

J

ò U-O &CAPr '

'„, tuia Ji*"
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL H> rl^jg '

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Decisão Administrativa Eletrônica de Ia Instância -Auto de Infração
N° 209/2015 -SSA/NUIP

N". Auto: 476534/D

N°. Processo: 02006.000358/2009-54

Interessado: BRASKEM S.A.

CPF/CNPJ: 42.150.391/0018-19

Trata-se de processo de auto de infração com impugnaçâo regular.

Houve notificação regular para apresentação de alegações finais com manifestação doía) autuado(a)
no prazo estipulado.

Não há indicativo de agravamento por reincidência nos presentes autos.

Não houve caracterização de circunstanciais) atcnuantc(s).

Não houve caracterização de circunstância(s) agravantc(s).

Houve apreensão de animal(is).

Não houve destinação do(s) animal(is) aprccndido(s).

O(s) animal(is) aprcendido(s) encontra(m)-sc com o infrator.

O(a) autuado(a) deverá ser notificado(a) para entregar o(s) animal(is) que cstáíào) sob sua guarda
(liei depositário). Após. proceda-se destinação de acordo com asua natureza, conforme previsão do art 134
do Decreto n.° 6.514/2008 ede seu regulamento.

C Da infração não decorre dano ambiental.

, «,^2" f™* du°-an- 5°' § r ^ Le' n-° 9-784/1999 c art- 125- Parágrafo único do Decreto «.•65 4/2008, adoto também como fundamento de decidir, o contido na(s) folha(s) (45) e (48) - Contradita c

SZ5S&&2SST1"0NUBI0/BA/1BAMA- »<-»— — **- p—
a. Trata-se de sanção pecuniária prevista no art. 24 do Decreto Federal n° 6.514/2008 que se perfila ao

tipo fechado oque. em tese, não existe variação estabelecida aser aplicada sobre oque já existe cominado cm

b. Verifica-se. em termos gerais, odescritivo do Auto de Infração tf 476534/D, por ter em cativam
um jacaré do papa amarelo, um geranospiza caerulescens, dezsseis jabutis, seis cagados, um cebus flavus e
«SSnSSSfSf" S6m a°Tm dCClarada' dC aCOrd° C°m °deSpach0 as tblllas 40I/4Ü2 d0 Processo n°
ÍSU/Xm C° CnqUadramen,° ,ega1' InCÍS0 '' °' §3°- tociso '"• art- 24 do Decreto Federal n»

Diante do exposto, DECIDO:



J

<%-*7

CO

.



í

|35,
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Rub,

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

I) Haja vista a análise das peças documentais constantes nos autos, julgo subsistente o Auto de
Infração n" 476534/D e o Termo de Apreensão n" 526975/C.

II) Mantém-se ovalor da sabção pecuniária em RS 108.500,00 (cento eoito mil equinhentos reais)
Contudo, ha de se observar que houve pagamento no valor de RS 16.095,00 (dezesseis mil, noventa ecinco
reais) cm 14/04/2009, conforme documento Pagamentos efemados em anexo.

Tendo em vista o exposto acima, necessário:

Notificar ointeressado para apresentação, na unidade administrativa do Ibama eno prazo de 20 dias
do(s, aniaml(is) que está(ão) sob sua guarda, sob pena de, nào ofazendo, sofrer ação judicial cabível.

Notificar o interessado desta decisão, promovendo-sc as devidas atualizações nos sistemas
corporativos do Ibama.

0
ELCI0 DE ALMEIDA RIBEIRO

Analista Ambiental
IBAMA/SUPES-BA

Mal 2573983
Bahia, 22 de junho de 2015.

5945 4372 6346 5293
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Pagamentos efetuados áUPE /BA

MMA

Filtros: PROCESSO: 0200600035809

NOME BRASKEM S.A. CPF/CNPJ: 42150391001819

Débito Nosso Número Bto

2462638

Nosso Número Pgto Num Pgto Data Pgto
00000000015250309 00930404200476534

Valor Receita

20673445 14/04/2009 16.095,00 Penalidade pecuniária - Fauna
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Dala do documento

25/06/2015

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
oÜPE /BA ura

N° do documento

Al 476534/D

Nosso Número

00000000023757101

Banco

001

Data do Processamento

25/06/2015

Vencimento

25/07/2015V

(=) Valor do documento

94.000,00

(-) Desconto / Abatimento

28.200,00

(-) Outras deduções (•*) Mora / Multa/ Correção

39.583,59

(•*•) Outros Acréscimos (-) Valor cobrado

105.383,59

BRASKEM S.A.

CPF/CNPJ: 42.150.391/0018-19

Endereço: RUA OXIGÊNIO, 765

CAMAÇARI - BA

CEP:

Informações: Débito N° 2462638 - Auto de Infração

476534/D

- Al

LD: 00199.58412 30000.000007 23757.101219 7 65000010538359 Autenticação mecânica

ÜOBRASH |001| 00199.58412 30000.000007 23757.101219 7 65000010538359
Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Data do documento

25/06/2015

N° do documento

Al 476534/D

Espécie DOC Aceite Data de processamento

25/06/2015
N°da coma / Respons

Instruções

Carteira

18

Espécie

_R$

Quantidade Valor

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.
N° Débito. 2462638 - Auto de Infração - Al 476534/D

Governo Federal -Guia de Recolhimento da União -GRU -Cobrança
Sacado

BRASKEM S A.
Endereço: RUA OXIGÊNIO, 765
CAMAÇARI - BA
CEP:

Sacado / Avalista

CPF/CNPJ: 42.150.391/0018-19

Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

Agência/ Códigodo cedente
25/07/2015

Nosso Número
1607-1 333118-0

00000000023757101
(=) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento
94.000,00

(-) Outras deduções
28.200,00

(-) Mora / Multa / Correção

[*•) Outros Acréscimos
39.583,59

;=) Valor cobrado

105.383,59

FICHA DECOMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MM»

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - Pedido de defesa indeferido oUPF /BA ~

Prezado(a) Senhor(a),

Cumpre-nos notificar V. Sa do INDEFERIMENTO DA DEFESA apresentada contra o auto de infração em
referência, com a conseqüente homologação da autuação pelaAutoridade Julgadora de 1a instância.

Face ao exposto, fica V. Sa. intimada a recolher a importância expressa no boleto bancário, anexo, em
qualquer instituição bancária, com desconto de 30% (trinta porcento), até a data constante do campo
vencimento. Para pagamento após o prazo, procuraro Ibama para obtenção de novo boleto sem desconto
e com os acréscimos legais: correção monetária, multa de mora e juros.

Notificamos ainda, que, caso haja embargo de atividade/área, permanecem os efeitos do Termo de
Embargo e Interdição até a comprovação da regularização da atividade/área embargada.

Da decisão proferida cabe recurso, no prazo de 20 (vinte dias) do recebimento desta Notificação, que
deverá ser dirigido à autoridade julgadora que proferiu a decisão na defesa.

Cumpre-nos informar, ainda, que o não pagamento, nem a apresentação do recurso no prazo estipulado
implica em:

- Inclusão do devedor no Cadin (Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal)
após 75 (setenta e cinco) dias, nostermos da Lei n.° 10.522, de 19 dejulho de 2002, o que automaticamente
impedira a obtenção de créditos que envolvam recursos públicos, celebração de contratos e convênios.

- Inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei n.°
6.830/80.

-Atualização monetária, juros, multa moratória e encargos legais, além de despesas judiciais.

- Apresentação do titulo para protesto, junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo gerar
implicações em outras centrais restritivas de crédito.

Para parcelamento do débito ou demais esclarecimentos procurar a Área de Arrecadação desta unidade do
Ibama.

i Já tendo efetuado o devido recolhimento, entrar em contato urgente com esta Unidade do Ibama para
v regularização da pendência.

Informamos que o processo encontra-se disponível para vistas e/ou pedido de cópias nesta Unidade do
Ibama.

Atenciosamente,

Elcio de Almeida Ribeiro
Autoridade Julgadora
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Docurru nto:

N° do di íbito:

Valor original:
Vencimento

Observ; ções:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

M U

BRASKEM S.A.

42.150.391/0018-19

02006.000358/2009-54

476534/D (Auto de Infração)
2462638

R$ 108 500,00
original: 05/04/2009 Decisão final não proferida.

UB
'ub.KijâsJL

Não consta acréscimo de reincidência sobre o valor original
Não constamajoração nem redução sobreo valor original.
Não consta compensação sobre o valor original.

Emitido em 25/06/2016 11 10 V
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMB.ENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Lista de Postagem
M A

Data da postagem: 25/06/2015
Cliente: INSTITUTO BRASILEIRO

Contrato: 9912368964 n° do Cartão 00706
DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

•UPF./BA "

N° N" Objeto Adie.

1 91050072-5 A.R,

2 91050073-4 A.R,

3 91050074-8 A.R.

4 91050075-1 A.R.

5 91050076-5 A.R.

6 91050077-9 A.R.

7 91050078-2 A.R.

8 91050079-6 A.R.

9 91050080-5 A.R.

10 91050081-9 A.R.

11 91050082-2 AR.

12 91050083-6 A.R.

13 91050084-0 A.R.

14 91050085-3 A.R.

'5 91050086-7 A.R.

í 91050087-5 A.R.

w 91050088-4 A.R.

Peso

Jg)
Processo(IBAMA)
/ N° de Controle

02006.001841/2007-94

02006.000564/2008-83

02006.001842/2007-39

02006.00035872009-54

02001.003588/2010-59

02006.000869/2010-18

02006.001317/2010-19

02006.001326/2010-18

02006.000287/2012-95

02001.001210/2012-82

02006.000876/2012-73

02006.000805/2012-71

02006.001201/2012-41

Destinatário

AMARO ALVES DA SILVA

João Durval de Jesus Gomes

AMARO ALVES DA SILVA

BRASKEM S.A. •

ALBERTOALVESDE FIGUEIREDO

EVILASIO BONFIM VENTURA

MÁRCIO MOREIRASANTOS •>

AGENOR SILVA JÚNIOR i

Romualdo Dantas da Silva •

JOÃO DASILVEIRA LIMA -

PERCIU0 DOS SANTOS •'

LAURENCIO OLIVEIRA DOS ANJOS

PHTRANSPORTES SENSÍVEIS LTDA - EPP ,

02006.001558/2012-20 MARIA ÁUREA DOS SANTOS

02006.001796/2012-35

02006.002515/2012-61

02006.001863713-68

MARCIANO DO CARMO

ALAN RICARDO SANTOS DESOUZA

MÁRCIA SUELY SANTOS MACEDO •

APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Nome do remetente:

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
Estou cente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação
de serviços

ASSINATURA DO REMETENTE

C

SISTEMA DE CADASTRO, ARRECADAÇÃO EFISCALIZAÇÃO - SICAFI

47470-000

46470-000

47470-000

42810-000

44000-000

45440-000

45400-000

78770-000

48900-000

46130-000

07196-030

44573-250

44200-000

48400-000

48090-020

RIACHO DESANTANA 9A

RIACHO DE SANTANA BA

RIACHO DESANTANA BA

CAMAÇARI BA

FEIRADE SANTANA BA

NILOPECANHA BA

VALENCA BA

ALTOGARÇAS MT

JUAZEIRO BA

ARACATU BA

TAPEROA BA

ITATIM ba

GUARULHOS SP

SANTOANTÔNIO DE

JESUS 8A
SANTO AMARO BA

RIBEIRA DOPOMSAl BA

ALAGOINHAS BA

Carimbo e assinatura / Matrícula dos correios

Emitidoem:25/06/2015 11:17:26
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ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO ME,0 AMBIENTE EDOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA NO ESTADO DA BAHIA, SR. CÉLIO
COSTA PINTO
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Processo n° 02006.000358/2009-54

Auto de infração n° 476534

BRASKEM S.A., inscrita no CNPJ sob on° 42.150.391/0001-70, com sede áRua Eteno, n°
1561, Complexo Petroquímico de Camaçari, Camaçari-BA, CEP 42.810-000 vem mui
respeitosamente, á presença de V. Sa., por intermédio de seus advogados gue esta
subscrevem, com poderes constantes nos autos, irresignada cem , decisão que homologou o
Auto de Infração tf 476534 e com amparo na Lei tfl 9.605/98, art. 71, e no Decreto n«
6.514/2008, art.127, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

oque faz pelas razões de fato ede direito expostas aseguir

I. DATEMPESTIVIDADE

Aempresa autuada tomou ciência da decisão que homologou o Auto de Infração em
09/07/2015, iniciando-se no primeva útil imediatamente seguinte oprazo para interposicão
do recurso administrativo, na forífía indkda pelo art. 71, III, da Lei 9.605/98 c/c oart. 66, da
Lei 9.784/99, transcritos in útil èJn verbis •

- r
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Lei n° 9.605/98 -Art. 71. Oprocesso administrativo para apuração de infração
ambiental deveobservar os seguintes prazos máximos:

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de
Portos eCostas, do Ministério da Marinha, de acordo com otipo de autuação;

Lei 9-784/99 - Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da
cientificaçao oficial, excluindo-se da contagem odia do começo e incluindo-se
o do vencimento. .

^
Da aplicação destas normas econsiderando adata de protocolo acima aposta, coriclui-se que
o termo final do prazo corresponde ao dia 29/07/2015 (quarta-feira), logo, tempestivo o
presente recurso.

II. DOS FATOS

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2009 foi lavrado oAuto de Infração n° 476534,
por suposto descumprimento ao art. 70 c/c oart. 72, II e IV, da Lei Federal n° 9.605/98, eao
art. 3°, II e IV, c/c oart, 24, §3°, III, do Decreto Federal n° 6.514/2008, que assim prevêem:

Lei n° 9.605/1998

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação
do meio ambiente, ' v
[...]

Art. 72 As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções
observado o disposto no art. 6°-
[...]
N- multa simples;
[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza
utilizados na infração-

Decreto n° 6.514/2008

Art. 3o- As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
II - multa simples;

IV- apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora edemais
-pmdutos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos
SíSTrEL °U| VnCUl°(S o6 qUa'qUer natUreza ulilizados na ilação!(Rede ,ao dada pelo Decreto n° 6.686, de 2008V
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Art. 24. Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em desacordo coma obtida:
Multa de:

I- R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de
listas oficiais de risco ou ameaça de extinção;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas
oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo
de Extinção - CITES. (Redação dada pelo Decreto n° 6.686 de 2008)
[...]
§ 3e Incorre nas mesmas multas: yiç
III -quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem erívilafjvefó
ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre,
nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos!
provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença
ou autorização da autoridade ambiental competente ou em desacordo com a
obtida.

Segundo descrição constante no Auto, a infração consistia na manutenção em cativeiro dos
seguintes animais: 01 (um) jacaré do papo Amarelo (Caiman latirostris), 06 (seis) cagados, 16
(dezesseis) jabutis, 01 Cebus flavius e 04 (quatro) Saguinus midas.

Ovalor da autuação foi fixado em R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), mas, se
porventura tivesse sido observada a orientação proposta pelo relatório de Fiscalização (fls. 05-
10), teria sido fixada em R$ 14.000,00, isto é, corresponderia ao produto resultante da
multiplicação do número de espécimes pelo valor proposto pelo art. 24, I, do Decreto n°
6.514/2008 (28 x R$ 500,00 =R$ 14.000,00).

Aempresa, em petição datada de 06.04.2009. noticiou que parte dos animais haviam sido

doados pela comunidade e colocados à disposição do IBAMA, conforme manifestação e
documentos que a acompanhavam, todos protocolados no órgão (fls. 19-23). Nesta
oportunidade, também informou que providenciaria o adimplemento do auto - embora
entendesse desarrazoada a conduta do IBAMA -, o que, de fato, foi providenciado - vide
relação de Débitos acostado á fl. 40.

Fala-se em desarrazoada, pois, como restará demonstrado, a Braskem nunca obteve lucro com
o criadouro e, em verdade, foi autorizada pelo Ibama para que pudesse contribuir com a
proteção ambiental. Os animais que vinham sendo^jj^^dos nas redondezas do polo
industrial, local distante de centros de triagem e recepção decimais, passariam a ter local
para acolhimento, observadas, evidentemente, as regras do lbama\
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Dando continuidade ao feito, foi proferido oDespacho r,° 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA,
de lavra da Procuradoria Federal Especializada - IBAMA, condicionando a sua análise à
CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE , para que este lhe informasse qual a resposta dada
pelo Ibama às correspondências de fls 19-23 eesclarecesse ofato, senão vejamos: ^^^

Ocorre que, para que esta Especializada possa analisar a matéria referente o
Auto de Infração e os documentos dos autos, se faz necessário a
CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE, as questões suscitadas na
defesa, colacionadas à fl. 18/20, em especial, para esclarecer o argumento
suscitado na defesa de que foram encaminhados ao IBAMA dois ofícios,
juntados pelo autuado nas fls. 21 e 22, informando orecebimento de alguns
animais no criadouro por doações da comunidade, colocando-os em disposição
do IBAMA, entretanto, não houve qualquer resposta do órgão e, por isso, estes
animais permaneceram no ciradouro. Devido ao aduzido pelo autuado_e
necessário o esclarecimento de alguns pontos específicos: se realmente nao
houve resposta do IBAMA aos ofícios enviados e se estes ofícios
informando o recebimento dos animais elidiriam a ilegalidade presente na
guarda deles

Em contradita, foi informado pelo agente autuante que desconhecia o encaminhamento
dado as correspondências enviadas pela empresa (!!!), as quais, repita-se, colocavam a

disposição do IBAMA os animais que lhes foram entregues pela comunidade, e, com base
numa interpretação literal e, não menos fria, desprezando por completo a parceria entre o
criadouro da Braskem e o Ibama, concluiu que a ilicitude da conduta estaria elidida, tão

somente, se a empresa tivesse entregue os animais a este Instituto.

Contudo, olvidou-se que odever de entrega ao IBAMA não era da empresa, mas sim daquele
que os mantinha indevidamente em cativeiro e que, se porventura não os tivessem sido
recebidos pela empresa, correriam orisco de abando. Lembre-se que não havia um CETAS em
Camaçari e que, por tal razão, ocativeiro mantido pela empresa já havia sido eleito pelo IBAMA
para depósito de animais, como faz prova o documento anexo (autorização para recebimento
de dois macacos - Doe. 01). Em suma, a manutenção do criadouro exteriorizava-se num

serviço em prol do meio ambiente!

Após informação do agente autuante, o processo foi devolvido à Procuradoria Especializada, a
qual recomendou que fossem observados os artigos 98 a 101 da Instrução Normativa IBAMA
n° 14/2009 e, conseqüentemente, adotadas as seguintes providências: (i) elat5oração
parecer instrutório; (ii) intimação do autuado para apresentar alegaçõeV^inais; e,'

-/
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remanescendo qualquer controvérsia jurídica, (iii) retomo dos autos à Procuradoria para
análise.

Fm aue pese a FXPRESSA recomendação da Procuradoria Especializada, naoftràngs
autog parecer instrutório, muito menos um subsídio que venha a consubstanSgTa
inesperada decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância. Houve tão
somente resposta do NUBIO às dúvidas suscitadas pela servidora Aline Alvarez da Costa (fls.
61-62), contudo, tais respostas além de não terrem composto parecer instrutório (inexistente)
não dão suporte àdecisão que majorou amulta, sob opressuposto de se tratarem de animais
integrantes da lista de espécies ameaçadas de extinção. Em momento algum o NUBIO
informou que os cagados, cebus flavius e saguinus Midas integravam lista de espécies
ameaçadas de extinção.

Não bastasse a ausência do parecer instrutório, que, por si, revela a nulidade do processo,
a empresa foi intimada para apresentar Alegações Finais, quando o feito se encontrava em
fase de instrução. Fala-se em fase de instrução, pois, logo após a apresentação das
Alegações Finais, foram adotadas diligências por parte da autoridade julgadora, a exemplo de
investigação na lista CITES, que terminaram por majorar a autuação, conforme Despacho
02006.001270/2015-06 (fl. 89), que assim dispôs:

Tendo em vista o descritivo do Auto de Infração n° 476534/D (fl. 01), do Termo
de Apreensão n° 526975/C (fl. 02), o contido no Parecer n°
02006.000022/2015-30 NUBIO/BA/IBAM (fl. 72/73) e os documentos em anexo
obtidos no sítio da CITES, deverá ocorrer a atualização no Sistema Corporativo
do IBAMA referente ao Auto de Infração em epígrafe, a saber:
1 Enquadramento legal: em vez do §3°, Inciso III, art. 24 do Decreto Federal n°
6.514/2008 aplicar-se-á o inciso I, II, §3°. Inciso III, art. 24 do Decreto Federal
n° 6.514/2008.

2 O valor da sanção pecuniária RS 108.500.00 (cento e oito mil e quinhentos
reais), resultante do somatório (1x RS 5.000,00) +(6 x RS 500,00) +(16 x RS
5.000,00) + (1 x RS 500,00) +(4 x RS 5.000,00).

Aadoção destas providências justificaria a intimação da empresa para se insurgir quanto a
autuação, uma vez que alterava substancialmente oauto de infração, assim como justificava o
reconhecimento da impo^siètndade de que o processo fosse julgado pelo Sr. Elcio de Almeida
Ribeiro, pelas seguinte

5
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. estar impedido de praticar um ato decisório, pois havia praticado ato instrutório, qual
seja, investigação na lista CITES; .

. estar impedido de julgar oprocesso em razão do valor fixado atitulo de multa; V$^T~
persegue aquantia de R$ 108.500,00 (cento eoito mil equinhentos reais), conquanto a
Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012 (IN n° 10/12) faculta adesignação de servidores
por parte da Superintendência para julgamentos de autos com multa no valor indicado
até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

No entanto, esta não foi a providência adotada pela autoridade julgadora. Ao invés, houve o
prosseguimento do feito ea prolação de decisão mantendo aautuação eoseu valor - não o
histórico, mas sim aquele revisto em ato imediatamente anterior à decisão e, por conseqüente,
tido também como indicado -, como ilustra o texto abaixo:

Diante do exposto, DECIDO:

I) Haja vista a análise das peças documentais constantes nos autos, julgo
subsistente o Auto de Infração n476534/D e o Termo de Apreensão n

II) Mantém-se o valor da sabção (sic) pecuniária em RS 108.500,00 (cento e
oito mil e quinhentos reais). Contudo, há de seobservar que houve pagamento
no valor de 16.095,00 (dezesseis mil, noventa e cinco reais) em 14/04/2009.
conforme documento Pagamentos efetuados em anexo.

Desse modo, alternativa não resta a empresa, senão aquela de interpor o presente recurso,

valendo-se, para tanto, das razões lançadas a seguir.

III. PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCESSO

Inicialmente, antes de qualquer manifestação quanto ao mérito da autuação e valendo-se da
faculdade proposta pelo art. 90 da IN n° 10/2012, há de se argüir a nulidade da autuação, pois,
como dito acima no tópico destinado aos fatos, o Despacho 02006.001270/2015-06, proferido
pelo Sr. Elcio de Almeida Ribeiro, macula o presente processo.

Anulidade é manifesta, pois (i) ignora o princípio da ampla defesa e contraditório, (ii) a isenção
(imparcialidade) própria daquele que figura como autoridade julgadora e, aincte
impossibilidade de que o servidor administrativo, ainda que por de

6
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Superintendência, venha ajulgar processos com multa superior àR$ 100.000,00 (cem mil
reais).

Desse modo, forçoso sejam arguidas as seguintes preliminares: W>T

1. DA INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA ECONTRADITÓRIO;
2. DA IMPOSSIBILIDADE DA AUTORIDADE JULGADORA PRATICAR ATOS

INSTRUTÓRIOS; e,

3 DA IMPOSSIBILIDADE DO SERVIDOR ADMINISTRATIVO FIGURAR COMO
AUTORIDADEJULGADORA NOS AUTOS COM MULTA INDICADA SUPERIOR AR$
100.000,00.

111.1. DA INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA ECONTRADITÓRIO

Como dito acima, o Despacho 02006.001270/2015-06 alterou substancialmente o Auto de
Infração n° 476534, na medida em que alterou os fundamentos da autuação emajorou amulta
inicialmente fixada em R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) para R$ 108.500,00
(cento e oito mil e quinhentos reais).

Em observância ao princípio da ampla defesa e contraditório, era de se esperar que aAutuada
fosse intimada para se manifestar quanto aos termos da majoração, sob pena, inclusive, de
assim não procedendo, estar a ignorar a previsão contida no art. 59, §1°, da Instrução
Normativa IBAMA n° 10/2012, transcrito in útil e in verbis:

Art. 59. Verificado o pagamento, será essa ocorrência informada nos autos e,
não havendo defesa no prazo regulamentar, será certificada a revelia do
autuado, remetendo-se os autos à autoridadejulgadora competente para
julgamento simplificado, na forma dos §§ 10 e 11 do Art. 57.

S 7o Na hipótese de majoração ou agravamento, verificada até o momento do
julgamento, inclusive homoloaatório. essa circunstância será anotada pelo
NUIP nos autos, comunicada ao autuado na forma prevista no art. 57. caput,
para manifestação sohre a maiorante no prazo de alegações finais e
considerada o julgamento.

Todavia, este não foi o entendimento da autoridade julgadora. Odespacho que ora se rechaça
foi proferido após a apresentação das alegações finais e não constituiu objeto/lequalqi
comunicação àempresa. Salienta-se que aempresa só tomou conhecimento da r^o^açãono^
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momento em que recebeu adecisão administrativa, aqual continha ainformação de que seria
mantido o valor da sanção pecuniária em R$ 108.500,00.

Atitudes assim contrariam princípios basilares do ordenamento jurídico pátrio, dentre è^tf^
princípios da ampla defesa, contraditório edevido processo legal, como ilustrado pela ementa
disposta a seguir:

ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - DEVIDO PROCESSO
LEGAL - DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL - RECURSO COM EFEITO
SUSPENSIVO A Constituição Federal CF-88 (ART-5, INC-55 E INC-54)
consagra o principio da garantia de defesa, com a obrigator.edade do
contraditório, como decorrência do devido processo legal. Processo
administrativo sem direito de defesa é nulo. E imperativa a devolução do
prazo recursal se o impetrado não fornece cópia de documentos
imprescindíveis para a interposição do recurso.Se o recurso administrativo que
teve o prazo devolvido à parte, tem efeito suspensivo, descabe a concessão
deste efeito por parte do Judiciário. .
(TRF-4 - REO- 26472 PR 96.04.26472-9, Relator: AMIR JOSÉ FINOCCHIAKU
SARTI, Data de Julgamento: 18/06/1998, TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJ 22/07/1998 PÁGINA: 458)

Diante de tais fatos, resta evidente que a ausência de notificação da Autuada para se insurgir
quanto à majoração viola princípios basilares do ordenamento jurídico pátrio e,
consequentemente, impõe o reconhecimento da nulidade do processo.

IH.2. DA IMPOSSIBILIDADE DA AUTORIDADE JULGADORA PRATICAR ATOS
INSTRUTÓRIOS SOBRETUDO SEM INFORMAR EOPORTUNIZAR MANIFESTAÇÃO AO
AUTUADO

Igualmente, há de se argüir a nulidade do processo, pois os atos instrutórios que terminaram
por elevar o valor fixado a título de autuação não poderiam, sob nenhuma hipótese, serem
praticados pela autoridade julgadora. Avedação para a prática de atos instrutórios decorre do
dever de imparcialidade, isenção, daquele que detém poder decisório.

A Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, em seu art. 78, não deixa dúvidas que os atos
instrutórios não se confundem com^qüeles passíveis de serem praticados pela autoridade
julgadora, chegando, inclusive, a/admitir què\P processo só lhe será encaminhado depois de
encerrada a fase de instrução, senão vejamos:
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Art 78 Encerrada afase de instrução, ou encaminhados os autos aautondade
julgadora nos termos dos §§ 10 e11 do art. 57, devera ser aberto prazo de 0
dez) para oautuado apresentar alegações finais, mediante a publicação da
relação de processos que entrarão na pauta de julgamento, na sede
administrativa do IBAMA ou em sítio na rede mundial de computadores.

Ora, se o processo só será encaminhado à autoridade depois de encerrada a fase de
instrução, por conseqüência lógica, não lhe é facultado praticar atos para a apuração da
infração. Ainteligência do art. 57, §11, da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, denota que
aconvicção da autoridade julgadora não pode decorrer de seus atos, ao assim prescrever: "O
disposto no parágrafo anterior não impede que a autoridade julgadora converta o
julgamento em diligência, caso necessite de elementos adicionais de convicção:

A Oartigo em tela não deixa dúvidas de que os elementos adicionais para a convicção da
autoridade julgadora não podem decorrer de atos próprios, mas sim devem decorrer de atos
praticados por terceiros. Àautoridade julgadora éadmitido converter oprocesso em diligência,
mas lhe é vedado produzir um ato instrutório!

Assim não procedendo, estar-se a ignorar a imparcialidade (isenção) de todo aquele que figura
como julgador de uma determinada lide, e, por conseqüente, dar azo aarguição de nulidade do
processo.

III.3. DA IMPOSSIBILIDADE DO SERVIDOR ADMINISTRATIVO FIGURAR COMO
AUTORIDADE JULGADORA NOS AUTOS COM MULTA INDICADA SUPERIOR À R$
100.000,00

w

Por fim, considerando que a multa foi majorada através do Despacho 02006.001270/2015-06,
frisa-se, proferido em momento ANTERIOR ao julgamento da defesa, há de se argüir a
incompetência do Sr. Elcio de Almeida Ribeiro para julgar opresente feito. Isto porque, tendo
sido majorada no curso da instrução processual e sendo superior à R$ 100.000,00, deveria
observar a distribuição de competência proposta pelos arts. 3o e 4o da IN n° 10/21012,
transcritos in útil e in verbis.

Art. 3o Os Superintenderotesdo IBAMA nos Estados poderão designar
servidores públicos pr^te7enternè>rte de nivel superior que exercerão a função
de autoridade julgadora de primeVa instância, sendo-lhes atribuídas as
seguintes competência^ monocráticas:\
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IV -julgar as infrações em primeira instância nos processos cuja multa indicada
seja de até RS 100.000,00 (cem mil reais);

Art. 4o Aos Superintendentes do IBAMA nos Estados, cabe:

li'! julgar as infrações em primeira instância nos processos cujo valor da multa
indicada seja inferior RS500.000,00 (quinhentos mil reais);

Aluz destes dispositivos, tem-se que os processos cujo valor da multa indicada seja inferior à
R$ 500.000,00 são de competência do Superintendente do IBAMA no Estado, porém lhe é
facultado designar servidor público para julgamento das infrações, tão somente, cujo valor da
multa indicada seja de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). No caso em tela, a multa indicada,

C isto é, apurada no curso da instrução processual, perfaz ovalor de R$ 108.500,00 e, portanto,
não poderia ser objeto de análise por pessoa diversa ao Superintendente do IBAMA no Estado,

Nem se alegue que ovalor fixado pelo Sr. Elcio de Almeida Ribeiro, através do Despacho
02006.001270/2015-06, corresponde a multa consolidada, uma vez que, por definição do art.
2o, 1X1, da Instrução Normativa n° 10/2012, esta decorre, única eexclusivamente, das decisões
que analisam as matérias de defesa ou recurso.

Certo de que amulta fixada em R$ 108.500,00 não resultou do julgamento da defesa, mas sim
de ato praticado no curso da instrução processual, necessário a sua análise por parte do
Superintendente do IBAMA no Estado da Bahia, isto é, por parte do Sr. Célio Costa Pinto.

w Ante as razões acima apostas, forçoso o reconhecimento da nulidade do processo, o que,

destarte, se requer!

IV. RAZÕES DE RECURSO

ssadas as preliminares postas, pugna-se pela revisão da autuação, pelas seguintes

1Art 2° Para os fins desta Instrução Normativa, considerase:

t"1 ,0
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. necessidade de descaracterização da infração em razão do principio da bo<^

. ofensa ao princípio da proibição, do excesso eàfinalidade do ato administrativo^

. necessidade de substituição da multa pecuniária em sanção de advertência; e,

. impossibilidade de que os valores fixados a título de multa pelo art. 24, II, do
Decreto n° 6.514/2008, venham a incidir sobre espécimes que não se encontram
ameaçados de extinção.
. impossibilidade de correção dos valores fixados através do Despacho n°
02006.001270/2015-06 e da necessidade de correção dos valores porventura

adimplidos;

IV.1. DA NECISSADE DE DESCARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO EM RAZÃO DO
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ

AAdministração Pública está adstrita a agir de maneira Ihana, sincera, ficando proibidos
quaisquer comportamentos que concorram para entravar o exercício dos direitos dos
administrados, sob pena de, assim não fazendo, estar a ignorar os princípios éticos da
Razoabilidade, da Justiça e da Moralidade, sendo que, deste último, derivam os princípios da
Boa fé e da Lealdade.

Oprincípio da Boa fé éreputado como base no sistema de deveres ede obrigações dentro do
âmbito publico e, sob asua ótica, quando caracterizada aboa-fé do Administrado, não há que
se falar em reprovação jurídico-administrativa. Para este princípio, somente se compreende
como ilícito ocomportamento que, 'atem de se ajustar ao comando típico proibitivo, se revelar

C nociva ao bem jurídico eaos valores especialmente tutelados pela norma repressiva'?.

Assim, considerando oue ma manutenção do criadouro se revelou como medida eficaz para
brigar espécimes abandonadas por terceiros, vítimas de acidentes de trânsito
ratmpfiiamentosl ou oue sofriam maus tratos ejih oue não houve qualquer dano ao meio
amhiPmtR não há como *fl caracterizar mir^crta^sonduta da empresa, devendo ser
afastada a aplicação de gualouer sanção no caás.concreto!

IX - Multa consolidada: é aquela que resulta da decisão no julgamento de defesa ou recurso
consideradas as circunstâncias agravantes, atenuantes, bem como a majoração e minoraçao incidentes
nos termos desta Instrução Normativa, além dos acréscimos legais;
- Osório. Fábio Medina. op. cil.. p. 269

//
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IV.2. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DO EXCESSO EÀFINALIDADE DO AtO^
ADMINISTRATIVO - NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

OPrincípio da Proibição do Excesso, mais comumente designado como Princípio da
Proporcionalidade, impõe ao Estado moderação eponderação entre meios efins, de modo que
as medidas restritivas para os administrados adotadas sejam aquelas estritamente necessárias
à consecução da finalidade perseguida. Este Principio, quando aplicado no âmbito direito
administrativo sancionador (o qual abarca a persecução de infrações administrativas
ambientais), impõe e condiciona a legitimidade da aplicação de quaisquer sanções
administrativas à verificação de três requisitos essenciais, quais sejam: necessidade,
adequação e proporcionalidade (stricto sensu), da medida em relação aos fins perseguidos
pela administração pública ao impô-la.

No caso sob análise, tem-se manifesta afronta ao referido princípio, pois, ainda que aconduta
da autuada não representasse qualquer dano ou impacto ao meio ambiente, lhe foi imposta
multa no valor de R$ 108.500,00 (cento eoito mil equinhentos reais). Asanção aplicada ignora
ofato de que amanutenção do criadouro nas dependências da empresa não objetiva fomentar
o encarceramento da fauna silvestre, mas sim servir de abrigo a animais abandonados por
terceiros, vitimas de maus tratos ou atropelamentos, como afirmado em manifestação residente
nos autos e excerto transcrito a seguir:

[...] Ademais, foram encaminhados ao IBAMA, por duas vezes (05/10/06 e em
22/03/07) ofícios (Does. Anexos) informando acerca da presença de animais
doados pela comunidade e colocando estes animais ã disposição deste órgão
ambiental federal.

Tais fatos, nos levam a concluir que o Auto de Infração rechaçado estipula sanção (multa de
R$ 108.500,00) em total desrespeito ao princípio da proporcionalidade. Além disto, ele traduz
carência de fundamentação, inerente à validade de qualquer ato administrativo, na medida em
que deixa de consignar os motivos passíveis de majorar asanção além do limite mínimo, oque
constitui causa para o reconhecimento da nulidade da autuação ou, ao menos, importa na
revisão da autuação!

Note que, se porventura tivesse sido observado oart. 24, §4°, do Decreto n0^5UI2~ÕÒiy,
autuação não poderia superar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cVr^spondente^
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ao único animal mantido no criadouro que se encontrava ameaçado de extinção, qual seja, o
jacaré-do-papo-amarelo (caimam latirostris): , ybp

§49 No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada
ameaçada de extinção, pode a autoridade competente, considerando-^ as
circunstâncias, deixar de aplicar a multa, em analogia ao disposto no § 2 do
art. 29 da Lei n° 9.605. de 1998.

Portanto, a luz dos requisitos que legitimam a sanção (necessidade, proporcionalidade e
eficácia) tem-se adesproporcionalidade da atuação da Administração, pelas seguintes razões:

. Sob a ótica do requisito da necessidade, exige-se que a sanção venha a ser utilizada
para afastar ameaças reais ou potenciais de ocorrência de danos ambientais, tal como
as ameaças contra os animais silvestres, mas, no caso sob análise, inexiste ameaça de
lesão ao meio ambiente e à administração ambiental;

• Sob a ótica do requisito da proporcionalidade, seria incompatível, exagerada e
desproporcional a aplicação de multa no montante de RS 108.500,00, seja pelo fato de
ignorar a previsão contida no art. 24, §4°, do Decreto n° 6.614/2008, seja pelo fato de
inexistir dano ou impacto ao meio ambiente, tratando-se apenas de infração de natureza

formal;

• Sob a ótica do requisito da eficácia, também se mostra desarrazoada a autuação, pois
não há verdadeiro interesse público tutelado através da lavratura do auto de infração,

tanto pelo excesso no exercício da atividade da Administração, quanto pelo fato de que
uma Notificação formal à empresa seria suficientemente eficaz para atingir o objetivo da

norma.

Ausentes os requisitos de validade da imposição de sanções administrativas (adequação,
necessidade e proporcionalidade), em respeito ao Princípio da Proibição do Excesso, não há
como se conceber legítima a autuação do IBAMA.

Por tais razões, a Autuada requer a reconsideração da aplicação da penalidade ora

impugnada, pois atendido o objetivo da norma, qual seja, o de proteção/preservação do meio
ambiente combatendo as infrações contra a fauna, viabilizando a aplicaçãõde penalidades
apenas para fins educativos. Não resta dúvida que a ratio legis foi perfeitaméntejatingida^
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IV.3. SUBSTITUIÇÃO DA MULTA PECUNIÁRIA EM SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA VVj^

Admitindo-se, ad argumentandum, a ilicitude da conduta da Autuada e a aplicabilidade de
sanção administrativa, necessário a revisão da aplicação da penalidade de multa, tendo em
vista que os critérios valorativos para a identificação da sanção aplicável ao caso foram
utilizados de forma claramente equivocada.

Segundo a disciplina da Lei Federal n. 9.605/98, a gradação das sanções administrativas por
infração ambiental não autoriza a imposição de multa simples quando, antes, não tenha o
particular sido advertido pela Administração Pública por alguma violação às normas de tutela
do meio ambiente. Éoque dispõem os parágrafos 2o e 3o, do art.72 do referido diploma legal:

§ 2o. Aadvertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei
e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste artigo.
§ 3o. Amulta simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou
dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-
las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha;
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha.

Acaso, por absurdo, seja considerada ilícita a conduta da Autuada e admitida a aplicação direta
de multa sem prévia aplicação de penalidade de advertência, ainda assim, há que ser reduzido

o montante do valor da multa arbitrado.

Com efeito, a penalidade de multa constitui em sanção administrativa, cujos critérios de

aplicação se mostram indissociáveis das circunstâncias de fato do caso, como corolário de um

princípio do direito Penal também aplicável ao Direito Administrativo Sancionador - o princípio

da individualização da pena.

No caso concreto, não se pode admitir a aplicação da multa no absurdo montante de R$
108.500,00 sem que se atente para tais circunstâncias. Como esclarecido acima, a infração na

qual teria incorrido a Autuada não gerou qualquer tipo de dano efetivo ou potencial ao meio

ambiente.

Portanto, resta clara a absoluta inadequação das modalidades de sanção ad

aplicada in casu, pelo que requer seja a multa convertida em advertência, ater
14
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princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que devem ser praticados^ pela
administração pública.

IV.4. DA IMPOSSIBILIDADE DE QUE OS VALORES FIXADOS ATÍTULO DE MULTA PELO
ART. 24, II, DO DECRETO N° 6.514/2008, VENHAM AINCIDIR SOBRE ESPÉCIMES QUE
NÃO SE ENCONTREM AMEAÇADOS DE EXTINÇÃO

Demonstrada a impossibilidade de persecução da sanção (multa) proposta por este Instituto,
há de se esclarecer que a multa fixada pelo art. 24, II, do Decreto n° 6.614/2008, não incide
para todo equalquer animal inscrito na Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies
da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, mas tão somente àqueles tido

( como em extinção, isto é, integrantes do Anexo I.

Faz-se esta ressalva, pois, como é cediço, a CITES não abriga apenas espécies ameaçadas
de extinção (Anexo I), mas também aquelas que não se encontram em perigo de extinção
(Anexos II e III), conforme art. T e ss. do Decreto n° 3.607/200, transcritos a seguir:

Art. 7o As espécies incluídas no Anexo I da CITES são consideradas
ameaçadas de extinção e que são ou podem ser afetadas pelo comércio, de
modo que sua comercialização somente poderá ser autorizada pela Autoridade
Administrativa mediante concessão de Licença ou Certificado.

Art. 8o As espécies incluídas no Anexo II da CITES são aquelas que, embora
atualmente não se encontrem necessariamente em perigo de extinção,
poderão chegar a esta situação, a menos que ocomércio de espécimes de tais
espécies esteja sujeito a regulamentação rigorosa, podendo ser autorizada a
sua comercialização, pela Autoridade Administrativa, mediante a concessão de

i Licença ou emissão de Certificado.
W [•••]

Art. 10. As espécies incluídas no Anexo III da CITES por intermédio da
declaração de qualquer pais são aquelas cuja exploração necessita ser restrita
ou impedida e que requer a cooperação no seu controle, podendo ser
autorizada sua comercialização, mediante concessão de Licença ou
Certificado, pela Autoridade Administrativa.

Por tal razão, valendo-se da interpretação literal utilizada pelo agente autuante (fls. 48) e, ao
que parece, adotada por este Instituto, tem-se que a segunda oração do artigo 24, II, do
Decreto n° 6.514/2018, amplia o rol de animais que justificam a imposição de multa no valor de
R$ 5.000,00 por espécime.^poféw^não dispensa que estejam ameaçados de extinção, isto é,
integrem o Anexo Ida lista ^
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Adotados estes critérios ena remota de vir aser tida como irregular aoperação do cúa^o^m^-
que se admite, socorrendo-se ao princípio da eventualidade, tem-se que a manutenção do
jacaré do papo amarelo (caimam latirostris) justificaria a imposição de multa no valor de R$
5.000,00/espécime, porém não há multa passível de ser aplicada para as demais espécimes,
diga-se, integrantes dos Anexos II e III da CITES, ilustrados pela tabela abaixo:

Qtd. Nome Popular Nome Científico

01 Jacaré-do-papo-amarelo Caiman latirostris

16 Jabuti Chelonoidis carbonária

06 Cagados

01 Cebus Flavius

04 Saguinus Midas

Total de Animais que constam no Anexo Ida CITES

Observação
Constante nos Anexos I e II da

CITES. Doe. 02

"Constante no Anexo II da CITES.
Doe. 03

Não integra a CITES.
Constante no Anexo II da CITES.

Doe. 04

Constante no Anexo II da CITES.
Doe. 05

01 - Caiman latirostris

Isto porque, quando diante de espécimes que não se encontrem em perigo de extinção,
o art. 24. §4°. do Decreto n° 6.514/2008. autoriza que a autoridade julgadora renuncia ao
seu direito de punir, ao assim dispor: "no caso de guarda doméstica de espécime
silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode a autoridade competente,
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar amulta, em analogia ao disposto no §
2o do art. 29 da Lei no 9.605. de 1998."

Agraça proposta pelo artigo se obriga a uma única condição, qual seja, não estar oanimal
ameaçado de extinção. Deste modo, considerando as circunstâncias do caso, não se justifica a
imposição de sanção para a guarda de animais silvestres, independente do animal estar ou
não inscrito na lista CITES!

As circunstâncias do caso coadunam com a renúncia da sanção, pois a empresa não mantinha
o criadouro visando o encarceramento de animais silvestres, mas sim o mantinha para abrigar
animais abandonados por terceiros, vítimas de maus tratos ou de acidentes, a exemplo de
atropelamentos.

Portanto, observado o disposto no art. 24, S4°. do Decreto n° 6.514/2008, ter-se-ia que a
multa seria fixada^m R$ 5.000.00. em razão da manutenção em cativeiro de um único

r

animal em extjt
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Sucessivamente e, tão somente, se for ignorada a faculdade proposta pelo artí&retro
mencionado, pugna para que ovalor fixado pelo art. 24, II, do Decreto n° 6.514/2008, não
venha a incidir para os animais que não se encontrem ameaçados de extinção.

Faz-se este apelo, pois a expressão "inclusive", responsável pela conexão das orações do
artigo 24, inciso II, amplia o rol de espécimes, mas não dispensa a condição de estar
ameaçado de extinção. Agindo assim, ter-se-ia multa correspondente a soma da seguinte
adição: (01 xR$ 5,000,00) +(16 xR$ 500,00) +(06 xRS 500,00) *(01 xRS 500,00) +(04 xRS
500,00) = RS 18.500,00.

Ante oexoosto. tem-se oue eventual multa deveria corresponder à importância de R$ 5.000,00
/cinco mil reais) e. na mais remota das hipóteses, não poderia superar a quantia de RS
18.500.00 (dezoito mil e quinhentos reais).

IV.5. DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DOS VALORES FIXADOS ATRAVÉS DO
DESPACHO N° 02006.001270/2015-06 E DA NECESSIDADE DE CORREÇÃO DOS
VALORES PORVENTURA ADIMPLIDOS

Por fim, considerando que o valor de RS 108.500,00 foi fixado através do Despacho n°
02006.001270/2015-06, datado de 23 de abril de 2015, e que até o recebimento da decisão do
julgamento da defesa não se tinha notícia da referida majoração, logo, não havia mora que
justificasse a recomposição do poder de compra da moeda, pugna-se para que eventual
correção incida a partir da ciência da Autuada, isto é, a partir de 09/07/2015.

W

Além disso, considerando ovalor adimpiido pela empresa em 14/04/2009, qual seja, ovalor de
R$ 16.095,00 (dezesseis mil e noventa e cinco reais), objeto do comprovante de fls. XX, e que
este valor ficou à disposição do IBAMA, reclama-se pela sua correção, mediante aplicação da
SELIC, justamente para recompor o poder de compra da moeda.

Dados básicos da correção pela Selic

Dados informados

Data inicial

Data final
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Dados calculados

índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

1,816351828 *£\J**~-

81,64%

RS 29.234,18 (REAL)

Desse modo, na remota hipótese de persecução do valor fixado a título de multa pelo Sr. Elcio
Almeida Ribeiro, esta deverá sofrer a dedução do valor anteriormente adimpiido, devidamente
atualizado, ou seja, a dedução do valor de RS 29.234,18, conforme memória de cálculo
constante a seguir:

Data

09.07.2015

14/04/2009

27/07/2015

27/07/2015

Descrição
Multa Indicada

Valor adimpiido
Desconto (30%)
Saldo atualizado

Valor Histórico

R$ Í08.5ÕÒ.00
R$ 16.095,00

Valor atualizado

RS 108.500,00

- RS 29.234,18
- RS 32.550,00RS 32.550,00

=108.500,00 - 29.234,18 - 32.550,00 =
RS 46.715,82 ___^_

Adedução do valor anteriormente adimpiido - devidamente atualizado -, e do desconto
proposto pelo art. 106 da IN n° 10/2012, resulta em diferença de RS 46.715,82 (quarenta eseis
mil, setecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), passível de ser exigida à empresa.

V. CONCLUSÃO

Por tudo quanto ora exposto, é a presente para requerer o acolhimento das preliminares
trazidas no presente recurso, declarando, por conseqüente, a nulidade do processo ou, ao
menos, do Despacho n° 02006.001270/2015-06 e dos atos que o sucederam.

Na eventual hipótese de não serem acolhidas as preliminares, oque se admite, socorrendo-se
ao princípio da eventualidade, requer adescaracterização da infração pelas seguintes razões:

. necessidade de descaracterização da infração em razão do princípio da boa-fé;

. ofensa ao principio da proibição do excesso e à finalidade do ato administrativo;

. necessidade de substituição da multa pecuniária em sanção de advertência; e,

• impossibilidade de que os valores fixados a titulo de multa pelo art. 24, II, do
Decreto n° /6^5M/2008\ venham a incidir sobre espécimes que não se encontram
ameaçados <áeextinção.
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• impossibilidade de correção dos valores fixados através do Despacho p°

02006,001270/2015-06 e da necessidade de correção do valor adimplidoWe|a,
Autuada;

Observadas as razões lançadas no presente recurso, tem-se que o único animal ameaçado de

extinção e mantido em cativeiro correspondia ao exemplar de jacaré-do-papo-amarelo (caiman
latirostris), logo eventual multa não deveria superar a importância de RS 5.000,00 (cinco mil

reais). Os demais espécimes, em razão do disposto no art. 24, §4°, do Decreto n° 6.514/2008,

autorizaria, inclusive, a renúncia do poder punitivo que é próprio do Estado.

Sucessivamente, na hipótese de não vir a ser observada a faculdade proposta pelo art. 24, §4°,

do Decreto n° 6.514/2008, reclama-se para que eventual sanção não supere a quantia de RS

18.500.00 (dezoito mil e quinhentos reais), resultante da soma de 01 (um) exemplar em

extinção (Caiman latirostris) e outros 27 (vinte e sete) que não estão em perigo de extinção e

cuja guarda representa a subsunção do comportamento à hipótese de incidência do art. 24,

inciso I, do Decreto n° 6.514/2008.

Por fim, importante informar que não mais existem animais sob a guarda da empresa, sendo,

portanto, desnecessária a propositura de qualquer medida judicial visando a apresentação dos

mesmos, conforme correspondência protocolada em 03 de novembro de 2011 e acostada aos

autos do processo n° 02006.00693/94-60 (fls. 602-603) - Doe. 06.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Salvador, 27 de julho de 2015.

ROBERTA CASALI BAHIA DAMIS LORENA MAGALHÃES SANCHO
OAB/BA 12.817 OAB/BA 14.461

GTraERTCnLYRTON

OAB/BA 25.435

19

A\ faneredo Neves, 1632, Salvador 1rade ('enter . Torre Sul. 19o.andar- Caminho das Arvores
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SATCItAJ5RKW.>VÀVKtS. Ii»AMA

GERÊNCIA EXECUTlVA I - IBAMA/BA
NÚCLEO DE FAITNA

Salvador, 01 desetembro de2005.

INFORMAÇÃO N° 083 /05-NUFAU/IBAMA-BA

AO limo. Sr. Élson Pastore
Gerente de Unidade deVinilicos -CS da BRASKEN
Rua Oxigênio, 7$5, Pólo Petroquímico de Camaçari/BA

Referente: Autorização de transferencia de animais -Termo de Depósito

PtRU&:pü$

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo, informamos que, considerando oteor da declaração
assinada por Vossa Senhoria, datada de 29/07/2005, acerca dos dois v.ve.ros
disponibilizados para receberem os dois macacos-prego (Cebus apeiia^
devolvidos a este NUFAU/IBAMA pela Sra. Silvia Mana Stobe nam«ma.teta
(Doe 02006.003403/05-19), e, considerando aconclusão do Relatono de Vistoria
no 007/2005-NUFAU/lBAMA-BA, estamos providenciando a transferencia destes
animais para as instalações dessa Empresa, conforme Termo de Deposito Anexo.

Assim sendo, salientamos que a transferência dos animais encontra-se
devidamente autorizada.

Atenciosamente.

ÍHaria Ctáitm Ç Vereim
Coordenadora do NUFAU

IBAMA-BA
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Ministério da Meio Ambiente - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
GERENCIA EXECUTIVA I- IBAMA/BA
NÚCLEO DE FAUNA - NUFAU

PROCESSO N° 02006.000693/94-60

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO
ASSUNTO: TEMO DE DEPÓSITO

-X3BR
ti u r Ai 4 o • I - " '" '

llttlOIIJ»!

Solicitamos deste Núcleo e emissão de um Termo de Depósito para:

DEPOSITÁRIO CRIADOURO CONSE^ACI^
ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE BRASILEIRA PARA firta
CONSERVACIONISTA.
REGISTRO NO IBAMA N° 1/29/2000/000526-3

^ER^O55RU™3In,0, 765 - COPEC - POLO PETROQUÍMICO 0E
CAMAÇARI - CPE - 28810-000

SIS^ES^SAV™-«.A-UMIDADE DE CLORO EALCAUS
aSI DEPOSITADOS: 02 (DOIS) MACACOS PREGOS - Cebus apella,

de Oliveira Slolze, conforme processo n" °^°™^± °e'%nlâo Gerente
ZSffSJSXSí^0%\^ •— ae «M
02006.003403/05-19, referente apenas aos macacos pregos, oprocesso de WJara
foi tíesarquivado.

Considerando adificuldade para destinação de ^SSXÍSSówSmSSSSL
Conservacionista em receber esses animais ^0^ed^^r^m5 "eadisponibilidade de «cinto, conforme relatório de vrstoran»
NUFAU/IBAAMA-BA, ás fls 344 e345, def.n.mos por fazer odepositar nesse
Criadouro.

S.alvador, 06 de setembro de2005.

Mariajãwí^o Santana Pires
NUFAU/IBAMA
CRB11.443/5-D
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ChecklistofCITES species
http:- cheLk!ist.ci;.s.oi;j ,-;en search.outputjayuut-alphabetical&l.

W 02

Checklist of CITES Species

Caiman latirostris SEARCH

Caiman latirostris (Daudin, 1802)
(Crocodilos latirostris Daudin. 1802. AlligaM cynocepbalus Ouménl &
Bioron. 1836.Caiman Issipes Spix, 1825)

Chordata . Reptilia . Crocodylia . Alligatoridae

EN- Broad-nosedCaiman. Broad-snouted Caiman
ES- Caiman de hocico ancho. Caiman hociquiancho, Yacaré de
hocico ancho, Yacaré overo

FR - Caiman a museau large

About TermsofUse

English Espaiiol Français

ALL ALL
APPXS. LOCATIONS

Advanced
Options

'X CLEAR SEARCH

DOWNLOAD

SAVE THIS

Argentina. Bolivia
(PlurinationalState

oi), BrazH. FEATURED
Paraguay. Uruguay Full species fe,

Hstory of listings

Powered By

\^
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Checklistof CITES species
http://checklisLcites.ws en/search/oütputJayouir=alphabetical&L.

Checklistof CITES Species

Chelonoidis carbonária SEARCH

Chelonoidis carbonária (Spix, 1824)
(Testudo boiei Wagler. 1833. Testudo carbonária Spix. 1824.
Geochelone cvhonoria tSpix. 1324). Tesludo hércules truncata Gray.
1830)

Chordata . Reptilia . Testudines. Testudinidae

EN - Red-tooted Tortoise, Wood Tortoise

ES - Jabuti. Karumbé, Tortuga de patas rojas

FR - Tortue charbonnière

About Terms of Use

English EspatiolFrançais

ALL

APPXS.

ALL

LOCATIONS

X CLEAR SEARCH

Advanced
Options

DOWNLOAD

Angtilla (United
Kingdom), Antigua

and Barbuda.
SAVE THIS

ü

Argentina,
Barbados, Bolivta

(PlunnationalState
of). Brazil.and 19

more.

See ali...

FEATURED

Full species list

Hstory of listings

h&OZ
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Checklist of CITES species

•vammMtwwm**" ' mmm n

http:, checklist.cites.oii;'#/en search otitput layout-alphabetical&l

Checklistof CITES Species

Cebus flavius

CebUS flaviUS Schreber, 1774

(SímiaHavia ISchreber. 1774))

Crordata . Mammalia . Primates . Cebidae

SEARCH
'_-.i-jf . _-_ -'

About Terms of Use

English Espanol Français

ALL ALL
APPXS. LOCATIONS

Advanced
Options

X CLEAR SEARCH

DOWNLOAD

II Brazll
SAVE THIS

FEATURED

Full species list

Powered By
History of listings

hfoe-Oi

\7\





ChecklistofCITES'species

C

Checklistof CITESSpecies

Saguinus midas

SaguinUS midas (Linnaeus, 1758)
{Saguinus tamarin (ünh, 1795))

Chordata . Mammalia . Primates . Cebidae

EN - Negro Tamarin, Red-handed Tamarin
FR - Tamarin aux mains rousses

http: ,vchccklibLLMte.s.i-r;:-7'WscarciVoütputJayouralphabetical&l.

About TermsofUse

English Espanol Français

ALL

APPXS.

ALL

LOCATIONS

X CLEAR SEARCH

Advanced
Options

DOWNLOAD

SAVE THIS

Brazil. French
Guiana [FR],

Guyana, Suriname FEATURED

Full species list

Historyof listings

Powered By

\c.9Q
A>>^
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• «ASKEN S-A.
RuaOxigênio, .765
PóloPetroquÍTilcn de Camaçari
43.810.270 Camacirf - BA- Brás»
Fone 55. 71.34132778
KK 5S.71. 3413 1770
www.brasi2m.cem.br

CT-SSMA_089/11
Camaçari, 25 de outubro de 2011

T-OTJ

MMA - IBAMA
Documento
02006.003189/2011-29

Data: &?/// j //

:•"•!• J»' li *'» ^ "r—^-

)W\

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

NUBIO/ Fauna

At.: Sras. Samanta LevitaCoutinho e Simone Campos

Ref.: Processo Administrativo n° 02006.000693/94-60. Encerramento do Criadouro
1

Conservacionista.

Prezadas Senhoras,

O Criadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A, registrado.nessa IBAMA sob o

n° 1/29/2000/000526-3, vem, por meio de seu representante Aline Miiani Medeiros, expor

e requerer o que se segue:

Como é do conhecimento deste órgão ambientai, após a lavratura dos Autos de Infração
n° 476561/D e 476534/D, foi decido pela diretoria da Braskem que seriam adotadas as

medidas cabíveis para viabilizar o encerramento do Criadouro Conservacionista
focalizado na sede da unidade da empresa em Camaçari. Dai foi providenciado um

inventário dos animais que se encontravam sob responsabilidade do criadouro, sendo
promovida a doação dos animais domésticos e o encaminhamento dos demais animais
para criadouros autorizados pelo IBAMA.

Foram dadas, então, as seguintes destinações aos animais silvestres que estavam sob
responsabilidade do Criadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A.:

Quantidade

(exemplares)

06

16

Espécie

Saguinus midas

Geochelone

carbonária

Destino

Criadouro Comerciai Free Power

Criadouro Comerciai de Jabutis Santa Cruz

TBkVo DEABERTURA d" VC LOSE

&& SjL.di&3:r-••^-•'•^Â%..;':- &4
prcic ; Mta-ittâÀfctàlI

- : ••30 i
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£^ ejLvmwoboli

£r5^qü<no
.J-Biodiversidade
,AMWSUPES|SA
Mat. 05783S0

L **&<&& • £U. 02/12 /201I
•da»-

Siirior»e!!êSoiiaCafcpia
T AnaSsUAinpen'4

IfeL 0313t5
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!S pelota Aquino

18AMWSUPES/eA
Mat. 0678880
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• 8KASXEKS.A.

RuaOxirjéíilo, 765
PóloPetroquímico de Camaçiri
42.810.270Camaçw - BA - Brasil
Fone 55.71.3413 2778

Fax 55.71.34131770
•AWrV.tir3SkerrLCom.br

Rut.dfj

01 Caiman crocodiíus RIOZOO

14 Ara araruana Criadouro Conservacionista Santa Tereza

03 Trachemys dorbigni Parque Zoobotânico Getúlio Vargas

01 Batrachemys

tuberculata

Parque ZoobotânicoGetúlioVargas

01 Acanthochelys

radiolata

Parque Zoobotânico Getúlio Vargas

02 Stemotherus odoratus Parque Zoobotânico Getúlio Vargas

02 Caiman latirostris Criadouro Conservacionista Fundação

Educacional Jayme Aitaviia - Fejal

05 Cebus Apella Criadouro Conservacionista da Braskem/AL

Com a transferência dos últimos espécimes no plantei, quais sejam 5 macacos prego

(Cebus apela), restaram concluídas as atividades práticas relacionadas ao encerramento

das atividades no Criadouro Conservacionista Sal da Terra Braskem S.A.

Desse modo, requer a declaração deste IBAMA de encerramento oficial do

criadouro (registro IBAMA n° 1/29/2000/000526-3), com a exclusão apenas desta

categoria do Cadastro Técnico Federal, relacionado ã Braskem S.A, CNPJ n°

42.150.391/0013-19, com endereço na Rua Oxigênio, 765, Complexo Petroquímico

de Camaçari, Camaçari/BA.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para os esclarecimentos e

orientações adicionais. Desde já agradecemos a usual atenção dispensada e renovamos

os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

I4W lí}ifaQ(láh<&>
r Alinervíilani p/ledeiros (

Braskem S.A.

Unidade Polímeros - Planta CS-BA

i

To^omfim^íé Souza
faskem &£.

Unidade Polímeros - Planta CS-BA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Juízo de retratação

N° 1/2015-SSA/NUIP

N°. Auto: 476534/D

N°. Processo: 02006.000358/2009-54

Interessado: BRASKEM S.A.

CPF/CNPJ: 42.150.391/0018-19

Trata-se de processo encaminhado para retratação, nos termos do § Io, art. 127 do Decreto n.°
^_6.514/08 cart. 100 da Instrução Normativa Ibama n.° 10/2012.

Após reanálisc do julgamento de Ia instância, verifica-se a necessidade de ato administrativo
inequívoco de convalidação do auto de infração no presente processo administrativo com posterior notificação
ao administrado.

Nesse sentido, passo aconvalidar oauto de infração em epígrafe com aalteração do enquadramento
legal para oInc.so IcII, §3°, Inciso III, art. 24 do Decreto Federal n° 6.514/2008 eocorreto valor da sanção
pecuniária: R$ 108.500,00 (cento eoito mil equinhentos reais), tendo em vista oesposado às fl 89 (Desnacho
n° 02006.001270/2015-06 AJG/BA/IBAMA).

Diante do exposto, DECIDO:

Haja vista a análise das peças documentais constantes nos autos, torna-se - portanto - sem efeito a
decisão anterior haja vista que não houve notificação prévia após oato convaiidador.

Notificar oadministrado da adequação do valor da sanção pecuniária, reabrindo-se o prazo para
alegações finais.

Tendo em vista o exposto acima, necessário:

Notificar o interessado desta decisão, promovendo-se as devidas atualizações nos sistemas
corporativos do Ibama.

0,
ELCIO DE ALMEIDA RIBEIRO

Anaiistt Ambiental
IBAMAíSUPES-BA

Mat. 2573S83

Pij i .'

Bahia, 09 de setembro de 2015.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência do Ibama no Estado da Bahia - BA
Gabinete-Ba

Avenida Manoel Dias da Silva, n»111,edifício Espazio Montalto Salvador-BA
CEP: 41930-034 e (71) 3172-1650/1750

www.ibama.gov.br

OF 02006.001053/2015-16 GABIN/BA/IBAMA

Ao Senhor

Braskem S.A.

Representante Legal da Braskem S.A.
RUA OXIGÊNIO, 765, COPEC
CAMAÇARI - BAHIA

CEP.: 42810000

Salvador, 10 de setembro de 2015.

Assunto: Ref.: Processo Administrativo n9 02006.000358/2009-54.

Senhor Representante Legal,

1. Com os devidos cumprimentos, vimo-nos reportar ao Processo Administrativo
supracitado, originário do Auto de Infração ne. 476534/D, para informar aV.Sa., que
foi proferida decisão pela Autoridade Julgadora, cuja cópia segue anexa, para
conhecimento de seu inteiro teor eobservância aos prazos erestrições nela consignados.

Neste sentido, fica Vossa Senhoria Notificada a apresentar, no prazo de 10
(dez) dias, manifestação quanto àadequação do valor da multa, bem como as Alegações
Finais.

IBAMA

Atenciosamente,

SOSTENES FLOREpíTINO DA SILVA
Superintendente Substituto do IBAMA

pag. 1/1 t uma fim í te.ft
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ILMO. SR. GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA/BA.

MMA/IBAMA'SUPES/BA
Documento
02006.003324/2015-ÉO

Data CtfJQ- »«

Ref. Processo n° 02006000358/2009-54 (476534-D)

SUPES/BA

Fl. 13 5
Rub. fra-U^

BRASKEM S.A., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do
processo administrativo acima referenciado, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa.,
por intermédio de seus advogados que esta subscrevem, em atenção à Notificação do juízo de
retratação que devolveu o direito de manifestação da alteração do enquadramento legal e
majoração da multa, veiculada em 26/09/2015, vem apresentar suas

ALEGAÇÕES FINAIS

aos consoante disposto no artigo 122 do Decreto Federal n° 6.514/2008, e do art. 78 da
Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, com base nos fundamentos a seguir expostos:

l-BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO E DOS FUNDAMENTOS QUE JUSTIFICAM A

IMPROCEDÊNCIA DAAUTUAÇÃO

Em breve resumo dos fatos, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2009 foi lavrado o
Auto de Infração n. 476534, sob o argumento de que a Braskem mantinha em cativeiro no seu

/
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Criadouro "01 jacaré de papo amarelo (cayman latirostris), 01 geranospiza caerulescens, 16
jabutis, 06 cagados, 01 cebus flavus e 04 saguinus mydas sem origem declarada, de acordo
com odespacho às folhas 401402 do processo 02006.000693/94-60". Dada a suposta infração,
foi aplicada penalidade de multa no valor de R$ 14.500,00 e, na oportunidade, lavrados os
termos de apreensão e de depósito dos citados animais silvestres.

Aempresa, em petição datada de 06.04.2009. noticiou que parte dos animais haviam sido

doados pela comunidade e colocados à disposição do IBAMA. conforme manifestação e

documentos que a acompanhavam, todos protocolados no óraão (fls. 19-23). Nesta

oportunidade, também informou que providenciaria o adimplemento do auto - embora
entendesse desarrazoada a conduta do IBAMA, o que, de fato, foi providenciado - vide relação

de Débitos acostado à fl. 40, o que lhe faz requerer sejam restituidos, se porventura vier a ser

reconhecida a improcedência da autuação.

Fala-se em desarrazoada, pois, como restou demonstrado, a Braskem nunca obteve lucro com

o criadouro e, em verdade, foi autorizada pelo Ibama para que pudesse contribuir com a

proteção ambiental. Os animais que vinham sendo encontrados nas redondezas do polo
industrial, local distante de centros de triagem e recepção de animais, passariam a ter local

para acolhimento, observadas, evidentemente, as regras do Ibama.

Dando continuidade ao feito, foi proferido o Despacho n° 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA,

de lavra da Procuradoria Federal Especializada - IBAMA, condicionando a sua análise à

CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE , para que este lhe informasse qual a resposta dada

pelo Ibama às correspondências de fls 19-23 e esclarecesse o fato, senão vejamos:

Ocorre que, para que esta Especializada possa analisar a matéria referente ao
Auto de Infração e os documentos dos autos, se faz necessário a
CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE, as questões suscitadas na
defesa, colacionadas à fl. 18/20, em especial, para esclarecer o argumento
suscitado na defesa de que foram encaminhados ao IBAMA dois ofícios,
juntados pelo autuado nas fls. 21 e 22, informando o recebimento de alguns
animais no criadouro por doações da comunidade, colocando-os em disposição
do IBAMA, entretanto, não houve qualquer resposta do órgão e, por isso, estes
animais permaneceram no ciradouro. Devido ao aduzido pelo autuado é
necessário o esclarecimento de alguns pontos específicos: se realmente não
houve resposta do IBAMA aos ofícios enviados e se estes ofícios
informando o recebimento dos animais elidiriam a ilegalidade presente na
guarda deles.

2
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Em contradita, foi informado pelo agente autuante que desconhecia o encaminhamento

dado as correspondências enviadas pela empresa (!!!), as quais, repita-se, colocavam a

disposição do IBAMA os animais que lhes foram entregues pela comunidade, e, com base
numa interpretação literal e, não menos fria, desprezando por completo a parceria entre o

criadouro doméstico da Braskem e o Ibama, concluiu que a ilicitude da conduta estaria elidida,

tão somente, se a empresa tivesse entregue os animais a este Instituto..

Após informação do agente autuante, o processo foi devolvido à Procuradoria Especializada, a

qual recomendou que fossem observados os artigos 98 a 101 da Instrução Normativa IBAMA

n° 14/2009 e, conseqüentemente, adotadas as seguintes providências: (i) elaboração de

parecer instrutório; (ii) intimação do autuado para apresentar alegações finais; e,

remanescendo qualquer controvérsia jurídica, (iíi) retorno dos autos à Procuradoria para

análise.

Em que pese a EXPRESSA recomendação da Procuradoria Especializada, não há nos

autos parecer instrutório, muito menos um subsídio que venha a consubstanciar a

inesperada decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância. Houve tão

somente resposta do NUBIO às dúvidas suscitadas pela servidora Aline Alvarez da Costa (fls.

61-62), contudo, tais respostas além de não terrem composto parecer instrutório (inexistente)

não dão suporte à decisão que majorou a multa, sob o pressuposto de se tratarem de animais

integrantes da lista de espécies ameaçadas de extinção. Em momento algum o NUBIO

informou que os cagados, cebus flavius e saguinus Midas integravam lista de espécies

ameaçadas de extinção.

A adoção destas providências justificaria a intimação da empresa para se insurgir quanto a

autuação, uma vez que após 06 (seis) anos houve alteração substancial do auto de infração,

assim como justificava o reconhecimento da impossibilidade de que o processo fosse julgado

pelo Sr. Elcio de Almeida Ribeiro, primeiro porque o mesmo já havia participado dos atos

instrutórios, qual seja, a investigação na lista CITES, segundo por ser o valor da multa superior

a R$ 100.000,00 devendo ter sido observado o art. 3 e 4 da IN 10/2012.

No entanto, esta não foi a providência adotada pela autoridade julgadora. Ao invés, houve o

prosseguimento do feito e a prolação de decisão mantendo a autuação e o seu valor - não o
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histórico, mas sim aquele revisto em ato imediatamente anterior à decisão e, por conseqüente,

tido também como indicado -, como ilustra o texto abaixo: SUP£8/gA
Fl, T.Í9
Rub. n^rs

Diante do exposto, DECIDO:

I) Haja vista a análise das peças documentais constantes nos autos, julgo
subsistente o Auto de Infração n476534/D e o Termo de Apreensão n°
526975/C.

II) Mantém-se o valor da sabção (sic) pecuniária em R$ 108.500,00 (cento e
oito mil e quinhentos reais). Contudo, há de se observar que houve pagamento
no valor de 16.095,00 (dezesseis mil, noventa e cinco reais) em 14/04/2009,
conforme documento Pagamentos efetuados em anexo.

Desse modo, somente após a interposição de recurso pelo autuado, lhe fora oportunizado o

direito ao contraditório e ampla defesa, momento em que pode a empresa/autuado apresentar

defesa, juntamente com a presente Alegações, conforme preceitua o art. 59, §1 da IN 10/2012.

II- DAS NULIDADES DO PROCESSO E AUTO DE INFRAÇÃO.

Inicialmente, importante destacar que se encontra o presente processo eivado de nulidade,

quais sejam: prescrição do auto de infração que majorou a multa; impossibilidade da

autoridade julgadora praticar atos instrutórios, bem como figurar como autoridade julgadora.

Ora, como se depreende dos autos o primeiro auto de infração que aplicou a multa de R$

14.500,00, fora lavrado em 16/03/2009 e que somente após 06 (seis) anos, mais

especificadamente, em 04/05/2015 foi que entendeu a autoridade julgadora, sem qualquer

fundamentação plausível, com a devida vênia, pela alteração do seu enquadramento legal, o

que acabou por majorar a multa para vultosa quantia de R$ 108.500,00, razão pela qual,

imperioso se faz a aplicação do instituto da prescrição, com fundamento no art. 1o da lei

9873/99.

De igual forma, encontra-se nulo o processo, vez que como o Sr. Elcio de Oliveira Ribeiro, já

havia praticado atos de instrução, qual seja investigação na lista CITES, o que torna impedido

para julgar o presente processo, não só por este motivo, como também pelo valor da multa ser

superior a R$ 100.000,00, com fundamento nos artigos 3o, 4o, 72° . § 1, I e 78° da IN 10/2012,

razão pela qual pugna a empresa/autuada pelo arquivamento do processo e nulidade do auto.
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Todavia, acaso não seja este o entendimento, o que não acredita e pelo principio da

eventualidade, importante ressaltar os fundamentos que demonstram a improcedência da

autuação, da alteração do enquadramento legal e majoração da multa, pelas razões a seguir:

III - A IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO, DA ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO

LEGAL E MAJORAÇÃO DA MULTA.

Na mais remota hipótese de serem ultrapassadas as preliminares, requer a autuada que este

Julgador, ao proferir sua decisão, observe, dentre as tantas considerações feitas na defesa a

serem valoradas, as seguintes situações: impossibilidade de que os valores fixados a título de

multa pelo art. 24, II, do Decreto n° 6.514/2008, venham a incidir sobre espécimes que não se

encontram ameaçados de extinção, ou seja, ausentes tanto no anexo Ida Cites, como também

no anexo I da Portaria MMA n° 444 de 17/12/2014; a substituição da multa pela advertência; o

enquadramento da guarda domestica para o caso em tela e por fim,

111-1 DESCARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO/ IMPOSSIILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART.

24,ll DO DECRETO 6514/2008 PARA TODOS OS ANIMAIS.

Conforme restou comprovado na manifestação, em que pese o art. 24, II do decreto

6.514/2008, tratar dos animais em extinção levando em consideração o quanto disposto na lista

CiTES, o que se vê é que os animais, objeto do auto de infração, não estão incluídos nem no

anexo I, da Portaria MMA n° 444/2014, que nos fornece a Lista Nacional Oficial de Espécies da

Fauna Ameaçada de Extinção, muito menos no anexo I da Cites, que trata dos animais

ameaçados de extinção e que são e podem ser afetados pelo comércio.

Sendo assim, não haveria fundamento legal para aplicação no caso em apreço da multa no

valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), prevista no inciso II, do art. 24, para quase todos os

animais, como entendeu este Órgão.

Importante ressalvar que, a CITES, preocupada com a regulamentação do comércio

internacional e ilegal de animais, não abriga apenas espécies com risco de extinção por conta

desse comércio irregular (Anexo I), mas também aquelas que não se encontram em perigo

de extinção (Anexos II e III), conforme art. 7o e ss. do Decreto n° 3.607/200, transcritos a

seguir:
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Art. 7o As espécies incluídas no Anexo I da CITES são consideradas
ameaçadas de extinção e que são ou podem ser afetadas pelo comércio, de
modo que sua comercialização somente poderá ser autorizada pela Autoridade
Administrativa mediante concessão de Licença ou Certificado.
[...]
Art. 8o As espécies incluídas no Anexo II da CITES são aquelas que, embora
atualmente não se encontrem necessariamente em perigo de extinção,
poderão chegar a esta situação, a menos que o comércio de espécimes de tais
espécies esteja sujeito a regulamentação rigorosa, podendo ser autorizada a
sua comercialização, pela Autoridade Administrativa, mediante a concessão de
Licença ou emissão de Certificado.

[•••]

Art. 10. As espécies incluídas no Anexo III da CITES por intermédio da
declaração de qualquer pais são aquelas cuja exploração necessita ser restrita
ou impedida e que requer a cooperação no seu controle, podendo ser
autorizada sua comercialização, mediante concessão de Licença ou
Certificado, pela Autoridade Administrativa.

Por tal razão, fazendo uma interpretação literal da norma, tem-se que a segunda disposição do

artigo 24, li, do Decreto n° 6.514/2018, amplia o rol de animais que justificam a imposição de

multa no valor de R$ 5.000,00 por espécime, porém não dispensa que estejam ameaçados de

extinção, isto é, integrem o Anexo I da lista da CITES.

Adotados estes critérios e na remota hipótese de vir a ser tida como irregular a operação do

criadouro, o que se admite socorrendo-se ao princípio da eventualidade, tem-se que o único

animal que, em que pese não ser considerado ameaçado de extinção pela Portaria MMA n°

444/2014, importaria na imposição de multa no valor de R$ 5.000,00 seria o jacaré do papo

amarelo (caimam latirostris), em razão do mesmo se encontra na lista Cites em seu anexo I, os

demais animais não seriam possíveis de multa, pois, integram os Anexos II e III da CITES,

ilustrados pela tabela abaixo:

Qtd. Nome Popular Nome Científico Observação

01 Jacaré-do-papo-amarelo Caiman latirostris

Constante nos Anexos I e II da

CITES. Doe. 02

16 Jabuti Chelonoidis carbonária

Constante no Anexo II da CITES.

Doe. 03

06 Cagados Não integra a CITES.

01 Cebus Flavius

Constante no Anexo II da CITES.

Doe. 04

04 Saguinus Midas
Constante no Anexo II da CITES.

Doe. 05

Total de Animais que constam no Anexo I da CITES 01 - Caiman latirostris
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Portanto, observado o disposto no art. 24, §4°, do Decreto n° 6.514/2008, ter-se-ia que a

multa seria fixada em R$ 5.000,00, em razão da manutenção em cativeiro de um único

animal em extinção, com fundamento no anexo I da Cites!

Desta forma, tem-se que eventual multa deveria corresponder à importância de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e, na mais remota das hipóteses, não poderia superar a quantia de R$

18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

III.2. DA GUARDA DOMESTICA / POSSIBILIDADE DE PERDÃO DA MULTA

Reiterados que ficam todos os argumentos postos na manifestação da Autuada, como se aqui

estivem regiamente transcritos, no particular, pretende comprovar a diferença entre um

criadouro doméstico e um criadouro comercial, qual seja:

O criadouro doméstico, segundo a própria portaria 457 do Conama é:

"aquele local de endereço fixo, de pessoa física ou jurídica, estabelecido nos

respectivos termos de depósito ou guarda, para manutenção e manejo de animais

da fauna silvestre."

Já os criadouros comerciais, estão previstos pela portaria 118/97 do Ibama, a saber:

" Têm por objetivo, a produção das espécies para fins de comercio, seja do próprio

animal ou de seus produtos e subprodutos."

Com a devida vênia, no caso em análise, restou claro que o cativeiro mantido pela empresa

não se tratava de um cativeiro comercial, pois, além de não ser essa a atividade da empresa,

por óbvio, em momento algum a mesma realizou qualquer atividade comercial que tivesse por

objeto a venda dos animais que estavam sob seu poder de guarda, muito menos vinha obtendo

lucro com os mesmos, ao contrário, apenas e tão somente abrigava o animal que vinha sendo

encontrado nas redondezas do polo industrial, observadas evidentemente as regras do Ibama,

bem como aqueles que eram entregues pela própria população da redondeza.

Importante reiterar que não havia em Camaçari um CETAS, razão pela qual o cativeiro mantido

pela empresa, que fora eleito pelo próprio Ibama servia para acolher esses animais e evitar que
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os mesmos ficassem abandonados e sofressem maus tratos, atropelamentos, etc, em

verdade, o único objetivo da empresa era a prestação de um serviço ao meio ambiente e a

efetiva proteção a esses animais!!

Diante das considerações acima mencionada, impossível não enquadrar a situação em apreço

a situação de "guarda doméstica", razão pela qual se aplica no caso em tela do art. 24, § 4o do

Decreto 6514/2008, que autoriza a autoridade julgadora a renunciar o direito de punir, vale

dizer, perdoar a multa, quando se vislumbrar uma situação de guarda doméstica, literis:

Art. 24. § 4o No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não

considerada ameaçada de extinção, pode a autoridade competente,

considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a multa, em analogia ao

disposto no § 2o do art. 29 da Lei no 9.605. de 1998.

A guarda proposta pelo artigo se obriga a uma única condição, qual seja, não estar o animal

ameaçado de extinção. Deste modo, considerando as circunstâncias do caso, não se justifica a

imposição de sanção para a guarda de animais silvestres, pelo simples fato de estar na lista

CITES!

Até porque, é cediço que a Cites surgiu, para regulamentar a exportação, importação e

reexportação de animais e plantas, suas partes e derivados, através de emissão de Licenças e

certificados que são expedidos se atendidos os requisitos da Convenção aplicados à espécie

constante dos seus anexos!

Assim, as circunstâncias vislumbradas no caso concreto, coadunam com a renúncia da sanção,

primeiro pelo fato de que, exceto o jacaré-do-papo-amarelo, os demais animais não são

considerados como ameaçados de extinção pelo anexo I, da lista Cites, bem como não estão

previstos no anexo I, da portaria MMA n° 444/2014, e segundo, pelo simples fato de que a

empresa não mantinha o criadouro visando o encarceramento de animais silvestres, mas

sim o mantinha para abrigar animais abandonados por terceiros, vítimas de maus tratos

ou de acidentes, a exemplo de atropelamentos, animais esses, inclusive, que não

poderiam sequer retornar ao seu habitat e serem reinseridos na natureza.

Desta forma, imperioso se faz, e é o que requer o autuado, que seja perdoada por esta

autoridade julgadora, a multa que lhe fora imposta com a sua majoração, com fulcro no artigo

tf
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acima mencionado, vez que é desarrazoado ser a empresa condenada a pagar uma multa sem

ter cometido qualquer ilícito, ao contrário, ter praticado um bem em prol do meio ambiente e

pela preservação dos animais, até porque, o abandono de animais, esse sim, seria ato

criminoso, pois, hão fossem os cuidados da Autuada, certamente, esses animais não teriam

sobrevivido, da forma em que foram recebidos no local.

Todos os fatos e fundamentos ora postos, encontram-se descritos na manifestação

tempestivamente apresentada, sendo certo que, em sede de Alegações finais ficam em todos

os seus termos reiteradas.

111.3. SUBSTITUIÇÃO DA MULTA PECUNIÁRIA EM SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA

De igual forma, como já estabelecido na manifestação apresentada, e ora reiterada, na mais

remota hipótese de se admitir, a ilicitude da conduta da Autuada e a aplicabilidade de sanção

administrativa, é necessário que seja feita uma revisão da aplicação da penalidade de multa,

tendo em vista que os critérios valorativos para a identificação da sanção aplicável ao caso

foram utilizados de forma claramente equivocada.

Conforme disciplina a Lei Federal n. 9.605/98, a gradação das sanções administrativas por

infração ambiental não autoriza a imposição de multa simples quando, antes, não tenha o

particular sido advertido pela Administração Pública por alguma violação às normas de tutela

do meio ambiente. É o que dispõem os parágrafos 2o e 3o, do art.72 do referido diploma legal:

§ 2°. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei
e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste artigo.
§ 3o. A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou
dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-
las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha;
II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha.

Assim, em análise da norma acima mencionada, o que se vê é que sendo considerada ilícita a

conduta da Autuada, seria aplicado incialmente a penalidade de advertência, e somente no

caso da autuada não sanar com as irregularidades apontadas por este órgão se aplicaria a

pena de multa simples, todavia, não foi o que aconteceu no caso em apreço!

9
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Portanto, resta clara a inadequação das modalidades de sanção administrativa aplicada in

casu, pelo que reitera o pedido no sentido de que seja a multa convertida em advertência,

atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que devem ser praticados

pela administração pública e em não sendo este o entendimento, que pelo menos seja

reduzido o montante do valor da multa arbitrado.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ficam reiterados em todos os termos as manifestações apresentadas pela

Autuada no presente processo administrativo, em especial, para reforçar com este respeitável

Órgão a necessidade de valoraçao e acolhimento das questões preliminares, declarando, por

conseqüência, a nulidade da autuação e da majoração da multa ora contestada, restituindo a

autuada o valor adimpiido a titulo de multa, com suas devidas correções, com fulcro no art. 24,

§5 do decreto 6514/2008.

Na eventual hipótese de não serem acolhidas as questões preliminares acima referidas, o que

se admite socorrendo-se ao princípio da eventualidade, reitera, de igual forma, todos os

requerimentos da Empresa, os quais conduzem às seguintes e sucessivas conclusões:

- A improcedência do agravamento, em razão da impossibilidade de que os valores

fixados a título de multa pelo art. 24, II, do Decreto n° 6.514/2008, venham a incidir

sobre espécimes que não se encontram ameaçados de extinção, ou seja, ausentes

tanto no anexo I da Cites, como também no anexo I da Portaria MMA n° 444 de

17/12/2014.

- descaracterização da infração em razão do princípio da boa-fé; da ofensa ao

princípio da proibição do excesso e à finalidade do ato administrativo;

Alternativamente, acaso não seja este o entendimento, reitera ainda o pedido relativo ao:

- perdão da multa em razão do caso em tela ser enquadrado como guarda

domestica,

- Ou ainda, a substituição da multa pecuniária em sanção de advertência;

10
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Por fim, chama a atenção desse Digno Órgão Julgador para o fato posto na manifestação, ora

reiterada, no sentido de que, em não sendo considerado o quanto disposto na Portaria MMA n°

444/2014, tem-se que o único animal ameaçado de extinção, conforme anexo I da Cites e

mantido em cativeiro correspondia ao exemplar de jacaré-do-papo-amarelo (caiman latirostris),

logo eventual multa não deveria superar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). As

demais espécimes, em razão do disposto no art. 24, §4°, do Decreto n° 6.514/2008, autorizaria,

inclusive, a renúncia do poder punitivo que é próprio do Estado.

Sucessivamente, na hipótese de não vir a ser observada a faculdade proposta pelo art. 24, §4°,

do Decreto n° 6.514/2008, reitera o pleito para que, eventual sanção não supere a quantia de

R$ 18.500.00 (dezoito mil e quinhentos reais) resultante da soma de 01 (um) exemplar em

extinção (Caiman latirostris) e outros 27 (vinte e sete)que não estão em perigo de extinção e

cuja guarda representa a subsunção do comportamento à hipótese de incidência do art. 24,

inciso I, do Decreto n° 6.514/2008.

Ficam, portanto, reiterados todos os argumentos fáticos e jurídicos apresentados pela Autuada

e, em tempo, na certeza de que outra não será a decisão desse Digno Órgão Julgador que não

o acolhimento das informações postas nas manifestações constantes dos autos, finaliza

expressando votos de apreço e, uma vez mais, reiterando todas as afirmações apresentadas

pela Empresa, pedindo pela consideração em todos os termos das presentes ALEGAÇÕES
FINAIS.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Salvador, 08 de Outubro de 2015.

ÍOBERTA CA

OAB/BA 12.817
AHIA DAMIS LORENA MAGALHÃES SANCHO

OAB/BA 14.461

GILBERTO LYRIO NETO
OAB/BA 25.435

//

CINTIA PINTO ARAÚJO MORAES
OAB/BA 25.400
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ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA NO ESTADO DA BAHIA.

MMA',BA,MA/SUP£S/8A
documento

02006.0C3325/2015- \Ôb

SUPgS/SA
FI-- àA 6
Rub.

Processo n° 02006.000358/2009-54

Auto de Infração n° 476534

BRASKEM S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 42.150.391/0001-70, com sede à Rua Eteno, n°

1561, Complexo Petroquímico de Camaçari, Camaçari-BA, CEP 42.810-000, vem, mui

respeitosamente, à presença de V. Sa., por intermédio de seus advogados que esta

subscrevem, com poderes constantes nos autos, irresignada com a decisão que homologou o

Auto de Infração n° 476534, em especial pela majoração aplicada, com amparo na Lei n°

9.605/98 e no art. 59, § 1o IN 10/20112, apresentar

MANIFESTAÇÃO SOBRE A MAJORANTE

o que faz pelas razões de fato e de direito expostas a seguir:

I. DA TEMPESTIVIDADE

Sendo certo que houve majoração significativa da multa inicialmente aplicada no valor de R$

14.500,0, para a exorbitante quantia de R$ 108.500,00, a Autuada, em observância ao princípio

constitucional da ampla defesa e do contraditório, requereu, e teve deferido em juízo de

retratação, o direito a apresentar manifestação/defesa quanto aos termos da decisão que altera

o enquadramento legal e aplica majoração da multa, razão pela qual, nesta oportunidade

apresenta, tempestivamente, a presente peça contestatória.

/
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A empresa autuada tomou ciência do Juízo de retratação em 29/09/2015 ( Doe 01), iniciando-

se seu prazo de defesa e de apresentação de alegações finais( que fará em peça apartada),

no primeiro dia útil imediatamente seguinte, conforme preceitua a lei 9784/99, art. 66 e art. 59,

§ 1o IN 10/20112, a seguir transcritos:

Art. 59, § 1o Na hipótese de majoração ou agravamento, verificada até o
momento do julgamento, inclusive homologatório, essa circunstância
será anotada pelo NUIP nos autos, comunicada ao autuado na forma
prevista no art. 57, caput, para manifestação sobre a majorante no prazo
de alegações finais e considerada o julgamento.

Lei 9.784/99 - Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se
o do vencimento.

Da aplicação destas normas e considerando a data de protocolo acima aposta, conclui-se que

o termo final do prazo de defesa e alegações finais corresponde ao dia 09/10/2015 (sexta-

feira), logo, tempestiva a presente manifestação.

II. DOS FATOS

Em breve resumo dos fatos, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2009 foi lavrado o

Auto de Infração n° 476534, por suposto descumprimento ao art. 70 c/c o art. 72, II e IV, da Lei

Federal n° 9.605/98, e ao art. 3o, II e IV, c/c o art. 24, §3°, III, do Decreto Federal n° 6.514/2008,

que assim prevêem:

Lei n° 9.605/1998

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação
do meio ambiente.

[...]

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções,
observado o disposto no art. 6o:
[...]
II - multa simples;
[...]
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza
utilizados na infração;

[...]

Decreto n° 6.514/2008

Art. 39 As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
[.-]
II - multa simples;

7
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[...]
IV- apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais
produtos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos,
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
(Redação dada pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

[•••]
Art. 24. Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:
Multa de: .

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de
listas oficiais de risco ou ameaça de extinção;
II - RS 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas
oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo
de Extinção - CITES. (Redação dada pelo Decreto n° 6.686, de 2008).
[...]
§ 3e Incorre nas mesmas multas:
[...]
III -quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro
ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre,
nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos,
provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença
ou autorização da autoridade ambiental competente ou em desacordo com a
obtida.

Segundo descrição constante no Auto, a infração consistia na manutenção em cativeiro dos

seguintes animais: 01 (um) jacaré do papo Amarelo (Caiman latirostris), 06 (seis) cagados, 16

(dezesseis) jabutis, 01 Cebus flavius e 04 (quatro) Saguinus midas.

O valor da autuação foi fixado em R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), mas, se

porventura tivesse sido observada a orientação proposta pelo relatório de Fiscalização (fls. 05-

10), teria sido fixada em R$ 14.000,00, isto é, corresponderia ao produto resultante da

multiplicação do número de espécimes pelo valor proposto pelo art. 24, I, do Decreto n°

6.514/2008 (28 x R$ 500,00 = R$ 14.000,00).

A empresa, em petição datada de 06.04.2009, noticiou que parte dos animais haviam sido

doados pela comunidade e colocados à disposição do IBAMA. conforme manifestação e

documentos que a acompanhavam, todos protocolados no órgão (fls. 19-23). Nesta

oportunidade, também informou que providenciaria o adimplemento do auto - embora

entendesse desarrazoada a conduta do IBAMA, o que, de fato, foi providenciado - vide relação

de Débitos acostado à fl. 40.

Fala-se em desarrazoada, pois, como restará demonstrado, a Braskem nunca obteve lucro com

o criadouro e, em verdade, foi autorizada pelo Ibama para que pudesse contribuir com a
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proteção ambiental. Os animais que vinham sendo encontrados nas redondezas do polo

industrial, local distante de centros de triagem e recepção de animais, passariam a ter local

para acolhimento, observadas, evidentemente, as regras do Ibama.

Dando continuidade ao feito, foi proferido o Despacho n° 335/2010 AGU/PGF/PFE/IBAMA/BA,

de lavra da Procuradoria Federal Especializada - IBAMA, condicionando a sua análise à

CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE , para que este lhe informasse qual a resposta dada

pelo Ibama às correspondências de fls 19-23 e esclarecesse o fato, senão vejamos:

Ocorre que, para que esta Especializada possa analisar a matéria referente ao
Auto de Infração e os documentos dos autos, se faz necessário a
CONTRADITA DO AGENTE AUTUANTE, as questões suscitadas na
defesa, colacionadas à fl. 18/20, em especial, para esclarecer o argumento
suscitado na defesa de que foram encaminhados ao IBAMA dois ofícios,
juntados pelo autuado nas fls. 21 e 22, informando o recebimento de alguns
animais no criadouro por doações da comunidade, colocando-os em disposição
do IBAMA, entretanto, não houve qualquer resposta do órgão e, por isso, estes
animais permaneceram no ciradouro. Devido ao aduzido pelo autuado é
necessário o esclarecimento de alguns pontos específicos: se realmente não
houve resposta do IBAMA aos ofícios enviados e se estes ofícios
informando o recebimento dos animais elidiriam a ilegalidade presente na
guarda deles.

Em contradita, foi informado pelo agente autuante que desconhecia o encaminhamento

dado as correspondências enviadas pela empresa (!!!), as quais, repita-se, colocavam a

disposição do IBAMA os animais que lhes foram entregues pela comunidade, e, com base

numa interpretação literal e, não menos fria, desprezando por completo a parceria entre o

criadouro doméstico da Braskem e o Ibama, concluiu que a ilicitude da conduta estaria elidida,

tão somente, se a empresa tivesse entregue os animais a este Instituto.

Após informação do agente autuante, o processo foi devolvido à Procuradoria Especializada, a

qual recomendou que fossem observados os artigos 98 a 101 da Instrução Normativa IBAMA

n° 14/2009 e, conseqüentemente, adotadas as seguintes providências: (i) elaboração de

parecer instrutório; (ii) intimação do autuado para apresentar alegações finais; e,

remanescendo qualquer controvérsia jurídica, (iii) retorno dos autos à Procuradoria para

análise.

Em que pese a EXPRESSA recomendação da Procuradoria Especializada, não há nos

autos parecer instrutório, muito menos um subsídio que venha a consubstanciar a

inesperada decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância. Houve tão

4
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somente resposta do NUBIO às dúvidas suscitadas pela servidora Aline Alvarez da Costa (fls.

61-62), contudo, tais respostas além de não terrem composto parecer instrutório (inexistente)

não dão suporte à decisão que majorou a multa, sob o pressuposto de se tratarem de animais

integrantes da lista de espécies ameaçadas de extinção. Em momento algum o NUBIO

informou que os cagados, cebus flavius e saguinus Midas integravam lista de espécies

ameaçadas de extinção.

Assim, além de não ter sido cumprida as solicitações da Procuradoria Especializada, após a

apresentação pela empresa das Alegações Finais, foram adotadas diligências por parte da

autoridade julgadora, a exemplo de investigação na lista CITES, que terminaram pela

majoração da autuação, conforme Despacho 02006.001270/2015-06 proferido pelo Sr. Elcio de

Almeida Ribeiro (fl. 89), que assim dispôs:

Tendo em vista o descritivo do Auto de Infração n° 476534/D (fl. 01), do Termo
de Apreensão n° 526975/C (fl. 02), o contido no Parecer n°
02006.000022/2015-30 NUBIO/BA/IBAM (fl. 72/73) e os documentos em anexo
obtidos no sítio da CITES, deverá ocorrer a atualização no Sistema Corporativo
do IBAMA referente ao Auto de Infração em epígrafe, a saber:
1. Enquadramento legal: em vez do §3°, Inciso III, art. 24 do Decreto Federal n°
6.514/2008 aplicar-se-á o inciso I, II, §3°, Inciso III, art. 24 do Decreto Federal
n° 6.514/2008.

2. O valor da sanção pecuniária RS 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos
reais), resultante do somatório (1x R$ 5.000,00) + (6 x R$ 500,00) + (16 x RS
5.000,00) + (1 x R$ 500,00) + (4 x R$ 5.000,00).

A adoção destas providências justificaria a intimação da empresa para se insurgir quanto a

autuação, uma vez que alterava substancialmente o auto de infração, todavia, esta não foi a

providência adotada pela autoridade julgadora. Ao invés, houve o prosseguimento do feito e a

prolação de decisão mantendo a autuação e o seu valor - não o histórico, mas sim aquele

revisto em ato imediatamente anterior à decisão e, por conseqüente, tido também como

indicado -, como ilustra o texto abaixo:

Diante do exposto, DECIDO:

I) Haja vista a análise das peças documentais constantes nos autos, julgo
subsistente o Auto de Infração n476534/D e o Termo de Apreensão n°
526975/C.

II) Mantém-se o valor da sanção (sic) pecuniária em R$ 108.500,00 (cento e
oito mil e quinhentos reais). Contudo, há de se observar que houve pagamento
no valor de 16.095,00 (dezesseis mil, noventa e cinco reais) em 14/04/2009,
conforme documento Pagamentos efetuados em anexo.

5
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Diante desta decisão, não restou alternativa a empresa senão interpor recurso, a fim de que lhe

fosse oportunizado o direito ao contraditório e ampla defesa, o que fora acatado por esteórgão

julgador, razão pela qual pugna a empresa/autuada pela nulidade do auto de infração e

valoraçao das razões a seguir expostas, sendo certo que, com a devida e máxima vênia, não

há amparo legal e fático que justifique a penalidade aplicada e permanência da majoração
ocorrida:

III. DAS PRELIMINARES

111.1. DA PRESCRIÇÃO

Inicialmente, requer a autuada que seja acolhida por este órgão a prescrição prevista no art. 1o,
§ 1 da lei 9873/99

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública

Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar

infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três

anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício

ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da

responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Sendo a prescrição a perda da pretensão à reparação de um direito violado, em razão da

inércia do seu titular, num dado decurso de tempo estipulado pela Lei, é que a autuada requer

o arquivamento do presente processo, com a conseqüente anulação da multa que lhe fora
imposta.

Da análise dos autos, pode-se constatar que o primeiro auto de infração que aplicou a

multa de R$ 14.500,00, fora lavrado em 16/03/2009 e que somente após 06 ( seis) anos,

mais especificadamente, em 04/05/2015 foi que entendeu a autoridade julgadora, sem

qualquer fundamentação plausível, com a devida vênia, pela alteração do seu

enquadramento legal, o que acabou por majorar a multa para vultosa quantia de R$
108.500,00.
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Ora, não se pode negar que, em que pese o erro no enquadramento legal seja considerado
sanável pelo Decreto 6514/98 em seu artigo 100, § 3o, quando existir fundamentação que

justifique a alteração, não seria possível a aplicação do referido dispositivo no presente
caso, a uma porque não existiu por parte da autoridade qualquer fundamentação legal

que justificasse a alteração substancial do auto e, a dois, porque não pode a

administração se valer do referido artigo para alterar, a qualquer tempo, e sem limite de

prazo, os autos de infração por ela anteriormente lavrados e, inclusive, já pago pela

Autuada, mesmo que contrária à autuação.

Qualquer pensamento contrário se estaria permitindo que a autoridade julgadora se
beneficiasse da sua própria torpeza, bem como haveria uma violação ao princípio da
segurança jurídica, pois, ficaria o autuado a mercê da administração pública, e por fim, e

especialmente, se estaria indo de encontro ao instituto da prescrição por ora requerida.

Assim, em havendo a alteração, conclui-se pela nulidade do auto lavrado em 16/03/2009,

razão pela qual não pode a autoridade após, repita-se, 06 anos se beneficiar do fato

gerador do auto declarado nulo, para aplicar uma nova multa, com um novo

enquadramento legal.

Destarte, não resta dúvida sobre a incidência da prescrição no caso em tela, razão pela qual,
requer que seja declarado nulo o auto de infração, objeto da presente defesa, com fulcro no art.

art. 1o, § 1 da lei 9873/99, pois o mesmo fora tragado pelo instituto da prescrição aplicável ao
caso.

MI.2. DA IMPOSSIBILIDADE DA AUTORIDADE JULGADORA PRATICAR ATOS

INSTRUTÓRIOS SOBRETUDO SEM INFORMAR E OPORTUNIZAR MANIFESTAÇÃO AO
AUTUADO

A Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, em seu art. 78, não deixa dúvidas que os atos
instrutórios não se confundem com aqueles passíveis de serem praticados pela autoridade
julgadora, chegando, inclusive, a admitir que o processo só lhe será encaminhado depois de
encerrada a fase de instrução, senão vejamos:

Art. 78. Encerrada a fase de instrução, ou encaminhados os autos à autoridade
julgadora nos termos dos §§ 10 e 11 do art. 57, deverá ser aberto prazo de 10
(dez) dias para o autuado apresentar alegações finais, mediante a publicação
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da relação de processos que entrarão na pauta de julgamento, na sede
administrativa do IBAMA ou em sítio na rede mundial de computadores.

Ora, se o processo só será encaminhado à autoridade depois de encerrada a fase de

instrução, por conseqüência lógica, não lhe é facultado praticar atos para a apuração da
infração. Ainteligência do art. 57, §11, da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, denota que
a convicção da autoridade julgadora não pode decorrer de seus atos, ao assim prescrever: "O
disposto no parágrafo anterior não impede que a autoridade julgadora converta o
julgamento em diligência, caso necessite de elementos adicionais de convicção."

O artigo em tela não deixa dúvidas de que os elementos adicionais para a convicção da
autoridade julgadora não podem decorrer de atos próprios, mas sim devem decorrer de atos

praticados por terceiros. Àautoridade julgadora é admitido converter oprocesso em diligência,
mas lhe é vedado produzir um ato instrutório!

No caso em apreço, o que se percebe é que o Sr. Elcio de Oliveira Ribeiro já havia praticado
um ato instrutório, qual seja investigação na lista CITES, razão pela qual, dentre outros motivos
estaria impedido de julgaro presente processo.

Pensar contrário, estar-se a ignorar a imparcialidade (isenção) de todo aquele que figura como
julgador de uma determinada lide, e, por conseqüente, dar ensejo à nulidade do processo, com
fundamento no art. 72, § 1o, Ida IN 10/2012.

MI.3. DA IMPOSSIBILIDADE DO SERVIDOR ADMINISTRATIVO FIGURAR COMO

AUTORIDADE JULGADORA NOS AUTOS COM MULTA INDICADA SUPERIOR À R$
100.000,00

De mais a mais, considerando que a multa foi majorada através do Despacho
02006.001270/2015-06, frisa-se, proferido em momento ANTERIOR ao julgamento da defesa,
há de se argüir a incompetência do Sr. Elcio de Almeida Ribeiro para julgar o presente feito.
Isto porque, tendo sido majorada no curso da instrução processual e sendo superior à R$
100.000,00, deveria observar a distribuição de competência proposta pelos arts. 3o e 4° da IN
n° 10/21012, transcritos in utilein verbis:

Art. 3o Os Superintendentes do IBAMA nos Estados poderão designar
servidores públicos preferentemente de nível superior que exercerão a função

a
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de autoridade julgadora de primeira instância, sendo-lhes atribuídas as
seguintes competências monocráticas:

IV - julgar as infrações em primeira instância nos processos cuja multa
indicada seja de até R$ 100.000,00 (cem mil reais):

Art. 4o Aos Superintendentes do IBAMA nos Estados, cabe:
. [...]

III - iuloar as infrações em primeira Instância nos processos cuio vqlor da
multa indicada seia inferior R$500.000.00 (quinhentos mil reais):

Aluz destes dispositivos, tem-se que os processos cujo valor da multa indicada seja inferior à
R$ 500.000,00 são de competência do Superintendente do IBAMA no Estado, porém lhe é
facultado designar servidor público para julgamento das infrações, tão somente, cujo valor da
multa indicada seja de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). No caso em tela, a multa indicada,

isto é, apurada no curso da instrução processual, perfaz o valor de R$ 108.500,00 e, portanto,
não poderia ser objeto de análise por pessoa diversa ao Superintendente do IBAMA no Estado.

Nem se alegue que o valor fixado pelo Sr. Elcio de Almeida Ribeiro, através do Despacho
02006.001270/2015-06, corresponde a multa consolidada, uma vez que, por definição do art.

2o, IX1, da Instrução Normativa n° 10/2012, esta decorre, única e exclusivamente, das decisões
que analisam as matérias de defesa ou recurso.

Certo de que a multa fixada em R$ 108.500,00 não resultou do julgamento da defesa, mas sim
de ato praticado no curso da instrução processual, necessário a sua análise por parte do
Superintendente do IBAMA no Estado da Bahia, isto é, por parte do Sr. Célio Costa Pinto.

Ante as razões acima apostas, forçoso o reconhecimento do arquivamento do processo e
nulidade do auto, o que, destarte, se requer!

Por cautela, acaso sejam ultrapassadas as questões que demonstram a nulidade do processo,
0 que REALMENTE não acredita e apenas se admite pelo princípio da eventualidade, passa a
contestar o mérito através dosfatos e fundamentos jurídicos que a seguir expõe.

1Art. 2o Para os fins desta Instrução Normativa, considerase:
[...]

IX - Multa consolidada: é aquela que resulta da decisão no julgamento de defesa ou recurso,
consideradas as circunstâncias agravantes, atenuantes, bem como a majoração e minoração incidentes
nos termos desta Instrução Normativa, além dos acréscimos legais;

9
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IV. DO DIREITO - FUNDAMENTOS QUE DEMONSTRAM A IMPROCEDÊNCiA DA
AUTUAÇÃO, DA ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO LEGAL E CNSEQUENTE
MAJORAÇÃO DA MULTA.

Na improvável hipótese de serem ultrapassadas as questões postas nos tens precedentes,
que demonstram a nulidade da autuação, por cautela, cabe destacar outras considerações que
deverão ser observadas e valoradas para a decisão da presente lide.

necessidade de descaracterização da infração em razão do princípio da boa-fé;

ofensa ao princípio da proibição do excesso e à finalidade do ato administrativo;
do perdãoda multa em razão da guarda doméstica;

necessidade de substituição da multa pecuniária em sanção de advertência; e,

impossibilidade de que os valores fixados a título de multa pelo art. 24, II, do
Decreto n° 6.514/2008, venham a incidir sobre espécimes que não se encontram
ameaçados de extinção / Portaria MMA n° 444 de 17/12/2014.

• impossibilidade de correção dos valores fixados através do Despacho n°
02006.001270/2015-06 e da necessidade de correção dos valores porventura
adimplidos;

IV.1. DA NECISSADE DE DESCARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO EM RAZÃO DO
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ

AAdministração Pública está adstrita a agir de maneira Ihana, sincera, ficando proibidos
quaisquer comportamentos que concorram para entravar o exercício dos direitos dos

administrados, sob pena de, assim não fazendo, estar a ignorar os princípios éticos da
Razoabilidade, da Justiça e da Moralidade, sendo que, deste último, derivam os princípios da
Boa fé e da Lealdade.

Oprincípio da Boa fé é reputado como base no sistema de deveres e de obrigações dentro do
âmbito público e, sob a sua ótica, quando caracterizada a boa-fé do Administrado, não há que
se falar em reprovação jurídico-administrativa. Para este princípio, somente se compreende
como ilícito o comportamento que, "além de se ajustar ao comando típico proibitivo, serevelar
nociva ao bem jurídico e aos valores especialmente tutelados pela norma repressiva"2.

Osório, Fábio Medina, op. cit.. p. 269
10
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Assim, considerando que (i) a manutenção do criadouro se revelou como medida eficaz para

abrigar espécimes abandonadas por terceiros, vítimas de acidentes de trânsito

(atropelamentos) ou que sofriam maus tratos e (ii) que não houve qualquer dano ao meio

ambiente, não há como se. caracterizar como ilícita a conduta da empresa, devendo ser

afastada a aplicação de qualquer sanção no caso concreto!

O princípio da boa-fé permeia a Constituição da República e é fundamental na relação do

administrado com a administração, com terceiros e com a sociedade como um todo, sendo um

dos princípios fundamentais do Direito privado, cuja função é estabelecer padrão ético de

conduta nas relações obrigacionais.

Reconhecer a boa-fé da Autuada na situação em análise se faz mister, na medida em que esta

jamais se beneficiou em absolutamente nenhum de seus atos no particular, do contrário, teve

comportamento protecionista, até porque, a preservação e o cuidado com os animais de

qualquer tipo ou gênero, e com o meio ambiente, é um dever de todos.

A penalidade da Autuada, com o devido respeito, constitui uma contradição na medida em que,

por um lado, verifica-se a Empresa abrigando animais abandonados por terceiros, acidentados,

agindo, portanto, na mais absoluta boa-fé; em contrapartida, e lamentavelmente, em face

dessa atuação, vem sofrendo autuações e penalizações indevidas e desarrazoadas, contrário a

tudo quanto se espera do Órgão fiscalizador.

O Direito reconhece a importância dos valores que regem as relações cotidianas e incorpora

tais valores como regras a serem observadas nas relações jurídicas existentes. Reconhecer a

boa-fé é afirmar a existência normativa desses valores e a sua importância no mndo jurídico.

Em assim sendo, pede-se que seja a boa-fé da Autuada devidamente valorada a fim de

descaracteriza a infração original e conseqüente multa e sua majoração pela Autoridade

julgadora.

IV.2. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DO EXCESSO E À FINALIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO - NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Princípio da Proibição do Excesso, mais comumente entendido como Princípio da

Proporcionalidade, impõe ao Estado moderação e ponderação entre meios e fins, de modo que

li
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as medidas restritivas adotadas para os administrados adotadas sejam aqueias estritamente

necessárias à consecução da finalidade perseguida. Este Princípio, quando aplicado no âmbito

direito administrativo sancionador (o qual abarca a persecução de infrações administrativas

ambientais), impõe e condiciona a legitimidade da aplicação de quaisquer sanções

administrativas à verificação de três requisitos essenciais, quais sejam: necessidade,

adequação e proporcionalidade (stricto sensu), da medida em relação aos fins perseguidos

pela administração pública ao impô-la.

No caso sob análise, tem-se manifesta afronta ao referido princípio, pois, ainda que a conduta

da autuada não representasse qualquer dano ou impacto ao meio ambiente, lhe foi imposta

multa no valor de R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais), mesmo depois da

empresa ter pago, por mera liberalidade, a multa original aplicada. A sanção aplicada ignora o

fato de que a manutenção do criadouro nas dependências da empresa não objetivava fomentar

o encarceramento da fauna silvestre, muito menos a sua comercialização, mas sim servir de

abrigo a animais abandonados por terceiros, vitimas de maus tratos ou atropelamentos, como

afirmado em manifestação residente nos autos e excerto transcrito a seguir:

[...] Ademais, foram encaminhados ao IBAMA. por duas vezes (05/10/06 e em
22/03/07), ofícios (Does. Anexos) informando acerca da presença de animais
doados pela comunidade e colocando estes animais à disposição deste órgão
ambiental federal.

Tais fatos, nos levam a concluir que o Auto de Infração rechaçado estipula sanção (multa de

R$ 108.500,00) em total desrespeito ao princípio da proporcionalidade. Além disto, ele traduz

carência de fundamentação, inerente à validade de qualquer ato administrativo, na medida em

que deixa de consignar os motivos passíveis de majorar a sanção além do limite mínimo, o que

constitui causa para o reconhecimento da nulidade da autuação ou, ao menos, importa na

revisão desta!

Portanto, a luz dos requisitos que legitimam a sanção (necessidade, proporcionalidade e

eficácia) tem-se a desproporcionalidade da atuação da Administração, pelas seguintes razões:

• Sob a ótica do requisito da necessidade, exige-se que a sanção venha a ser utilizada

para afastar ameaças reais ou potenciais de ocorrência de danos ambientais, tal como

as ameaças contra os animais silvestres, mas, no caso sob análise, inexiste ameaça de

lesão ao meio ambiente e à administração ambiental;

12

Av. Tancredo Neves. 1632. Salvador Trade ('enter , Torre Sul. 19o. and.ir - Caminho das Arvores



•



SUPES/BA MMC #ZARIF
A D V O G A D O S

• Sob a ótica do requisito da proporcionalidade, seria incompatível, exagerada e

desproporcional a aplicação de multa no montante de R$ 108.500,00, seja pelo fato de

ignorar a previsão contida no art. 24, §4°, do Decreto n° 6.614/2008, seja pelo fato de

inexistir dano ou impacto ao meio ambiente, tratando-se apenas de infração de natureza

formal;

• Sob a ótica do requisito da eficácia, também se mostra desarrazoada a autuação, pois

não há verdadeiro interesse público tutelado através da lavratura do auto de infração,

tanto pelo excesso no exercício da atividade da Administração, quanto pelo fato de que

uma Notificação formal à empresa seria suficientemente eficaz para atingir o objetivo da

norma, até porque como já descrito tratava-se de um criadouro doméstico e não

comercial.

Ausentes os requisitos de validade da imposição de sanções administrativas (adequação,

necessidade e proporcionalidade), em respeito ao Princípio da Proibição do Excesso, não há

como se conceber legítima a autuação do IBAMA, com todo o respeito que se tem a este

Órgão.

Por tais razões, a Autuada requer a reconsideração da aplicação da penalidade ora

impugnada, pois atendido o objetivo da norma, qual seja, o de proteção/preservação do meio

ambiente combatendo as infrações contra a fauna, viabilizando a aplicação de penalidades

apenas para fins educativos. Não resta dúvida que a ratio legis foi perfeitamente atingida, em

que pese, repita-se, jamais ter havido por parte da Empresa qualquer prática danosa ou

mesmo sequer ameaça de dano ao meio ambiente e aos animais.

IV.3. DA GUARDA DOMESTICA / POSSIBILIDADE DE PERDÃO DA MULTA

Nesse particular, importante esclarecer a diferença entre os cativeiros domésticos e os

comerciais.

O criadouro doméstico, segundo a própria portaria 457 do Conama é:

"aquele local de endereço fixo, de pessoa física ou jurídica, estabelecido nos

respectivos termos de depósito ou guarda, para manutenção e manejo de animais

da fauna silvestre."

13
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Já os criadouros comerciais, estão previstos pela portaria 118/97 do Ibama, a saber:

" Têm por objetivo, a produção das espécies para fins de comercio, seja do próprio

animal ou de seus produtos e subprodutos."

No caso em apreço, resta claro e evidente de que não se tratava de um cativeiro comercial,

pois, em momento algum a empresa realizou qualquer atividade comercial que tivesse por

objeto a venda dos animais que estavam sob seu poder de guarda, muito menos vinha obtendo

lucro com os mesmos, ao contrário, apenas e tão somente abrigava o animal que vinha sendo

encontrado nas redondezas do polo industrial, observadas evidentemente as regras do Ibama,

bem como aqueles que eram entregues pela própria população da redondeza.

Importante registrar, que não havia em Camaçari um CETAS, razão pela qual o cativeiro

mantido pela empresa, que fora eleito pelo próprio Ibama servia para acolher esses animais e

evitar que os mesmos ficassem abandonados e sofressem maus tratos, atropelamentos, etc,

em verdade, o único objetivo da empresa era a prestação de um serviço ao meio ambiente e

a efetiva proteção a esses animais!!

Diante das considerações acima mencionada, impossível não enquadrar a situação em apreço

a situação de "guarda doméstica", vez que, pela análise dos documentos já anexados aos

autos, não pairam dúvidas de que todos os animais, que foram objeto do presente auto de

infração, eram extremamente cuidados e mantidos pela empresa sem que a mesma tivesse

qualquer fim lucrativo. Nunca, em momento algum, houve qualquer tipo de comercialização,

seja de animais, de seus produtos ou subprodutos, que pudesse sequer supor um criadouro

comercial!! Ao contrário, foi uma atividade de extrema importância para a preservação e

manutenção das espécies, com condutas que jamais colocou em risco os animais!

Em sendo assim, imperioso se faz a aplicação no caso em tela do art. 24, § 4o do Decreto

6514/2008, que autoriza a autoridade julgadora a renunciar o direito de punir, vale dizer,

perdoar a multa, quando se vislumbrar uma situação de guarda doméstica, literis:

Art. 24. § 4o No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não

considerada ameaçada de extinção, pode a autoridade competente,

considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a multa, em analogia ao

disposto no § 2o do art. 29 da Lei no 9.605, de 1998.
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Assim, quer pela aplicação dos princípios do Direito Ambiental, quer pela interpretação e

aplicação das normas, a guarda doméstica de animais silvestres é medida que se impõe para a

própria proteção das espécies, primando pela defesa dos animais!

A guarda proposta pelo artigo se obriga a uma única condição, qual seja, não estar o animal

ameaçado de extinção. Deste modo, considerando as circunstâncias do caso, não se justifica a

imposição de sanção para a guarda de animais silvestres, pelo simples fato de estar na lista

CITES!

Até porque, é cediço que a lista Cites foi criada para preservar e assegurar gue o comercio

da flora e fauna silvestre não ponha em risco a sua sobrevivência no estado selvagem,

vale dizer, tem escopo único e exclusivo de evitar o trafico internacional de animais.

A Convenção surge, portanto, para regulamentar a exportação, importação e reexportação de

animais e plantas, suas partes e derivados, através de emissão de Licenças e certificados que

são expedidos se atendidos os requisitos da Convenção aplicados à espécie constante dos

seus anexos!

As circunstâncias do caso coadunam com a renúncia da sanção, primeiro pelo fato de que,

exceto o jacaré-do-papo-amarelo, os demais animais não são considerados como

ameaçados de extinção pelo anexo I, da lista Cites, bem como não estão previstos no

anexo I, da portaria MMA 444/2014, e segundo, pelo simples fato de que a empresa não

mantinha o criadouro visando o encarceramento de animais silvestres, mas sim o mantinha

para abrigar animais abandonados por terceiros, vítimas de maus tratos ou de acidentes, a

exemplo de atropelamentos, animais esses, inclusive, que não poderiam sequer retornar ao

seu habitat e serem reinseridos na natureza.

Nesse sentido tem sido inclusive o entendimento do Jurisprudência, in verbis:

GUARDA DOMÉSTICA DE AVE SILVESTRE - PERDÃO JUDICIAL

Juizado Especial Criminal - Guarda doméstica de aves silvestres - Perdão judicial

- Possibilidade. Para incidência do tipo do art. 29, §1°, III, da Lei 9.605/98 é

imprescindível que a manutenção dos pássaros em cativeiro possa efetivamente

causar risco às espécies ou ao ecossistema - o que não ocorre no caso concreto -

a própria lei ambiental estabelece no §2° do art. 29 o perdão judicial, podendo o

Juiz deixar de aplicar a pena no caso de guarda doméstica de espécie silvestre não
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